
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000-Fone-3546-3100-CIáudia-MT 

142 CONTAGIRO SCANIA 111 24V 10 

143 CORDOARIAJF 12V 10 

144 CORREIA ALTERNAD. M1313-366-A/LA 10 

145 CORREIA ARVORE DE MANIVE 
(FRONTIER) 

10 

146 CORREIA CVA S-10/BLAZER/F 10 

147 CORREIA GIRABREQUIM ALTERNAD 
DIR. HIDR. 6PK 1795 

10 

148 CORREIA POLY-V GOLF 10 
149 DIODO DE EXCITAÇÃO 35 AMP 10 
150 DIODO NEGATIVO GAUSS 1113 10 
151 DIODO POSITIVO GAI 112 20 
152 DISJUNTOR TÉRMICO 12V 25AMP 10 
153 EMBREAGEM KB 10 
154 ENCOSTO ROLAMENTO EMBREAGEM 

85/86/110 171400 
10 

155 ESCOVA ALTER WAPSA 10 
156 ESCOVA ALTERN BOSCH 10 
157 ESCOVA PARTIDA KB 10 
158 ESPAGUETE CORRUGADO 3/8 (ROLO) 10 
159 ESTATOR 55 AMP 10 
160 ESTATOR 55 AMP 12V 10 

161 FAROL ADAPTAÇÃO TRATOR 850 10 

162 FAROL AUX. F-1 1 (1-13) 10 

163 FAROL AUX. RETANGULAR LONGO 
NINO F121 

10 

164 FAROL AUX. S-I0/BLAZER 10 

165 FAROL AUX.REDO 1 IOMM CARC F-58 10 

166 FAROL AUX. REDONDO GTNINO F-13V 10 

167 FAROL AUX.RETANGULAR F- 1 5V 10 

168 FAROL AUX.UNIVERSAL MILHA VINCO 
A-208 

10 

169 FAROL AUXILIAR REDONDO 661 FORTE 
LUZ( F13) 

10 

170 FAROL AUXILIAR REDONDO LUCAS 
ROSSI 168537 

10 

171 FAROL AUXILIAR UNIVERSAL 960-S/L 10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

172 FAROL AUXILIAR ZLG500I 10 

173 FAROL AUXILIAR ZLG5003 
(RETANGULAR) 

10 

174 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192D 10 

175 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192E 10 

176 FAROL D-20 LD ORGUS 10 

177 FAROL DA F-1000 10 

178 FAROL DE SCANIA LD 10 

179 FAROL DO ESCORT LE 10 

180 FAROL MB 83/92 F-3IVNINO OP-80299 
(MB-2635) 

10 

181 FAROL MB 709/912 LD ORGUS 10 

182 FAROL MB 709/912 LE ORGUS 10 

183 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/D 10 
184 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/E 10 
185 FAROL MBBICUDJNHO91 ... CÓD:210109 10 
186 FAROL MBB/CAMINHÃO 1218/1418 L 

DIREIT 
10 

187 FAROL MBB/CAMINHÀO 1218/1418 L 
ESQUER 

10 

188 FAROL UNIPORT/ MASSEY/VALMET 
VBO-4028 

10 

189 FAROL UNIPORT/MASSEY/VALMET 
NINO F-152 

10 

190 FAROL VALMET RETANG.VBO 4010 
VINCO 

10 

191 FAROL VOLVO EDC 10 
192 FAROLMBBICUDINHO9I...D/ECÓD 

2101.09 (ROSSI) 
10 

193 FIO 1.OMM 100 
194 FIO I0.00MM 100 
195 FIO 2.0 MM 100 
196 FIO 2.5 MM 100 
197 FIO 4.OMM 100 
198 FIO 6.0 MM 100 
199 FIOS ]0 MM 100 
200 FITA ISOLANTE 20 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

Eis 	 
Rub  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

201 FITA SEM COLA 10 

202 FUSÍVEL DE LAMINA 1 O 30 

203 FUSÍVEL LAMINA ISA 30 

204 FUSIVEL LAMINA 20A 30 

205 FUSÍVEL LAMINA 25A 30 

206 FUSIVEL LAMINA 30A 30 

207 FUSIVEL LAMINA 40A 30 

208 FUSÍVEL LAMINA MINI 1 O 30 

209 FUSIVEL LAMINA MINI 20A 30 

210 FUSIVEL LAMINA MINI 25A 30 

211 FUSIVEL LAMINA MINI 30A 30 

212 FUSÍVEL LOUÇA 30A 30 

213 FUSIVEL MAX 40A 30 

214 FUSÍVEL MAXI 50A 30 

215 FUSIVEL VIDRO 05A 32MM RA 30 

216 FUSÍVEL VIDRO 30A 30 

217 FUSIVEL VIDRO 3A 30 

218 GARFO PARTIDA JF 30 

219 GARFO PARTIDA PERKINS 10 

220 GARRAFINHA 5 

221 GUIA ROLAMENTO EMBREAGEM VT-85- 
86 T.331 

10 

222 HORÍMETRO 12/24V W46.001 10 

223 HORÍMETRO 24V 10 

224 IMPULSOR 1047 ZEN 201)T L-200/PAJERO 
2.3 TD/2.5TD(EMBREAGEML) 

10 

225 IMPULSOR 118 10 

226 IMPULSOR 35260958 VW CAM ELETRONI 10 

227 IMPULSOR 947 TOYOTA, HILUX 10 

228 IMPULSOR BOSCH GOLF 91) 0799 BZM 10 

229 IMPULSOR BOSCH MAREA BZM-99-0998 10 

230 IMPULSOR BOSCH OPALA 10 

231 IMPULSOR BZMO68 lO 

232 IMPULSOR BZM-99.0I III 10 

233 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 ,BZM 
99.1024 

10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000Fone-3546-3100-CIáUdia-MT 

234 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 99.1035 10 

235 IMPULSOR DA S-10, MITSUBSHT BZM- 
99.1063 

10 

236 IMPULSOR DE PARTIDA 024 10 

237 IMPULSOR DE PARTIDA STK-900.1 11 10 

238 IMPULSOR JF CUMMINSO DENT BZM 
99.0497 

10 

239 IMPULSOR LUCAS JONH DEERE 99.1090 10 

240 IMPULSOR LUCAS S-10 91) BZM99.0916 10 

241 IMPULSOR MB/CBT 91) 105 BZM 10 

242 IMPULSOR PARTIDA BZM837 10 

243 IMPULSOR PARTIDA BZM846 10 

244 IMPULSOR PARTIDA COURIERI 1.6 10 

245 IMPULSOR PARTIDA GWF-1 11 10 

246 IMPULSOR PARTIDA JF 105 
RECOND.GWF 

10 

247 IMPULSOR PARTIDA JF STK 105 10 

248 IMPULSOR PARTIDA JF VW 10 D. BZM- 
990748 

10 

249 IMPULSOR PARTIDA JF ZEN 105 10 

250 IMPULSOR PARTIDA MB JF 105 10 

251 IMPULSOR PARTIDA MWM BZM085 10 

252 IMPULSOR PARTIDA ÔMEGA 745 10 

253 IMPULSOR PARTIDA PERKINS BZM024 10 

254 IMPULSOR PARTIDA S-10 BZM952 10 

255 IMPULSOR PARTIDA STK 1003 10 

256 IMPULSOR PARTIDA STK837 10 

257 IMPULSOR PARTIDA ZEN 1562 
(TOYOTA,HILUX) 

10 

258 IND.TEMP.AGUA MEC.VALM VA-058 10 

259 INDICADOR LUMINOSO AMARELO 50 

260 INDICADOR LUMINOSO VERDE 50 

261 INDUZIDO 12V TOYOTA 5 

262 INDUZIDO DE PARTIDA PERKNS 5 

263 INDUZIDO JF 12V BR 3327 20 
264 INDUZIDO L-200 5 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000Fone-3546-3100-C1áUdia-MT 

265 INDUZIDO PART.BOSCH ARIELO-206 
1.6,1.8 

5 

266 INDUZIDO PARTIDA JF 24V 10 

267 INDUZIDO PARTIDA JF 24V SINCAR 5 

268 INDUZIDO PARTIDA KB 20 

269 INDUZIDO PARTIDA PERKINS BR3260 10 

270 INDUZIDOS DE PARTIDA (PEQ) 1.6, 1.8 10 

271 INT.OLEO MB RHO-333 20 

272 INTERRUPTOR DE FREIO D-20/MONZA 20 

273 INTERRUPTOR FREIO 367 RHO 20 

274 INTERRUPTOR FREIO DO MB 709 20 

275 INTERRUPTOR FREIO F- 1000 F-4000 RHO- 
373 

20 

276 INTERRUPTOR FREIO FUSCA 5 

277 INTERRUPTOR FREIO MB 20320R 20 

278 INTERRUPTOR FREIO MITSUBISHI L-200 10 

279 INTERRUPTOR OLEO FUSCA 23370R 10 

280 INTERRUPTOR ÓLEO MB 1113 23333R 
(BASAIL) 

10 

281 INTERRUPTOR ÓLEO UNO 10 

282 INTERRUPTOR RADIADOR 92-87.0 
IGUAÇU 

10 

283 INTERRUPTOR RADIADOR] 7170 10 

284 INTERRUPTOR RADIADORVW/FORD 
17050BR 

20 

285 INTERRUPTOR RÉ D-20 20 

286 INTERRUPTOR RÉ F-1000 VW FORD 3- 
RHO 4468 

20 

287 INTERRUPTOR RÉ MITSUBISHI L-200 20 

288 INTERRUPTOR RÉ VOLVO EDC 96 20 

289 INTERRUPTOR RÉ VW 20 

290 INTERRUPTOR TEMPERATURA 20 

291 INTERUPTOR FREIO GOL 2008 20 

292 JG.TRAVA PART.JF MB BOSCH 10 

293 JOGO DE REPARO DE PARTIDA DENSO 10 
294 JOGO ESCOVA 10 
295 JOGO ESCOVA ALTERNADOR 10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

296 JOGO REPARO PLANETÁRIO 
UNIFAPI 1.018 

10 

297 JOGO TRAVA PART. JF MB BOSH 10 

298 JOGO TRAVA PERKIN 10 

299 KIT TERMINAL 6 VIAS 10 

300 KIT BUCHA GOL BOLA 10 

301 KIT BUCHA GOL BOLA C/TRAVA 10 

302 KIT BUCHA PARTIDA F2S0/350 10 

303 KIT BUCHA PARTIDA L200 10 

304 KIT CONECTOR 4 VIA 10 

305 KIT LAMPADA FAROL XENOM 1-14/12V 
8000K XENOM 

10 

306 KIT LAMPADA FAROL H3 SUPER 
VlSI VEL TESLLA 

10 

307 KIT LAMPADA FAROL H4 OSRAM 
62193CBH 

10 

308 KIT LAMPADA 1-13/IOOW I2VSUPER 
WH1TE GAUSS 

10 

309 KIT LAMPADA 1-13/I00W VISION 10 

310 KIT LAMPADA H4 12V 5000K OSR- 
62210C131-1 XENON 

10 

311 KIT LAMPADA H7 12V 55W SUPER 
VIS! VEL TESLLA 

10 

312 KIT LAMPADA SUPER VISIV TH134100U13 
4300K TESLLA 80W 

10 

313 KIT LED MEIA LUZ AZUL/SUPER 
BRANCA 12V 

10 

314 KIT PARAFUSO FECH. PART. JF GBUSCH 
N.19004 

10 

315 KIT TRAVA P/ PORTAS CARRO 10 
316 LAMP 1034 12V 21 /5W... 20 
317 LAMP FAROL H4 20 
318 LAMPADA FAROL H3 24V 30 
319 LAMPADA 1034 12V GAUSS 50 
320 LAMPADA 1034 12V SEINECA 50 
321 LAMPADA 1034/24V GE 50 
322 LAMPADA 114112V 50 
323 LAMPADA 114112V GAUSS 50 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

324 LAMPADA 114112V OSRAN 50 

325 LAMPADA 1141/12 12LEDS AMBAR AP204 50 

326 LAMPADA 1141/12 SEINECA 50 

327 LAMPADA 1141/24V DAISHIN 50 

328 LAMPADA 1141/24V GAUSS 50 

329 LAMPADA 1176 12V OSRAN 50 

330 LAMPADA 1176/12V DSH 50 

331 LAMPADA 5312V 50 

332 LAMPADA 53 12V GAUSS 50 

333 LAMPADA 67 12V 50 

334 LAMPADA 67 12V GAUSS 50 

335 LAMPADA 67 12V SEINECA 50 

336 LAMPADA 67 24V DAISHIN 50 

337 LAMPADA 6724V OSRAN 50 

338 LAMPADA 67/24V GAUSS 50 

339 LAMPADA 67/24V PHILIPS 50 

340 LAMPADA 69/12 SEINECA 50 

341 LAMPADA FAROL 143 12V 100W OSRAM 50 

342 LAMPADA FAROL H3 12V 60/55 OSRAN 50 

343 LAMPADA FAROL H4/100W VISION 50 

344 LAMPADA 1-11 I2VOSRAM 50 

345 LAMPADA H1/12V 100W 50 

346 LAMPADA H1/12V GAUSS 100W 50 

347 LAMPADA H1/12V SEINECA 50 

348 LAMPADA 143/12V GAUSS 50 
349 LAMPADA 1-13/12V SEINECA 50 

350 LÂMPADA H3/12V THESLLA 50 

351 LAMPADA 1-13/24V BRITE 50 

352 LÂMPADA 1-13/24V DPL 50 

353 LAMPADA H3/24V GAUSS 50 

354 LÂMPADA 144 24V GAUSS 50 

355 LAMPADA H4 PHILIPS 12V 50 

356 LAMPADA 1-14/12 GAUSS 60/55W 50 
357 LAMPADA 1-14/12V SEINECA 50 
358 LAMPADA 1-14/24V TESLLA 50 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

359 LAMPADA 1-15/12V SEINECA 50 

360 LAMPADA H7 12V GAUSS 50 

361 LAMPADA 1-17/12V SEINECA 50 

362 LAMPADA 1-17/24V GAUSS 70W 50 

363 LAMPADA PENDENTE 50 

364 LAMPADA PINGO 24V 50 

365 LAMPADA PINGO T10/12V SEINECA 50 

366 LAMPADA PINGO VISION EXTREME 50 

367 LAMPADA TORPEDO 12V 50 

368 LAMPADA TORPEDO 24V GAUSS 50 

369 LANTENA DIANTIRA DA L200 92/03 50 

370 LANTERNA LATER. REDONDA GF-0.123 
VM 

20 

371 LANTERNA CARA PRETA 20 

372 LANTERNA DELIMITADORA MB 20 

373 LANTERNA DIANT. CORCEL/DEL REY 
JCV-201242 

20 

374 LANTERNA DIANT.CAPACETE J 1006 20 

375 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LD 20 

376 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LE 20 

377 LANTERNA DIANTEIRA DA SCANIA 20 

378 LANTERNA DIANTEIRA DO FORD 
CARGO 

20 

379 LANTERNA DIANTEIRA VOLVO 20 

380 LANTERNA DIANTIRA DA MITSUBISHI 20 

381 LANTERNA FILETE PEQ CR 20 

382 LANTERNA FILETE PEQ VM 20 

383 LANTERNA FILETE PEQUENQ AM 20 

384 LANTERNA LATER REDONDA GF-0.123 
AM 

20 

385 LANTERNA LATER TANQUE 20 

386 LANTERNA LATERAL RETANGULAR 20 

387 LANTERNA TETO CORUJINHA 20 

388 LANTERNA TETO MB 710/MB90 GF-0 170 20 

389 LANTERNA TETO SCANIA L/D 20 

390 LANTERNA TRÁS ADAPT. 4X1 20 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

391 LANTERNA TRAS. D-20 20 

392 LANTERNA TRAS. MARMITÃO 20 

393 LANTERNA TRAS. MB MODERNO J100I 20 

394 LANTERNA TRAS. MB OLHO DE BOI 20 

395 LANTERNA TRAS. MB. ANTIGO 20 

396 LANTERNA TRAS. RANDON QUADRDA 
GF-0.207 BICOLOR 

20 

397 LANTERNA TRAS.S-10 95/99 ACRI436C/D 
BIC 

20 

398 LANTERNA TRAS.UNO 84/2004 C/ RÉ LD 20 

399 LANTERNA TRASEIRA MB ANTIGO J1003 20 

400 LANTERNA TRASEIRA MB MODERNO 
GF-0. 173.8 

20 

401 LANTERNA UNIVERSAL CANOINHA 20 

402 LED C/ LAMP PINGÃO BASE BR 12V 
WHITE 53 GAUSS 

20 

403 LED LAMPADA 69/12V BR AP598 20 

404 LENTE CAPACETE 20 

405 LENTE TETO MB 83,84 CORUJINHA 20 

406 LENTE TRAS. DO MB 88 20 

407 LENTE TRAS. MARMITÃO 20 

408 LENTE TRÁS. MB MODERNO 20 
409 LENTE TRAS. QUADRAD RANDO GF 

0.019 
20 

410 LENTE TRAS. QUADRAD RANDON GF- 
0.01 9.BICOLOR 

20 

411 LIMPA CONTATO 300ML 20 
412 LUVA P/TERMIN ENCAIXE 20 
413 MANCAL ALT AGRÁLE/MB CINP5016 20 
414 MANCAL ALT.P/ CATERP 10 
415 MANCAL ALTERN. MB/CBT/CASE 

CINP5 111 
10 

416 MANCAL CUMMINS CP-5406 10 
417 MANCAL INTERMEDIARIOJFC/ÓLEO 

CINAP 14 17 
10 

418 MANCAL PART L/C JE 10 
419 MANCAL PART L/C JF CINAP 5405.1871 10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000Fone-3546-3100-CIáudia-MT 

420 MANCAL PART L/M JF CINAP 1316.1971 
(FOCINHO DEITADO) 

10 

421 MANCAL PART.INTERMED JF CINAP 
1416.1771 

10 

422 MANCAL PARTIDA DELCO 28 MT 
10457036 

10 

423 MANCAL PARTIDA F-250/F-350 C 10 

424 MANCAL PARTIDA JF LD COLETOR 2405 
Z EN 

10 

425 MANCAL PARTIDA L/M fNDIEL M9 
(COD:352.5 8.742) 

10 

426 MANCAL PARTIDA PERKINS CP5402 10 

427 MEDIDOR COMB.D-20 93 ... IS 
0001 .375.OPR 

10 

428 MINI SPOT AZUL AP140 10 

429 MÓDULO IGNIÇ. MONZA/KADETT 5 

430 MOTOR DO LIMPADOR DA SCANIA CAM 5 

431 MOTOR DO VENTLAD RADIAD PALIO 5 

432 MOTOR LEVANTADOR VIDRO 5 

433 MOTOR LIMP.MB. 3 CABINES 12V 5 

434 MOTOR LIMPADOR D-20 5 

435 MOTOR PART. DA TOYOTA 
BANDEIRANTE DSNB-23 155 

5 

436 MOTOR VENT. INTERCLIMA 12V 5 
437 MOTOR VENT. RAD. CELTA 5 
438 MOTOR VENTILAD. RADIADOR 5 
439 MOTOR VENTILADOR INTERCLIMA 24V 5 
440 PALHETA 16" WIPPER 10 
441 PALHETA 18" WIPPER 10 
442 PALHETA CAM.VW 92 10 
443 PALHETA LIMPADOR CORSA/ DYNA- 

DXI8 
10 

444 PARAFUSO AUTOMATICO PARTIDA JF. 10 

445 PARAFUSO P/ AUTOMÁTICO GOL 10 
446 PLACA DIODO BOSCH 120A CORS 5 
447 PLACA RETIFICADORA 1423 5 
448 PLACA RETIFICADORA 1692-GAUSS 5 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540000Fone35463100-CIáUdia-MT 

449 POLIA ALTERNADOR DO GOL SPECIAL 
1.0 

5 

450 POLIA CORREIA ALT. 
UNO/FIORINO/PALIO/ SIENA/STRAD 
ZEN 12763 

5 

451 POLIA CORREIA ALT.CELTA/A ZEN- 
12825 

5 

452 POLIA CORREIA ALT. CORSA 9 ZEN- 
12765 

5 

453 POLIA CORREIA ALT. UNO/FIO 5 

454 POLIA LISA 3I57 1114 5 

455 PROTETOR TERMINAL ENCAIXE (LUVAS 
ISOLANTE) 

50 

456 REFIL BOMBA COMB.VW/FORD GAUSS 
3120 

50 

457 REFIL BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
VW/FORD/ GAUSS 3120 

50 

458 REGULAD VOLT.LUCAS 55A 14V K01358 10 

459 REGULADOR 10 

460 REGULADOR 059 10 

461 REGULADOR DE VOLTAGEM ELETRO- 
MECAN. 

10 

462 REGULADOR DE VOLTAGEM GA034 10 

463 REGULADOR DE VOLTAGEM GA225 10 

464 REGULADOR DE VOLTAGEM GA234 10 

465 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS 018 
24V 

10 

466 REGULADOR DE VOLTAGEM ZLG 8032 10 
467 REGULADOR ELETRONICO 

MULTIFUNÇÃO BOSCH F00MA456206 
10 

468 REGULADOR GAUSS 011 10 
469 REGULADOR VOLT MOTOR CRAFT GA- 

810 
10 

470 REGULADOR VOLT. 14V 059 10 
471 REGULADOR VOLT. BOSCH 12V 027 

GAUSS 
10 

472 REGULADOR VOLT. LUCAS 12V GAUSS- 
148 

10 

473 REGULADOR VOLTAGEM 121 GAUSS 10 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

474 REGULADOR VOLTAGEM 12V GA-223 10 

475 REGULADOR VOLTAGEM COROLA 1K- 
5236 

10 

476 REGULADOR VOLTAGEM GA 057 10 

477 REGULADOR VOLTAGEM GA220 10 

478 REGULADOR VOLTAGEM SEC220 10 

479 REGULADOR VOLTAGEM 
TRANSISTORIZADO 14V. 034 BOSH 

10 

480 REGULADOR VOLTAGEM ZLG 8011 10 

481 REGULADOR VOLTAGEM ZLG8034 10 

482 RELE 4 SAÍDA DNI 24V 15 

483 RELES SAÍDAS I2VTRA 116.213 15 

484 RELE AUX. 12V 40 AMP 108.202 15 

485 RELE AUX. PARTIDA (AUTOMÁTICO) ZM 
401 12V. 

15 

486 RELE AUX. PARTIDA GM/ CHEVROLET 15 

487 RELE AUXILIAR 5 SAÍDA 24V TRA2I 6.211 15 

488 RELE AUXILIAR 70 AMPERES 15 

489 RELE AUXILIAR 71A 12V TRA 712.170 15 

490 RELE AUXILIAR KB24V STK 902 15 

491 RELE AUXILIAR KB24V STK90I 15 

492 RELE AUXILIAR STK- 
700.401 (AUTOMÁTICO) 

15 

493 RELE CHOQUE ELÉTR 12V DNI-0872 15 

494 RELE COMUTADOR 12V FUSCA 15 

495 RELE DOPISCA 12V 4T DNI-0412S4 15 

496 RELE DO PISCA 12V TRP 103.102 15 

497 RELE FAROL FUSCA 1M1400-S 15 

498 RELÓGIO (TACÓGR) 2500 RPM W4I.152 15 

499 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC MB 5 
MTR 

15 

500 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC. MB 4 
MTR W01.170P 

15 

501 RELOGIO TEMPERATURA WO1. 173P 
4MTRO 

15 

502 RELOGIO TEMPERATURA W0I050P 
2,5MTRO 

15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

503 RELÓGIO TEMPERT. W01.141P 2,5MTS 15 

504 REPARO PLATO EMBREAGEM 6 ALAV 
VT 85/110 JJ.851D 

15 

505 RETENTOR EIXO MOTOR ALT. Si O 15 

506 RETENTOR PARTIDA KB 15 

507 ROLAMENTO 6003 GAUSS 10 

508 ROLAMENTO 6201 2RS TSB 15 

509 ROLAMENTO 6202 15 

510 ROLAMENTO 62O32RS 15 

511 ROLAMENTO 62201 2RS VTO 15 

512 ROLAMENTO 6303 2RS GAUSS 15 

513 ROLAMENTO 6303 TSB 15 

514 ROLAMENTO 6303 VTO 15 

515 ROLAMENTO 6916 15 

516 ROLAMENTO AGULHA 15 

517 ROLAMENTO ALTERNADOR SCANIA 
B17-127 

15 

518 ROLAMENTO B17 99D VTO 15 

519 ROTOR 55AMP 12V 15 

520 ROTOR ALTER. BOSCH 14V 1 lOA 
ARIELO-497 

15 

521 ROTOR DO ALTERNADOR 14V 90A 15 

522 SEALED BEAM 15 

523 SENSOR DE ROTAÇÃO ASTRA 1.8 15 
524 SENSOR TEMPERATUR MB/ SCANIA 15 
525 SENSOR TEMPERATURA D-20 15 
526 SILICONE DE ALTA PRESSÃO 20 
527 SILICONE INCOLOR 20 
528 SIRENE 24V MARCHA RE 10 
529 SIRENE LUZ DE RÉ 10 
530 SOLENÓIDE 12V BOSCH STK-571 10 
531 SOLENÓIDE 12V JF STK-531 

(AUTOMÁTICO) 
10 

532 SOQUETE ARANHA 15 
533 SOQUETE DE FAROL 15 
534 SOQUETE PAINEL ISOLADO (ETE 7061) 15 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

535 SUP AR COND. GOL/PARATI C/DH 5 

536 SUPORTE ESCOVA ALT.MB 10 

537 SUPORTE ESCOVA BOSCH ZLG300 10 

538 SUPORTE ESCOVA JF MYR 1033/4 20 

539 SUPORTE ESCOVA PAR. WAPSA 
AGRALE 

10 

540 SUPORTE ESCOVA PART JF UNIFAP- 
1.104/4 

20 

541 SUPORTE ESCOVA PART. PERKINS 
UNIFAP 1.102/4 

20 

542 SUPORTE ESCOVA PART. UNIFAP 12V 
1.101/4 

20 

543 SUPORTE ESCOVA PART. VALEO 1171/4 
12V 

20 

544 SUPORTE ESCOVA ZLG 100 20 

545 SUPORTE ESCOVA ZLG200 20 

546 SUPORTE FUSIVEL MAX 20 

547 SUPORTE P/ FUSIVEL LAMINA 1,5MM 20 

548 TAMPA MÓDULO DE CMBUSTÍVEL ECO 
SPORTE 

20 

549 TERMINAIS ENCAIXE 50 

550 TERMINAL ARROELA 1/4 50 
551 TERMINAL BATERIA 50 

552 TERMINAL 3/8 REFORÇADO 50 

553 TERMINAL ARROELA 3/16 50 

554 TERMINAL ARROELA 3/8 50 
555 TERMINAL ENCAIXE C/ TRAVA 50 
556 TERMINAL ESPADA 50 
557 TERMINAL PONTEIRA 50 
558 TOMADA ALUMINIO 7 P COMPLET 

(MACHO X FEMEA) 
15 

559 TOMADA CARRETINHA 6P MACHO 
(MÃO DE AMIGO) 

50 

560 TOMADA CARRETINHA FEMEA (MÃO 
DE AMIGO) 

50 

561 TOMADA POLARIZ P1 CEL (ACEND. 
CIGARRO) 

50 

562 TOMADA REDONDA METAL 7P 50 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

p. 
Fis 
RuÕ 

 

  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-C!áudia-MT 

563 TRAVA ELÉTRICA MESTRE 50 

564 VALVULA ELETRICA TRASF SCANIA 5 

565 VALVULA SOLENÓIDE 10081 5 

566 VELA AQUECEDORA L-200 10 

567 VELA IGNIÇÃO DO GOL 10 

568 VISEIRA SAN MARINO CRISTAL 10 

TOTAL R$ 

LISTA DOS SERVIÇOS: 
N° SERVIÇOS QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MODELO! 
FAB. 

01 CHUMBAR CABO 10 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TOP 

BRAKE 
10 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TROCA 
CORREIA 

10 

04 PRESTAÇÃO SERVIÇO 1 
05 SERVIÇO DE ALTERNADOR 50 
06 SERVIÇO DE ARRANQUE 50 
07 SERVIÇO ELETRICO CONFERIR 

INSTALAÇ COLOCAR RELÓG TEMPERTR 
50 

08 SOLDA CARRETEL 1,5MM 15 
09 VIAGEM NA FAZENDA 50 

TOTAL R$ 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



João BatIIS a v ira 	PeOli 
PrefeitP, Municip 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 OO-C Iáudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE  -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
038/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO 
NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme Termo de 
Referência constante do Anexo 1. A Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT torna público que as 08:00 hrs do dia 29 de Outubro de 
20139  estará abrindo as propostas, do pregão presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de 
Administração, durante o horário de expediente e também estará 
disponível no site WWW.CLA UDIA . MT.GOV.BR.  Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do 
telefone (066) 3546-3 100. Cláudia/MT, 15 de Outubro de 2013. 

ÁcÇtzz 
Prego ira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

As 	 
(ID 



RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 083/2013 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento dos interessados que o Pregão 
Presencial/Registro de Preço que trata o Edital n°. 083/2013, levado a efeito às 10:30 (Dez e Trinta) horas 
do dia 11/10/2013, sagrou-se vencedora a empresa: INDUSTRIA QUIMICA CMT LTDA ME. Aripuanã-MT, 
15 de Outubro de 2013, 

ANA CRISTINA DA SILVA CAPPELLESSO - Pregoeira 
Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Licitação. Pregão Presencial n° 64/2013. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para serviços técnicos de engenharia e a operacionatização do 
Sistema de Gestão e Fiscalização de Trânsito, bem como a implantação e operacionalização de equipa-
mentos eletrônicos fiscalizadores de trânsito. Data: 29/10/2013 às 13h00 (DF). Edital-informações: Setor 
de Licitação. Fone: 66.3402.2000. Fábio Bonfim Oliveira (Pregoeiro Oficial) e Comissão de Licitação. 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Retificação. Pregão Presencial n°58/2013. Objeto: 
Aquisição de material esportivo para atender Secretaria Assist. Social, Data: 16/10/2013 às 10h00 (DF(. 
Excluir a letra J do item 8.2 do Edital referente documentos de Habilitação (Envelope 02). Edital-Inf. Setor 
Licitação. Fone: 66.3402.2000. Fábio Bonfim Oliveira. Pregoeiro. 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT. Aviso de Retificação. Pregão Presencial n°60/2013. Objeto' 
Aquisição de Coleção de livros pura atender a Secretaria de Educação. Data: 16/10/2013 ás 10h00 (DF). 
Excluir a letra 'J" do item 8.2 do Edital referente aos documentos de Habilitação (Envelope 02). Edital-lnf, 
Setor Licitação. Fone: 66.3402.2000, Fábio Bonfim Oliveira. Pregoeiro. 

L eia 
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pmaf_licitacao@yahoo.com.br, maiores informações pelo telefone (66) 3512-3112. local: sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Alta Floresta - Situada â Avenida Ariosto da Riva, 3391, Centro -Alta Floresta 
- MT. CEP 78.580-000. 
ALTA FLORESTA-MT, 14 DE OUTUBRO DE 2013 
MIRALDO GOMES DE SOUZA - Pregoeiro Oficial 

DMT/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT; CONTRATADO- CONSTRUTORA LINEAR 
LTDA - ME: CONTRATO N° - 074/2013; VALOR GLOBAL- R$ 99.26308 (noventa e nove mil duzentos 
e sessenta e três reais e oito centavos). OBJETO - EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA COM DRENAGEM SUPERFICIAL (sarjeta e meio fio), COM ÁREA DE 2.041,20M1, NAAVENIDA 
ANGELIN ZENI, MUNICIPIO DE APIACÁS PRAZO VIGENCIA- 03/10/2013 A 31/12/2013. 

Asplemat/DO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

ERRATA 
DESISTÊNCIA E SUBSTITUIÇÃO BENEFICIÁRIOS DAS UNIDADES HABITACIONAIS 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA DO MINISTÉRIO DAS CIDADES 

zfeito do Municipio de Arapatanga, Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições e em cum-
-'pi enlo disposto no item 13.3 do Anexo Ida Portaria Inlerministerial no 547, de 28 de novembro de 2011 

do Ministério das Cidades, retifica a publicação do edital desse jornal na data 22/07/2013, onde torna 
pública a desistência de participação do Programa Minha Casa Minha Vida do Ministério das Cidades, com 
renúncia à unidade habitacional contemplada: 
Onde se lê: 

NOME no CPF ENDEREÇO COMPLETO 
João Honóno 59094 vvpM1 348 418 492-20 Rua 500 Ldo, 485 - Jd do eraz 
- se: 

NOME no CPF ENDEREÇO COMPLETO 
Joun Honor,o 890 994 SOPO,IT 3494 8,492.20 Rua São Luiz, das - À. do eraz 

Araputanga/MT, lide Outubro de 2013 SIDNEY PIRES SALOMÉ - PREFEITO MUNICIPAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 060/2013 

A Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT torna público para conhecimento dos interess 
Presencial Registro de Preço que trata o Edital n°. 060/2013, levedo a efeito às 09:00 
dia 29/08/2013, sagrou-se vencedoras as empresas: POSTO DE MOLAS NOMA LTDA, A 
COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP e M. ANTONIO DE OLIVEIRA C 
ME. Aripuanã-MT, 15 de outubro de 2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS 

A Prefeitura Municipal de Campinápolis-MT. CGC/MF n 00.965152/0001-29, torna publico que requereu 
junto a SEMPJMT, os pedidos de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), para atividade de 
Hospital Municipal, localizado na Zona Urbana, Rua Paraiba esquina com Rua Bandeirantes, Centro, 
Municipio de Campinàpolis /MT, não foi determinado EIA-RIMA. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

TERMO DE PERMISSÃO DE SERVICOS DE TAXI N: 01/2013 PERMITENTE PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERMISSIONÁRIO' ALFREDO GABARDO NENEVE CPF' 200.177.669-15 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
VIÇOS DE TAXI EM PONTO ÚNICO - LEI MUNICIPAL N.° 649/2010 E 692/2011 - CONCORRÊNCIA 
W0011/2013. 
VIGÊNCIA: 16.10.2013 a 16.10.2023 
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇOS  DE TAXI N':0212013 PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERM/SSIONÁRIA: VALDINEIA ALVES FIGUEIREDO CPF. 024 087.111-18 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
VIÇOS DE TAXI EM PONTO ÚNICO - LEI MUNICIPAL N.° 649/2010 E 692/2011 - CONCORRÊNCIA 
N.° 001/2013. 
VIGÊNCIA' 16.10.2013 a 16.10.2023 
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇOS  DE TAXI N' 03/2013 PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERMISSIONÁRIO: ANDRE FERREIRA DA SILVA CPF: 851.001.701-82 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
VIÇOS DE TAXI EM PONTO ÚNICO . LEI MUNICIPAL N° 649/2010 E 692/2011- CONCORRÊNCIA 
N.° 001/2013. 
VIGÊNCIA: 16.10.2013 a 16.10.2023 
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TAXI N°: 04/2013 PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERMISSIONÁRIO: SENIL ALVES FERREIRA CPF: 292.762.681-20 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
VIÇOS DE TAXI EM PONTO ÚNICO- LEI MUNICIPAL N.° 649/2010 E 692/2011- CONCORRÊNCIA N.° 
001/2013. 
VIGÊNCIA: 16.10.2013 a 16.10.2023 
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVICOS DE TAXI N°05/2013 PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERMISSIONÁRIO: ALEX SANDRO OLIVEIRA DE SOUZA CPF. 328.919.838-31 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
VIÇOS DE TAXI EM PONTO ÚNICO- LEI MUNICIPAL N.° 649/2010 E 692/2011- CONCORRÊNCIA N.° 
001/2013. 
VIGÊNCIA: 16.10.2013 a 16.10.2023 
TERMO DE PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TAXI N' 06/2013 PERMITENTE' PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRA 
PERMISSIONÁRIO: DOUGLAS COSTA MORAIS CPF: 035.371.591-37 

BJTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS - SER- 
DE TAXI EM PONTO ÚNICO - LEI MUNICIPAL N.° 649/2010 E 692/2011- CONCORRÊNCIA 

00C 1/2013 
bÊ /CIA: 16.10.2013 a 16.10.2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°038/2013 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência constante do Anexo 1. A Prefeitura Municipal de Cláu-
dia/MT torna público que as 08:00 hrs do dia 29 de Outubro de 2013, estará abrindo as propostas, do 
pregão presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria deAdmin-
istração, durante o horário de expediente e também estará disponivel no site WVWI.CLAUDIA.MT.GOV. 
BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 15 de Outubro de 
2013. João Batista Morava de Oliveira - Prefeito Municipal - Shirley Yotzchetz - Pregoeira. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

PROCESSO LICITATÕRtO 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL W. 060/2013 
AVISO DE RESULTADO- PROCESSO N°.081/2013/CPL/PP 

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de COLIDER - MT COMUNICA através deste, conforme 
Edital devidamente publicado, referente ao Pregão Presencial acima citada, cuja abertura deu-se em 11 de 
Outubro de 2013, onde se consagrou vencedor do Itens 01, 021  03e04a Empresa: J. A FRANCISCHETTI 
ME ME OBJETO' Registro de Preços pare futura e eventual Prestação de Serviços na Locação mensal 
de Veiculos de passeio e utilitário, para atenderas necessidades de diversas Secretarias do Municipio de 
Colider-MT COLIDER/MT, ii de Outubro de 2013. ZENILDAALVES DA SILVA - Pregoeira 

'°""' 	RC 
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AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA — EPP 
CNPJ 33.671.611/0001-10 I.E. 13.092.056-8 

Avenida Marechal Candido Rondon, n° 909, Centro, CEP 78540-000 
Cláudia - Mato Grosso 

Telefone (66) 3546 - 1350 

ANEXO V 

PREGÃO N.° 038/2013 — REGISTRO DE PREÇOS 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Auto Elétrica Capitão Ltda — EPP, CNPJ 
33.671.611/0001-10, inscrição estadual 13.092.056-8, com o ramo de 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, 
situada na Avenida Marechal Candido Rondon, n° 909, bairro Centro, neste 
ato representado pelo seu sócio administrador, Sr. Lindomar Camargo, 
brasileiro, solteiro, RG 3.587.495-0 CPF 488.539.689-15, residente e 
domiciliado na Avenida Marechal Candido Rondon, no  909, Através do 
presente, credencia o (a) Sr.(a) Douglas Pedro Camargo , portador(a) do 
RG n.° 2045380-9 e do CPF n.° 033.584-591-60, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.° 038/2013, na qualidade de representante legal, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa Auto 
Elétrica Capitão Ltda- EPP, bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certame. 

Cláudia - Mato Grosso 24 de Outubro de 2013 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 I.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

ANEXO li 

PREGÃO N.2 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 29/10/2013, às 08:00 (Oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: Auto elétrica capitão LTDA - EPP 

Razão Social: Auto elétrica capitao 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? Sim 

Endereço: AV: Marechal Candido rondo N° 909 

Bairro: Cidade: Claudia 

CEP: E-MAIL: autoeletricacapitao_@hotmail.com  

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 1924 

Nome e n.9  da Agência: 3142- 9 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 

item(s) abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos e serviços: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL. 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

ANEXO II 

PREGÃO N.2 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 29/10/2013, às 08:00 (Oito) horas. 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: Auto elétrica capitão LTDA - EPP 

Razão Social: Auto elétrica capitao 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? Sim 

Endereço: AV: Marechal Candido rondo N° 909 

Bairro: Cidade: Claudia 

CEP: E-MAIL: autoeletricacapitao@hotmail.com  
Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 1924 

Nome e n.2  da Agência: 3142- 9 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 

item(s) abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos e serviços: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

AQ.UISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA 

FROTA MUNICIPAL. 

r3'3.671.61 110001 .i_1 
AUTO ELÈTRCA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÀNODO RONDON, 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

LÁUDIA MT  
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 LE. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

LISTA DOS PRODUTOS: 
PRODUTO QTD VALOR 

1--N-IT. 
VALOR 
TOTAL 

MARCA' 
FAB. 

01 ABRAÇADEIRA NYLON 20CM 200 0.50 100,00 Ranha sete 

02 ABRAÇADEIRA PLASTICA 15 CM 200 os 70.00 Rainha sete 

03 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 28 CM 200 0,60 120.00 Rairha sete 
04 ALARME BUSTER HBA 100 50 

05 ALARME POS1TRON P. VEICULOS 
PEQUENOS 

50 
00 100,00 osi on 

06 ALTERNADOR5SAMP. 90100 4.505.00 Bosct 
07 ALTERNADOR BOSH D 901.00 4.505.00 Bosch 
08 ALTERNADOR CORSA VECTRA 5 

09 ALTERNADOR JOHN DEERE 90A 5 14000 5.700.00 Bosc" 

10 ALTO FALANTE 6"45WRXIS 10 

11 ALTO FA.LASNTE 4X6 3SWRMS 10 

12 ANTI FERRUGEM 30 

13 ARRUELA DE FIBRA 50 2.00 100.00 G BLsch 

14 ASSENTO COMPLETO VT-62-65-78-80-85- 
86-88 

10 

15 AUTOMÁTICO 632 12V 20 150.00 3.000.00 ZM 
16 AUTOMATICO BOSCH JF 24V 20 12500 2.500.00 ZM 

f3.671.611I00O1.. '1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLAUDIA rJ 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CN Pi 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

1-  OMÀTICODE PARIDA 531 STRIKE 20 11000 2.2000 /ZM 

18 AUTO2LTICo DELCO 29 MT 2 4 V 20 

10 .\Tff0MTTC0 DFT.ro PAT 10 10 110.00 1.10100 '  
20 AUTOMÃTICO DELCO ZM 05 10 2U,UU 2 5C0,30 	' 
21 AUTOMATICO 	DL F-50 	i-2-4S2 10 215.D0 2.150.D0 ZM 

22 

23 
AUTOMATICO31:VMBI6i1 
AUTOMÁTICO TFMR7-1 

20 
10 11ô,30 1.100.30 - ZM 

23 AUTO2LATICO KB 902 10 i0,Jo 1 ÓUJ,JO ZIVI 
25 AUOMATICO :JJCAÇ 1NDEL (ANuS) 

K3:,'61079,) 
10 

26 AUTOLATICO MITSUBIS CIII L200 10 1 /U,'JO 1. (U0.JU ZM 
2 ÀUTOMATICO pARr.KB:SCANIA. 001 10 10 15C0,30 ZM 

8 AL1TO2..LTICO ?ARImA 30536 24V 10 
79 AI UM 	PA RTIT) 	T C. PTsT C 

REC 631 
10 

30 AUTOLkT1CO PAREDA PK C: PISTÃO 
GWF-5C1 

10 
- 0500 - C 00 7M 

31 AUTOMÁTICO PARI 	IDA REC GWF-571 10 9•0 	- 50,0J ZM 

32 ALTTO\LTICO R2GER 	I-2-695 10 

33 ..TTrOMATTC0STT.XTR4fl07M41 rv 10 17000 1.00.00 ZM 

34 AUTOMÁTICO STRKE 571 10 85,00 	/ 50,O) zM 
35 AUTO2L&T1CO'V?SA PERXI!\SZMC1 10 05.01 050.00 Z1 

36 AUTOMÁTICO ZM 480 5-10.•F1000 10 ibU,UJ 1.UJ.UU 

37 ..UITOMATICO 7M401 .IÍX 1V 10 60,00 50100 zM 
38BLOCO FAROL REDONDO MB ROSSI 5 CO 600.00 UM 
30 BLOCO FAROL SC-AN-IA 5 

40 
41 

BOBINA DE CAMPO FLkT 
ROBTVA T)F CAMPO TF )4k7 

5 

25100 1250.00 OCO 'JtY 
42 BOBINA DE CAMPO JF 12V 10 120,C0 1.200.00 NEWCOIL 
43 BOBINA T)F T(NTÇ 40 VW MARFT F 0 

1.3€0.00 MARFLEX 

43 BOBiNA KB 10 210.00 2.10,00 1308NEW 
45 BOBINA PEREIK 10 12)1)0 120)1)0 NEWCOIL 

46 

47 
BOMBA ÁGUA 1257 AAOOI0 
ROMB,4 COMRTTSTTVFT ,OT.FVW 1 6 

10 
10 

2b,UU 
71,flfl 

25100 

2.800,00 
GAPBR 
BOSCH 

48 BOMBA UN'VERAL AGUA 1.77028 10 

133.671.611/000111 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 
AV MAL CANDIDO RONDON, 909 - 8 CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 
	

MT 



AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 
	

MJJ 

Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

49 BOMBA UNIVERSAL ÁGUA VP7019 10 

50 BOMBA UNIVERSAL IM 20601 24V 10 3000 30{)00 MARÍLA 
51 BOMBA UNIVERSAL V77004 10 

52 BOMBINHAAGUA 10 25.00 250.00 (3APBR 
53 BOTÀOPARTTJNIVERSALIMI1O36S 20 1200 240,00 MARÍLIA 
54 BOTÃO PARTIDA L\1 11039'S 10 12.00 120,00 MARÍUA 

5 BIEAK LIG1{T 22 LEDS 20 

56 BUCHA BARRA TENSORA CELTA 10 
57 BUCHA GUIA EMBREAGEM VI 65 85 

VV.0360 
20 

58 BUCHA KB LB.SCANL4 VOLVO 20 10.00 2,00.00 SULCARBON 
59 BUCHA MOTOR PARTIDA INTELME 

JF.(090)12172X 
20 

4,00 00 UL A  RBON 

60 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. GOL BOLA 40 15,00 300.00 MATSUOKA 

61 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. 3F (067) 40 400 80,00 SULCARON 

62 BUCHA MOTOR PARTIDA L.B. PKS 20 400 80.00 SULCARBON 
63 BUCHA MOTOR PARTIDA LC. 

.7F(08)1216 2X 
2,0 

4,00 80.00 SULCARBON 

64 BUCHA MOTOR PARTIDA W-1.216 STD 20 

65 BUCHA MOTOR PARTIDA W1217 STD 20 

66 BUZINA 2 CORNETAS VERMELHA 
TSBO22 

10 

67 BUZINA BIBI 12V TSB 115 10 

68 BUZINAB1BIMB24VTSB113 10 

69 BUZINA CARACOL 12VTSB215 10 

70 BUZINA CARACOL PLUG 10 
71 BUZINA MB 12V 20 75,00 1500.00 BERGSOM 

72 CABO 1.00M0,11 100 1,50 150.00 CONTACTSUL 
73 CABO 10.000MM 100 7,00 700,00 CONTACTSUL 
74 CABO 25MM 100 ,g CONTACTSUL 
75 CABO 2X1 100 3,50 3504)0 CONTACTSUL 
76 CABO 3X1 100 3,90 390,00 CONTACTSUL 
77 CABO 4.00MM 100 3,00 300.00 CONTACTSUL 
78 CABO 4X1MM 100 4,00 400.00 CONTACTSUL 
9 CABO 6.00MM 100 CONTACTSUL 

80 CABO 6X1.00M1-1 100 13.00 60,00 CONTACTSUL 

F33.671.611 10001 - 1 51  
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 



AV MAL CANDIDO RONDON, 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLAUDIA 
	

MJ 

Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CN PJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

Si CABO 7)1 100 700 70000 
420000 

CQNTAITSUL 
CONTACTSUL 82 CABO BATERIA 70OOMM 100 4204 

83 CABO DE CHOQUE(BOI) 100 400 400.00 CØNTACTSUL 
84 CABO P. SOM 100 2.50 250,00 CONDUMAX 
85 CARCAÇA I2NTERMEDL4RJÀ PERKINS 5 310,00 1550.00 CNAP 
86 CARCAÇA PÀRT.JFCJNAP375O.1171 5 285,00 1425.00 C*4AP 
W. CARREGADOR DE BATERIA 5 

88 CENTRAL DE ALARME 
89 CHAVEAQUECE). FAC 1059 5 48,00 24000 FACOBRAS 

o CHAVE CONTATO MB ANTIGO IM11230 S  10 3500 350,00 MARILIA 
.1 CHAVE DE LUZ 2 TOQUES L\1 11006-5 10 4500 450,00 MARiLIA 
9i 

- 
CHAVE DE LUZ LTNIV.2  POSICOES LM- 
110095 

10 
48,00 480,00 

- 
PtARILIA 

93 CHAVE DIRECIONAL GOL BOLA 10 145.0 1.450,00 KOSTAL 
94 CHAVE DIRECIONAL MB 10 125,00 1250,00 MAR iLiA 
95 CHAVE DO LIMPADOR F-1000 89-92 OSP 

062207 
10 

115,00 1 .1f0,0 OSPINA 

96 CHAVE DO LIMPADOR F1000 F4000 OPN- 
052249 

10 

r CHAVE DO LIMPADOR V\V 80 10 

98 CHAIGERALCATE.PU,.LER500AMP 10 11700 1170.00 OSPINA 
99 CHAVE GERAL MB VOLVO 10 105.00 1.050,00 OSPINA 
100 'CHAVE GERAL UNIVERSAL TRATOR aí- 

11102 
10 

110,00 1110,00 P.tARILIi 
101 CHAVE IGN MB ONIBUS IMi 12365 10 178,00 1.780.00 MARuJA 
102 CHAVE LIGA-DESLIGA 1  POSIÇÃO 

IM 11131 
10 

15.00 150,00 
- 

MARUJA 
103 CHAVE LIMPADOR SANTANA TD591 

K1205002 
10 

103 CHAVE LUZ (I TOQUE) 1M11012-S 10 
105 CHAVE LUZ 100$ 10 

106 CHAVE LUZ 1009 FACOBR (2 POSIÇÕES) 10 
10 CHAVE LUZ FAC 1010 (3 POSIÇÕES) 10 35.00 350.00 FACO8RAS 
108 CHAVE LUZ GOL IM 1164 lo 
109 CHAVE LUZ GOL SAVEIRO IM 11167 10 
110 CHAVE LUZ ]M11132-S 10 1000 100.00 MARILIA 
111 CHAVELUZMBIM1I17S 10 

F3.671.611/0001 101  
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

112 CHAVE LUZ MBMODE.NO 1554 10 

113 (HAVF P4RTIT)À M FFR 1(1 

114 CHAVE SETA F-:000.7-4000 88 DSP 04205 1(1 17000 1.70L00 CJMNA 

115 CHAVE SETA F1001F4CX)0 93 A98 OP- 
0320409 

10 

116 CHAVE SETA GM2OCI-200 10 

117  CHAVE SETA GOLPARATI CARVSI6600 lo 
118 CHAVE SETA MB 1620:935 10 

119 CHAVE SETA MB CABO LONGO I 
LUZU%111132;S 

10 
-- oc 1 	o WRI - 

110 CILAVI SEIAMB CLKIAS.: LANF1JU IM 
111h/ 

10 
2.00 1.250.00 MAflLIA 

121 CHAVE SETA VOLVO EX CP1 
AUTOMATICO 

10 

122 CHAVE SETA V\V CAM 80 10 
123 CTTAVF TÍC-TÀC TMI Ii 	S 10 1000 100.00 MARLIA 

124 CILT VRO LLtTR BI 11158 10 2400 240OU MAILI,A 

125 
126 

(JILINL)KO ((t1AVL) 

COMUTADOR IGN.PALIOSIENA 
FACOER-1 157 

1(1 

10 

127 COMUTADOR IcN:ÇAc  GOL 
GERAÇII1 SAVEIR. FACOBRAS 1110 

10 

128 COMUTADOR IGN:ÇÀC GOL;SAVERO ( 
Â-78) 

10 

129 COMUTADOR IC-N:ÇÀC Ko•IB1TuscA 10 
130 COMUTADOR IC.N:Ç:AC VOLKS 10 
131 COMUTADOR MB 10 
132 CONECTOR 02 VIAS ETE-75C2 10 1C0 33 RAINHA SETE 
133 CONECTOR 2 VIAS BICO ETE-7731 10 
134 CONJUNTO RETIFICADOR (IA 1000 10 -!D.0U 45303 GAUSS 
135 CONJIJNT0RETFICADORGA:00 10 5533 550.00 GAUSS 
116 (ON.T 	ORF1FTc.mD1 C1A41 1(1 8500 950.00 GAUSS 
137  CONJUNTO RETIFICWOR RANGER 10 
138 CONJUNTO RETIFICADOR ZLG-936 10 
139 CONJUNTORETIFICADORAGA 1366 10 7500 730.00 C-AUS3 
1.10 ('ONTAGIRO MF 1 'V FOORPM 1(1 

141 CONTAGIRO 51EB.24V 10 

1i3..671 611I0oo1 -i1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 	 M2j 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 I.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

1.12 CCNTGT1U)SCAXTA 111 	45:' 10 

143 CCRJOARIATF1V 10 

144 CCR3.EL-½ ALERNAD. MBB-366-ÀLA 10 

115 CCR3..EIÀ ARVORE DE MAN1VE 
(FRONTIER) 

10 

146 CCR3..ELACVAS-10BLAZERF 10 

147  CCR3IL\ GIRk3REQISINI ALTERNAD 
DTR H1DR %PK 1 7 - 

10 	00 
- ,- 

148 CCR3..EIA POLY-V GOLF 10 

149 D1OVOUhLXCJAÇAU3AJ'.1P 10 

10 DTÍTONFC11V0GMSS111 10 

151 DIODO POSflTVOGA1II2 :0 

12 DISJUNTOR TERMECO 17V2AMP 10 

1S3 EMBREAGEMKB 10 	23830 2300,03 DELCOREMY 

154 

155 

ENCOSTO ROLAMENTO EIIBREAGEM 
85861 10 17140C 
ESCOVAALTERWAPSA 

10 

10 	ggo 9901 LLc.ARBON 

156 ESCOVA ALTEEN nosc:i 10 	8,00 80,01 SULCAON 

15 ESCOVA PARTIDA KB 10 	383 380,03 SULCABON 
iss ESPAGCET CORRUGADO 3 8 (ROLO 10 	1.90 19.03 LDPLIT 
159 
10 

ESrATOF. 55 AMP 
ESrATDF.. 55 AMP i:v 

10 	1L8.00 
10 	18.00 

1I80CU 

IA93.00 
ARIELO 

ARIELO 

ii FAROL ADAPTAÇÃO RA:oR 850 10 

162 lAKOL AUX. [--E 1 ( 113) 10 	27,00 270.00 141P40 
163 FAROL AUX. RETANGULAR LONGO 

NIKOF121 
10 

48.00 481,10 NINn 

164 FAROL AUX. S-10.BLAZER 10 	2UU.tIU 2.300c 'ALEO 
us FAROLAL1X.REDO I10MMCARCF-58 10 	38.00 MnflD NINO 
166 FAROL AUX.REDONDO GT YNO F 13V 10 	3800 301) CONiO 
167 FAROL AUX.RETJtNG1JLAR F-15V 10 

168 FAROL AUX. UNIVERSAL MLEA VINCO 
A-209 

10 
4833 480 CO VINCO 

169 FAROL AUXILIAR RLDCNDO 661 FORT-E 
LUZ( F[3',  

10 

170 FAROL AUXILIAR REDCNDO LUCAS 
RCSSI 1.68537 

10 

FAROl ATTXTJTAR ITNVFRSAT 960-SI. 10 

3.671.611/oos 1-1ó1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 

AV MAL CANDIDO RONDap,j 909 - B CENTRO 

CEP 78.540-000 

LLAUDIA 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

172 FAROLAUXILJARZLG5001 10 

173 FAROL AUXILIAR ZLG5003 
(RETANGULAR) 

10 

174 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192D 10 270.00 2.700,00 ORGUS 
175 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192E 10 27000 2.700,00 ORGUS 

176 FAROL D-20 LD ORGUS 10 35000 3.500.00 ORGUS 

177 FAROL DA F-1000 10 

178 FAROL DE SCANIA LD 10 

179 FAROL DO ESCORT LE 10 

180 FAROLMB 8392F-31VNNOOP-80299 
(MB-263 5) 

10 

181 FAROL MB 709 912 LD ORGUS 10 

182 FAROL MB7O9:912LEORGUS 10 

183 FAROL MB 93 ... BICUDINHO LD 10 115.00 1.150,00 ROSSI 
184 FAROL MB 93 ... BICLTD1NHO LE 10 115,00 1.150,00 ROSSI 
185 FAROL MBBICUDIYHO91 ... CÕD-210109 10 
186 FAROL MBB:CAMflÇHAO 12181418 L 

DIRE1T 
10 

187 FAROL MBB.CAMINHÀO 12181418L 
ES QUER 

10 

188 FAROL UNIPORT: MASSEY:VALET 
VBO-4028 

10 
48.00 480.00 VINCO 

189 FAROL 	ORT.MASSEYVALMET 
NI -NO F-152 

10 

190 FAROL VALMET RETÀNG.VBO 4010 
VINCO 

10 

191 FAROL VOLVO EDC 10 
192 FAROLMB BICUDDHO 91... DE COD 

2101.09 (ROSSI) 115.00 
10 

1.150.00 ROSSI 
193  FIO 1.0I 100 1,50 150,00 CONTACTSUL 
194  FIO 10.002-x-M 100 700 700,00 CONTACTSUL 
195  FIO 2.0 MM 100 1.80 180,00 CONTACTSUL 
196  FIO 2.5 MM 100 1.90 19000 CONTACTSUL 
197  FIO 4.0 NB1 100 3,00 300.00 CONTACTSUL 
198  FIO 6.0 MM 100 5.00 500.00 CONTACTSUL 
199  FIOS 10 I.1M 100 7,00 700,00 CONTACTSUL 
200 FITA ISOLANTE 0 2,80 56.00 3M 

13671.611/0001 -10 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - S. CENTRC 

CLÁUDIA 

CEP 78.540-000 

M 

  



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n 0909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

201 FHASE C 	A 10 6.00 50.00 DM 

202 FUS1VEL DE LAv1A 1 O 30 0,50 1500 ANb 

203 IUS1LA!(LNA1)A 30 0,50 15.00 aiNS 

204 Fusr.-ELLAMDL&2oÀ 30 0,50 15.00 WS 

205 
206 

FtJStELLAMtA25A 
FUSrvEL LAMDA 30A 

30 
30 

U'W 15.00 ALIS 

207 FUS1VEL 6A1LNA40A 30 jo io.00 ANS 

208 flrSiVF.L E MA'll1 1 O 30 1E0 15.00 AMS 
209 FLTSIVEL 6À1(DAMfl\1 0À 30 0.50 ISOC AMS 

210 msrvn. 	Ail 25A 30 15,00 WS 

211 FUS1VEL LkNIDJAIM 30À 30 
212 FUS1VEL LOUÇA 30À 30 0.50 lr) AMS 

213 US1LL 	AX O M 	Á 30 21,00 WS 

214 FTTÇ1VFT. MAT OA W) &O) 120,03 .WS 
215 FUSIVEL VID3,0 05A 32fivIRA 30 0.53 15.00 AMS 
'16 FUS1VEL 	33A 30 0,50 
217 FtJSIVEL \D.0 3A 30 0,50 15,03 AM 

218 (TAKtUPAKI IDA JF 30 18,00 540,03 UNIFAP 

219 GARFC PRT1T).A FRK1NS 10 17,00 170,00 UMIFA 

220 GARR.AFN1L'. 

221 GUIA ROLA1ENTO EMBREAGM VT-SS- 
6 T M 

10 

222 HCRLMETRo12:2iVW1.00l 10 10,00 3)003 VtO 
223 HCRDTRO 24V 10 
224 WPULSOR1O47Z 	23DTL-20O.PAJO 

.3 TD.2.5TD(EMB.EAGEML) 
10 260,00 200000 . 	, Ett 

225 IMPULSOR 118 10 55.1050,00 7-EM 
226 IMPULSOR 35260958 VW CAM ELETROYI 10 

7 IMPULSOR 947 TOYOTA HILUX 10 

228 rULSOR BOSCH GOLF 9D )79 Dl 10 0,00 ijjrj ZEM 

229 IMPULSOR BOSCH MAREA BZ1,1-99-0993 10 
230 IMPULSOR BOSCH OPALA 10 

231 IMPULSOR BZ 	058 10 OO .8C00 EZM 
232 IMPUL5ORB:-9901:1: 10 
233 EvULSOR DA 3,UTSUBISM L-200 -B L---\1 

99.1024 
10 

10.00 1.700.00 BZM 

1i3,671611/000 ..11 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - S. CENTRO 

CLAUDIA 

CEP 78.540-000 

MJJ 



P. 

Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

234 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 99.1035 10 

235 IMPULSOR DA 5-10. MITSUBSIII BZM- 
99. 1063 

10 
120.00 uo&oo / BW 

236 IMPULSOR DE PARTIDA 014 10 58,00 580,00 ' 	ZEM  

237 IMPULSOR DE PARTIDA STK-900.I 11 10 25,00 250,00 - ZEM 

238 IMPULSOR JF CUMMINSO DE-N7 BZM 
990497 

10 
85.00 85000 - ZEM 

239 IMPULSOR LIXAS JONH DEERE 99,1090 10 

240 IMPULSOR LUCAS S-IO9DBZM99.0916 10 98.00 980.00 ZEM 

241 IMPULSOR MB CBT 91) 105 UM 10 55.00 550.00 BZM 

242 IMPULSOR PARTIDA B1M837 lo 
243 IMPULSOR PARTIDA BaIS46 10 

244 IMPULSOR PARTIDA COURIERI 16 10 

245 IMPULSOR PARTIDA G'.VF-1 11 10 

246 IMPULSOR PARTIDA JT 105 
RECOXD.GWF 

10 

247 IMPULSOR PARTIDA JF STK1O5 10 

248 IMPULSOR PARTIDA JF VW 10 D. BZM- 
990748 

10 

249 IMPULSOR PARTIDA iT ZEN1OS 10 55,00 550,00 - ZEM 
250 IMPULSOR PARTIDA MB JF 105 10 55.00 550.00 ZEM 
251 IMPULSOR PARTIDA MWM BZMOSS 10 43.00 430.00 ZEM 
252 IMPULSOR PARTIDA OMEGA 745 10 

253 IMPULSOR PARTIDA PERKINS BZM024 10 58,00 580,00 BZM 
254 IMPULSOR PARTIDA 5-10 BZM952 10 64.00 640.00 SZM 
255 IMPULSOR PARTIDA STKI 003 10 
256 IMPULSOR PARTIDA STK837 lO 
257 IMPULSOR PARTIDA ZEX15 ó2  

(TOYOTA.HILUX) 
10 

258 IXD.TEMP AGUA MEC.VALM VA-05S 10 
259 INDICADOR LUMINOSO AMARELO 50 
260 INDICADOR LUMINOSO VERDE 50 
261 INDUZIDO 12V TOYOTA 5 
262 INDUZIDO DE PARTIDA PERKNS 5 185.00 925,00 ARIELO 
263 INDUZIDO JF 12V BR 3327 20 240.00 4.800.00 ARIELO 
264 INDUZIDO L-00 5 	- 

13 3.671.611/0001 11 
AUTO ELÉ 	i RICA E TORNEARIA 

CAPITÃO 1,.TDA - ME 

AV MAL CÃNDDO RONDON. 909 - B. CENTRO 

FIs 
Rub 

CLÁUDIA 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

265 1NDULJI)0 PARLBOS CII AXIELO-2)(i 
1..:.8 

5 175,00 875,C0 ARI ELO 

266 INDUZIDO PAR 	LIDA JF 24V 10 340,UU 340000 ARIELLI  

267 
268 

P.DUZIDOP  -AR  1  IDA  JF24VSINCAR 
P4DUZIDO  PARTIDA  KB 

5 

20 52200 10.440700 ARIELO 

269 1NDUZflO PARTIDA FERK1N B3260 10 

20 iNDUZIDOS DE PARTIDA (PEQ) :6. 1.9 10 ,00 9500€ AIELO 

211 iNT.OLEOMDRIIO-333 20 zoo 440.00 3RhI0 

r2 L"dhXKUP1ORDL1KLIOJJ-2U•ONLA 20 

23 INTERRISPTOR FREIO 3Ó7RHO 20 75,00 1500,00 3-RHO 

2'4 INTERRUPTOR FREIO DO MB 709 20 

27S NTFRRTrPTOR FRFTOF-10(0 F-4000 
35.00 710,1C0 3-RHO 

2 76 1NTFRRTTPTOR FRFTOFTSCA 

2'7 INTERRUPTOR FREIO MB 20320R 20 

28 iNTERRUPTOR FRUO rrsuBisun-:oc 10 

29 INTERRUPTOR OLE O FUSCA 23370K 10 

280 NTERRUPTOROLEOMB 1113 23333R 
(BÀSAU. 

10 

281 iNTERRUPTOR OLEO UNO 10 
282 INTERRUPTOR RADLADOR92-87.0 

IGUAÇU 
10 

283 INTERRUPTOR RADLADORI7I7O 10 
4 INTFRRT PTOR R AT)IADORVWmRr) 

I7OSOBR 
C) 

285 INTERRUPTOR RÉ D-20 20 

286 INTERRUPTOR RE F 1300 VW FORD 3 
RHO 116 

20 

287 INTERRUPTOR RÉ MITSUBISHI L 230 20 

288 INTERRUPTOR RE VOLVO ~-DC 96 20 

289 LN 1  L.KKUP 1 ().K KE ',` Xk 20 

290 iNTERRUPTORTEMPERA-F--RA 40 

291 INTERUPTOR FREIO GOL 21)08 20 
292 T(;TRWA P.TWMB FOCH 10 

293 JOGO DE REPARO DE PARTIDA DENSO 10 
294 JOGO ESCOVA 10 
295 JU(iO LSUOvA ALIEKNAD'Jl( 10 100C 13000 SLLCR3O\J 

r3_ 3.671 .611I0001-1 
AUTO ELÉ 	1 NICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 1.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

296 JOGO REPARO PLANETARIO 
UNIFAP11 ais 

10 

297 JOGO TRAVA PART. JF MB BOSH 10 4.00 40.00 (3 BUSCI-I 

298 JOGO TRAVA PERKIN 10 4.00 40,00 GBJSCH 

299 KITTERMINAL6VIAS 10 

300 KIT BUCHA GOL BOLA 10 

oi KJT BUCHA GOL BOLA C TRAVA 10 

302 KJ-1 BUCHA PARTIDA F250 350 10 

303 KIT BUCHA PARTIDA L200 10 

304 KIT CONECTOR 4 VLÃ 10 10.00 100,00 RJNHA SETE 

305 KIT LÂMPADA FAROL XENOM H4 12V 
5000K XENOM 

10 

306 KIT LÂMPADA FAROL H3 SUPER 
VISIVEL TESLLA 

10 

307 KIT LÂMPADA FAROL H4 OSRAM 
62 193CBH 

10 

308 KIT LÂMPADA H3 100W 12VSUPER 
VHITF GAUSS 

10 

309 KIT LÂMPADA H3 100W VISION 10 

310 KIT LÂMPADA H4 12V 5000K OSR. 
622 IOCBH XENON 

10 

311 K1T LÀMPADAH7 12V 55W SUPER 
VIS IVEL TESLLA 

10 

312 KIT LÀMPADA SUPER VISFV TIIB4100UB 
4300K TESLLA 50W 

10 

313 KIT LED MEIA LUZ AZUL SUPER 
BRANCA 12V 

10 

314 KIT PARAFUSO FECH. PART JF GBUSCH 
N 19004 

10 

31 ç KIT TRAVA P PORTAS CARRO 10 
316 'LAMP 1034 12V 21 5W... 20 3.70 74.00 PLIS 
317 LÀMP FAROL H4 20 1500 300.00 PHILIPS 
318 LÂMPADA FAROL H3 24V 30 25,00 iscoo PHILIPS 
319 LÂMPADA 1034 I2VGAUSS 50 
320 LÂMPADA 1034 12VSEECA 50 
321 LÂMPADA 1034 24V GE 50 
322 LAMPADA 1141 12V 50 2.50 125,00 PHILIPS 
323 LÂMPADA 1141 I2VGAUSS 50 

r33.671 .611 10001 -10 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CANDIDO RONDON, 909 - B. CENTRO 

 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 	 Mi 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

324 
325 

LAMPAJJÃ 1141 :2vosXAN 
L42ADA 11412 12LEDS ASGAR.AP2C4 

0 
50 

2.11U 1.UU 0SAN 

326 LAÂDÀ 1141.2 SECA 50 

37 LA2ADÃ 1141,,-24%7  DAMAILX 50 

328 
329 

LA..WADA 1141/241.,' GAUSS 

L42vADÀ117612VOSL\N 50 

30 LÀ2ÀDÀ 116./:2V DSH 50 

331 LMPADA 53 12V 50 

332 
333 

LAMPAA3L2V(iAUSS 

LAMPADA7L2V 

0 

50 220 110.30 PHILIPS 

34 E$MPAfl\ 67 lwcArIss 
335 LA1ADA 67 12V StCA 50 

336 

337 

L4MPADA 67 24V DAIS:-mç 

LAMPADÀ 6724V OSR.AX 

50 

50 2.50 )< 12500 OSRÁN 

338 F.ÀMPAD 674VGAUSS 

339 1A1WADA 67.24V PIIIFS 50 

340 1-A2WADA 69,12 SED(A 50 

341 LAMPADA FAROL H3 12V 100W OSRAM 50 

342 LAMPADÁ F4(T.F3 1'V6( 	OSPAN 

343 LAfP\DA FAROL H1100W VISION 50 

344 LA2WDA 1111 2V 'JSRAI'I 50 
346 LAMPADA H112V 100W 50 

336 E,A\tPAfl.\ H1.17VCUSS 100W 

347 LA1PADA H1.'12V MNECA 50 

348 LAiADA 113/12V cAUSS 50 

349 LAIMP.ADA 113.12V SECECA 50 

350 LAMPADA H3.12V T1IESLLA 50 

351 L\2%IPADA 113.21V BRITE 50 
35 LAIvI P.A DA 113/24V DPL 50 

353 LAMPADA 113.24V GAUSS 50 

354 L4MPADÀ 11424V GAUS 50 
355 LUPAIDAH1PHU.; 12V 50 15.00 752.00 PHILIPS 
35 LAWADA 11412 GAUSS 055W 50 
357 LAMPADA 114:12V SEENECA 50 
358 L43IPADA 114.24V TESLLA 50 

 

Ii3671611I0001,1j1 
AUTO ELÉ 	1 RICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - R. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLAUDIA 	 MT 

 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 I.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

359 LIMPADA Ff5 12V SEINECA 50 

360 LÀMPADA Ff7 12V GAUSS 50 

361 LAMPADA Ff7 12V SE1NECA 50 

362 LIMPADA Ff7 24V GAUSS 70W 50 

363 LÂMPADA PENDENTE 50 10,00 s0000_____ 
17500 OSRAN ;S4 LÃMPADA PINGO 24V 3,50 

365 LAMPADA PINGO TI0I12V SEINECA 50 

366 LÂMPADA PINGO VISION EXTREME 50 

367 LIMPADA TORPEDO 12V 50 5.00 25000 7  O$RAN 

368 LÂMPADA TORPEDO 24V GAUSS 50 7.00 350.00 	7 OSP 

369 LANTENA DIANTIRA DA L200 92.03 50 
370 LANTERNA LATER. REDONDA GF-0. 123 

VM 
20 0 20000 GF 

31 LANTERNA CARA PRETA 20 28,00 W0,00 	,,.. c3F 

372 LANTERNA DELIMITADORA MB 20 

373 LANTERNA DIÀNT. CORCEL DEI. REY 
JCV-201242 

20 
20.00 4 00.00 

374 LANTERNA DIANT.CÀPACETEJIOO6 20 

375 LANTERNA DIANT: D-'O JCV LD 20 35.00 700.00  

36 LANTERNA DIANT' D- 20 JCV LE 20 35.00 700.00 j'; 

377 LANTERNA DLINTEIRÀ DA SCÀNIÀ 20 35,00 700.00 RN 
378 LANTERNA DIANTEIRA DO FORD 

CARGO 
20 

379 LANTERNA DIANTEIRA VOLVO 

380 LANTERNA DLANTIRÀ DA MITSUBISHI 20 
381 LANTERNA FILETE PEQ CR 20 
382 LANTERNA FILETE PEQ VM 20 

333 LANTERNA FILETE PEQIJENQAM 20 
384 LANTERNA LATER REDONDA GF-0. 123 

AM 
20 1000 200.00 

385 LANTERNA LATI ER TANQUE 20 
386 LANTERNA LATERAL RETANGULAR 20 
387 LANTERNA TETO CORUJINHA 20 
388 LANTERNA TETO MB 710 MB90 GF-01 70 20 20.00 400,00 G  

339 LANTERNA TETO SC'ANLA L  20 68,00 1.350.00 RN 
390 LANTERNA TRAS ADAPT, 4X1 20 36,00 720,00 G  

r33.671.61 110001 1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV P..(AL CÂNDIDO RONDON, 909 - B. CENTR( 

CEP 78.540-000 

[CLÁUDIA 	 Lv 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

391LANTERNA TRAS D-20 20 iCO 2.560.00 -'PRADOLUX 

392 LANTERNA TRAS MARMITAO 20 

93 LANTERNA TRÁS MB MODERNO J100I 20 

94 LANTERNA TRÁS MB OLHO DE BOI 20 

395 LANTERNA TRÁS MB. ANTIGO 20 35 DC 700,00 .,.k GF 

396 LANTERNA TRÁS. RANDON QUADRDA 
GF-O--"07 BICOLOR 

20 
220...0 40000 'GF 

397 LANTERNA TRAS.5-10 95 99 AC'R1436( D 
BIC 

20 
35,00 7900.00 	- CIBE 

398 LANTERNA TRAS UNO 84 2004 C RE LI) 20 40.00 800,00 JCV 

399 LANTERNA TRASEIRA MB ANTIGO J1003 20 

400 LANTERNA TRASEIRA MB MODERNO 
GF.0.173.S 

20 00 ç400.00 J (3Ç 

401 LANTERNA UMVERSÂL CANOINHA 20 

402 LED C LAMP PGÃO BASE BR 14V 
WH1TE 53 GAUSS 

20 

403 LEI) LÂMPADA 69 12V BR. AP598 20 

404 LENTE CAPACETE 20 

405 LENTE TETO MB 83.S4 CORUJINHA 20 8,00 160,00 GF 

406 LENTE TRÁS. DO MB SS 20 15,00 300,00 GF 
407 LENTE TRÁS. MARMITÃO 	 - 20 

408 LENTE TRAS. MB MODERNO 20 15.00 300.00 GF 

409 LENTE TRÁS. QUADRA]) RÁNDO GF 
0.019 

20 10,00 200.00 GF 

410 LENTE TRÁS. QLADRÁD RANDON GF- 
0.019BICOLOR 

20 10,00 20000 GF 

411 LIMPA CONTATO 3002N1L 20 

412 LUVA? TERMIN ENCAIXE 20 0.50 10.00 GF 

413 MÂNCAL ALT AGRALEMB CINPS0I6 20 65,00 130000 CINAP 

414 MANCAL ÀLT.P: CATERP 10 

415 MÀNCÀL ALTERN MB CBT CASE 
CINP511I 

10 
60.00 600.00 CINAP 

416 MANCAL CUMMINS CP-5406 10 

417 MANCAL INTERMEDLRIO JY C OLEO 
CINAPI41 7 

10 

418 MANCALPÀRTLCJE 10 

419 MANCAL PART LC JF CINAP 5405.1$71 10 35,00 350,00 CIAP 

13 3 . 671.61110001...1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 
AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B. CENTR 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n0909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

420 l'IANCALPARTLMJFC1NAP 13161971 
(FOCINHO DErrADO) 

10 18000 1.800.00 ZEM 

421 MANCAL PART.INTERMED TE UNAI' 
1416.1771 

10 
35,00 350,00 ZEM 

422 MANCAL PARTIDA DELCO 28 MT 
10457036 

10 

423 MANCAL PARTIDA F-250F-350C 10 

424 MANCAL PARTIDA JE LD COLETOR 2405 
ZEN 

10 35,00 350.00 ZEM 

425 MANCAL PARTIDA L M INDIEL M9 
(COD:352.58.742) 

10 

426 MANCAL PARTIDA PERXJNS CP5402 10 35,00 350.00 ZEM 

427 MEDIDOR COM13.D-20 93.. .S 
0001.375.OPR 

10 
131.00 1 310.00 INDEBRAS 

428 MLNISPOTAZLfLAP14O 10 

429 MODELO IGNIÇ. MONZAKADETT 5 150.00 75000 MOBLETRON 

430 MOTOR DO LIPADOR DA SCANJA CAM 5 

431 MOTOR DO VENTLAD RADIAD PÁLIO 5 

432 MOTOR LEVANTADOR VIDRO 5 7500 375,00 

433 MOTOR L]MP.MB. 3 CABINES 12V 5 199.00 996.00 CEMAK 

434 MOTOR LIMPAiDORD-20 370,00 1.850.00 BOSCH 

435 MOTOR PART. DA TOYOTA 
BANDEIRANTE DSNB-23 155 

5 

436 I1OTORVENT. INTERCLIMA 12V 5 95.00 475.00 1MOBRAS 

437 MOTOR VENT. RAD. CELTA 5 

438 MOTOR VENTILA]). RADLADOR 5 

439 MOTOR VENTILADOR INTERCLIMA 24V 5 110.00 550,00 IMOBIRLÂNS 

440 PALHETA 16" WIPPER 10 40,00 400,00 BOSCH 

441 PALHETA 18" WIPPER 10 48,00 480,00 BOSCH 
442 PALHETA CAM.VW 92 10 

443 PALHETA LIMPADOR CORSA DYNA- 10
DX18 48.00 

 
480,00 DYNA 

444 PARAFUSO AUTOMÁTICO PARTIDA TE. 10 2.50 25,00 G.BUSCH 
445 PARAFUSO P. AUTOMÁTICO GOL 10 2,00 20,00 G.BUSCH 

446 PLACA DIODO BOSCH 120A CORS 5 245,00 1.225,00 GAUSS 
447 PLACA RETIFICADORA 1423 5 

448 PLACA RETIFICADORA 1692-GAUSS 5 135,00 67500 GAUSS 

13 3.671.61110001..11 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 

AV MAL CÂNDIDO RONDON, 909 - B. CENTR( 

CEP 78.540-000 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

449 FOJA ALTERNADOR. DO GOL SPECL&L 
1.0 

5 

iso POJÀ CORREIA ALT. 
UNO FIDFJNOPALIO/ SIENA.STRAD 
ZtN 12763 

5 oo 250.00 NYTRON 

451 FOLIA CORREIA ALT.CELTAA ZII- 
12825 

5 

452  FOLIA CORREIA ALT. CORSA 9ZE- 
12765 

5 

453 FOLIA CORREIA AL-. JNO FIO 5 

454 FOLIA LISA 3I5I'1114 5 

45ç PROTFTOR 1TRfN XI. FNCAWF(t.TTVAS zl 
0.40 20.00 FtA3HA SETE ISCL.\YTE) 

46 REFIL BOBA COMB.VW.'TORD GAUSS 
31-10 

50 
140.01 -.000.00 GAUSS 

47 REFIL BO5,13A DE COMBUSTIVEL 
VW.FORE GAUSS 3120 

140.00 7 00000 GALSS 

458 RFGTTTÀT)VOT.TITTí1SSS4 14VK01R 10 

459 REGULADOR 10 

460 REGULADOR 059 10 
461 REGULADOR DE VOLTAGEM ELETRO 

MECM. 
10 

462 
463 

REGULADOR DE VOLTAGEM C-A034 
REGULADOR DE VOLTAGEM C-A225 

10 
10 

65 ('0 850.00 000C 

464 REGULADOR DE VOLTAGEM CA234 10 

465 KEGULADORDt VOLIAGtIM. 	M8 
24V 

li 11000 1 ioo co BOSCH 

466 REGULADOR DE VOLTAGEM ZLG 5032 13 

467 REGULADOR ELETRONICO 
!I1JLTIFUNÇAO BOSCH F001A4520ø 

10 

468 REGULADOR GAUSS 011 13 450( 5C00 GAUSS 

469 REGULADOR VOLT MOTOR CRAFTGA- 
810 

13 

470 REGULADOR VOLT. 14V 059 10 
471 REGULADOR VOLT. BOSCH 12V 027 

GAUSS 
10 

3t.UU 3&00 cLSS 

472 REGULADOR VOLT. LUCAS 12V GAUSS- 
148 

13 

473 REGULADOR VOLTAGEM 121 GAUSS 13 2C,00 L200,0J GLS$ 

1i3.671 .611/0001 -1( 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA-. ME 
AV MAL CÀND,DO RONDON 

909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 
Ml 

 



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

474 REGULADOR VOLTAGEM 12V GA-223 10 

47Ç REGULADOR VOLTAGEM COROLA fl- 
5236 

10 

476 REGULADOR VOLTAGEM GA 057 10 

477 REGULADOR VOLTAGEM GÀ220 10 145 DC 1450,00 GAUSS 

478 REGULADOR VOLTAGEM SEC220 10 

479 REGULADOR VOLTAGEM 
TR.J.NSISTORIZADO 14V 034 BOSH 

10 
8500 850.00 BOSCH 

480 REGULADOR VOLTAGEM ZLG 8011 10 

481 REGULADOR VOLTAGEM ZLG8034 10 

482 RELE 4 SAIDA DNI 24V IS 2 CO 37C:3 DNI 

483 RELE SSAIDASI2VTRAII6.213 13 

484 RELE AIJX. 12V40 AMP 108.202 15 

485 RELEAIJX. PARTIDA (ÀUTOMÀTICO ZM 
401 12V. 

12 6000 720,00 ZM 

486 RELE AUX. PARTIDA OM CHEVROLET 15 

487 RELE AUXILIAR 5 SAIDA 24V TRÀ2 16.211 15 

488 RELE AUXILIAR 70 AMPERES 15 

489 RELE AUXILLAR71AI2VTRA712.170 15 

490 RELE AUXILIAR KB24V STK 902 15 

491 RELE AUXIL LAR KB 24V STK90 1 15 

492 RELE AUXILIARSTK- 
700.401 AUTOMATICO 

15 

493 RELE CHOQUEELETRI2VDNI-0872 15 6800 1020.00 DNI 

494 RELE COMUTADOR 12V FUSCA 15 

495 RELE DO PISCA 12V4TDNI.041254 15 15.00 225.00 DNI 

496 RELE DO PISCA 12VTRP1O3.102 15 

497 RELE FAROL FUSCA 12\11400.S 15 50.00 750.00 MARLLIA 

493 RELOGIO (TACOGR) 2500 RPM W41.15 —2  15 

499 RELOGIO TE2'IPERÃT. ACUA MEC MB 5 
MTR 

15 

500 RELOGIO TEMPERÀT. ACUA MEC. MB 4 
MTRWO1.170P 

15 

501 RELOGIO TEMPERATURA WOl. 173P 
4MTRO 

15 

502 RELOGIO TEMPERATURA W01050P 
15-NITRO 

15 

r'33.671.61 110001 -10 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CANDIDo RONDON 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 l.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 
Telefone (66) 3546-1350 

503 RELOGIO TEMPERT. \V01 141P 2.5MTS 

504 REPARO PLATO EMBREAGEM 6 ALkV 
VTS5 110 JJS5ID 

15 

505 RETENTOR EIXO MOTOR ALT. 510 15 
506 RETENTOR PARTIDA KB 15 1000 15C 2-C G.BUSCH 

507 ROLAMENTO 6003 GAUSS 10 
508 ROLAMENTO 6201 2RS TSB 15 
509 ROLAMENTO 6202 15 30.00 450.00 NAGHI 

510 ROLAMENTO 6203 2R5 15 28.00 420.00 NACHI 

511 ROLAMENTO 62201 2R5 VTO 15 35.00 525.00 vro 

512 ROLAMENTO 6303 2R$ GÃUSS IS 
513 ROLAMENTO 6303 TSB 15 
514 ROLAMENTO 6303 VTO 	 . 15 30.00 450,00 VTO 

515 ROLAMENTO 6916 15 
516 ROLAMENTO AGULHA 15 
517 ROLAMENTO ALTERNADOR SCANIA 

B17-127 
15 

518 ROLAMENTO B17 99D VTO Is 
519 ROTOR5ÃMP12V 15 210.00 3.150.00 ARIELO 
520 ROTOR ALTER BOSCH 14V 11OA 

-ARIELO-497 
15 

25 cc 3.975.00 ARIELO 

521 ROTORDOALTERNADOR 14V 90A 15 255.00 3,825.00 ARIELO 

522 SEALED BE.-U1 15 
523 SENSOR DE ROTAÇÃO ASTRA 18 Is 138.00 2.070.08 BOSCH 
524 SENSOR TEMPERATTJR MB SCANL 15 
525 SENSOR TEMPETURA D-20 15 
526 SILICONE DE ALTA PRESSÃO 20 
527 SILICONE INCOLOR 20 9.00 180,00 HS 
528 SIRENE 24V MARCHA RI 10 45.00 450.00 MARILIA 

529 SIRENE LUZ DE RI 10 35.00 350.00 PtkL1A 

530 SOLENOE 121,*  BOSCH STK-571 10 
531 SOLENOE 14V JF STK-531 

(AUTOMÃTICO) 
10 

532 SOQUETE ARANHA 	' 	 " 15 	"4,50 67,50 RAINHA SETE 
533 SOQUETE DE FAROL is 5.00 75.00 RAINHA SETE 

534 SOQUETE PAINEL ISOLADO (ETE 7061) 15 3.00 45.00 RAMA SETE 

ri3.671.611I0001-1 51  
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO ROt1DON. 909 - B. CENTRO 

CEP 78.540-000 

CLÁUDIA 
	 MT  



Auto elétrica capitão LTDA - EPP  
CNPJ 33.671.611/0001-10 LE. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n 0909, centro ,CEP 78540-000 
Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

535 SUPARCOND.GOL.PARATIC.DH 5 

536 SUPORTE ESCOVA ALT.MB 10 

537 SUPORTE ESCOVA BOSCH ZLG300 10 

538 SUPORTE ESCOVA IF MYR 10334 20 

539 SUPORTE ESCOVA PAR. WAPSA 
AGRALE 

10 31,00 310,00 UNIFAP 

540 SUPORTE ESCOVA PART JF UNTFAP- 
1.104.4 

20 
2800 560,00' UNIFAP 

541 SUPORTE ESCOVA PART. PERKINS 
UNIFAP 1.102:4 

20 
2800 560,001,1  

UNIFAP 

542 SUPORTE ESCOVA PART. UNTFA.P 12V 20 
20.00 400.00 UNIFAP 

543 SUPORTE ESCOVA PART. VALEO 11714 
12V 

20 

544 SUPORTE ESCOVA ZLG 100 20 

545 SUPORTE ESCOVA ZLG200 20 

546 SUPORTE FUSIVEL MAX 20 5.00 100,00 '/ RAINHA SETE 

547 SUPORTE P FUS1VEL LAMiNA 1.55M 20 4.00 80,00 	V RAINHA SE!h 

548 TAMPA MODULO DE CMBUSTIVEL ECO 
SPORTE 

20 

/ 
549 TERMINAIS ENCAIXE 50 0.40 20,00 / MARILIA 

550 TERMINAL ARR.OELA 14 50 0,40 20,00 / MARILIA 

551 TER3.UNÀL BATERIA 50 5.00 250,00 EDAULO 

552 TERMINAL 3/8 REFORÇADO 50 0.40 20.00 MARILIA 
553 TERMINAL AR.ROELA 3.16 50 0.40 20,00 	/ MARILIA 

554 TERMINAL ARROELA 38 50 0.40 20.00 MARILIA 
555 TERMINAL ENCAIXE C/ TRAVA 50 
556 TERMINAL ESPADA 50 0,40 20,00 	'\ MARILIA 

557 TERMINAL PONTEIRA 50 5,00 250,00 EDAULO 
Ç3 TOMADA ALUMINIO 7 P COMPLET 

(MACHO X FEMEA) 
15 

55100 
, 82500 ENGACAR 

559 TOMADA CARRETrNHA ÓP MACHO 
(MÃO DE 	fl(343) 

50 
13.00 650.00 ENGA CAR 

560 TOMADA CARRET]NHA FEMEA (MÃO 
DE AMIGO) 

50 

561 TOMADA POLARIZ P. CEL (ACEND. 
CIGARRO) 

50 
24 .00 1-200.00 	" DNI 

562 TOMADA REDONDA METAL 7P 50 55,00 2.750.00 ENGATCAIF 

Fj3.671.611I0001-1 
AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA- ME 
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Auto elétrica capitão LTDA - EPP 
CNPJ 33.671.611/0001-10 I.E. 13.092.056-8 

Avenida marechal Candido Rondon, n°909, centro ,CEP 78540-000 

Cláudia - Mato grosso 

Telefone (66) 3546-1350 

563 TRAVA ELETR.ICA MESTRE 50 45,00 2.250,00 
564 VALVL'LA ELETR.ICA TRÀSF SCANLA 5 

565 VÁLVULA SOLENOIDE 10091 5 

566 VELA AQUECEDORA L-200 10 

567 VELA IGNIÇÃO DO GOL 10 

568 - VISEIRA SAN MARINO CRISTAL 10 - 

TOTAL RS 264.950,50 

LISTA DOS SERVI(:-OS: 
ç: SERVIÇOS QTD VALOR 

N1T. 
VALOR 
TOTAL 

MODELO 
FAB. 

01 CHUMBAR CABO 10 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TOP 

BRÀKE 
10 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TROCA 
COR.R.ELA 

10 

04 PRESTÀÇÀO SERVIÇO 1 
o SERVIÇO DE ALTERNADOR 50 70,00 3500.00 
06 SERVIÇO DE ARRANQUE 50 70.00 3500,00 
0 SERVIÇO ELETRICO CONFERIR 

L"STALAÇ COLOCAR RELÕG TEMPERTR 
50 

08 SOLDA CARRETEL 1.5ÍM 15 
09 VIAGEM NA FAZENDA 50 

TOTAL RS 7.000,00 

A empresa Auto elétrica capitao declara estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícias. 
Prazo de entregaJarimbo 
Local e data 
	da enipresa/A'inatura do responsável 

1T3.671.61 10001151  
AUTO ELÉTRICA TORNEARIA 

CAPITÃO LTDA - ME 

AV MAL CÂNDIDO RON DOM, 909 - 13 CENTRO 

CEP 78.540-000 

[LÁUDIA 	 MIJ 
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LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, comerciante, casado, / 

residente e domiciliado na Avenida Marechal Candido Rondon, 

s/nQ no município de Claudia, estado de Mato Grosso, porta-

dordo CIO nQ .88.539,689-15 e Cédula de Identidade sob nQ 
01 

3.57)+95-0, expedida pela Secretaria de Segurança Piblica/ 

do estado do Paraná, filho de Pedro Camargo e Dn. Valdeci/ 

Terezenha Camargo, natural de Palmas-PR, nascido aos 10 de 

Dezembro de 1963,  VALDIR JOSÉ DE PAULA, brasileiro, maior,/ 

comerciante, casado, residente e domiciliado na Avenida Ma-

rechal Candido Rondon, s/nQ no município de Cláudia, estado 

de Mato Grosso, portador do CIC nQ +07.932.739-00  e Cédula/ 

de Identidade sob flQ 2.192.567, expedida pela Secretaria de 

Segurança P.ib11ca do estado do Paraná, filho de José de Pa 

la e Dn. Nazaré Conceição Ramo de Paula, natural de Bari-

ri-SP, nascido aos 20 de Outubro de 1958, R E S O L V E M / 

por este instrumento de contrato social, constituir uma so-

ciedade por quotas de responsabilidade limitada, que regerá 

i5elas leis nQ 3.708 de 10 de Janeiro de 1919  e flQ 3.726 de 

13 de Julho de 1965 e pelas demais disposições a espécie e 

pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob a denominaço social de 

"AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA VALLIN LTDA", com sede na Avenida Mare-

chal Candido Rondon, 909 no município de Cláudia, estado de Mato / 
Grosso. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo o ramo de: Torno M 

cnico, Soldas, Auto Elétrica, Oficina Mecânica, Pintura, Concer-

tos de Baterias, Comércio Varejista de Venda e Reposição de Peças! 

e Acess6rios, 

O prazo de duração da sociedade, será por tempo 

indeterminado, observando-se quando de sua dissolução, preceitos 1 
da lei específica, com ideio de atividades em 01.d.e Janeiro 	de 

:L9o. 
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§ fNICO: A sociedade poderá abrir filiais ou participar de outras/ 

socied.des afins ou no. 

CLÁiJStJi&QjJ4: O capital social de NCZ$J+.000 900_(qUatrO mil cr 

zados novos), dividido em 4.000 (quatro mil) quotas, no valor de 

NCZ$-1,0 0  (um cruzado novo) cada, que será integralizado da segui 

te forma e p'oporço: 

1) LINDOMAR CAMARGO, subscreve e jntegraliza suas quotas no total 

de 2.000 (duas mil) quotas, no valor de NCZ-1,00 (um cruzado / 

novo) cada, totalizando NCZ$-2.000,00 (dois mil cruzados novos) 

neste ato à vista e em moeda corrente do pafs. 

2) VALDIR JOSÉ DE PAULA, subscreve e integraliza suas quotas no t 

tal de 2.000 (duas mil) quotas, no valor de NCZ$-1,00 (um cruza  

do novo) cada, totalizando NCZ-2.000,00 (dois mil cruzados no-

vos) neste ato à vista e em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios será na forma da /1 

lei limitada ao valor total do capital social, nos trmos do arti-

go 2Q da lei nQ 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
CLÁUSULA SEXTA:  As deliberaçes sociais, ainda que impliquem em a 

tera6es contratuais, poderão ser tomadas pelos sócios que repre-/ 

sentem a maioria absoluta do capital social, consoante a faculdade 

diferida pelo artigo 62Q § 22 do decreto lei nQ 57.651  de 19 de 3 

neiro de 1966. 
ÕLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivjsveis, e no poderio ser 

transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o àon 

sentimento unânime dos demais scScios, cabendo a estes o direito de 

preferência na sua aquisiço na proporção das quotas, que possuem. 

CLÁUSULA OITAVA: O scÇcio que desejar transferir suas quotas, deve-

rá notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, / 

forma e condições de pagamento, para que estes através dos demais/ 

sócios comprem ou renuncie ao direito de preferência, o que devera 

fazer dentro de trinta dias, a contar do recebimento da notifica-! 

0- 
Ederson Tiago Pereira 	 u'  adc 

1 
P,1,- 	ilo Fs1ulo Je15Cixo Cijosso Atouei 	e Recistro 
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ção, ou em maior prazo a critério dos s6cios alienantes, decorrido/ 

este prazo, sem que seja cumprido o direito de preferência, as Que-

tas poderão ser livremente transferidas. 

CLUSUL N0N A sociedade será administrada por um s6cio, represe 

tendo a sociedade em conjunto ou isoladamente, judicial e extra-ju-

dicial, ativa e passivamente, podendo praticar todos os atos neces-

sários para consecução do fim social e bom desempenho de suas'fun-

ç6es, 

§ 1flICO: Pica vedado o uso da firma sob qualquer pretexto ou niodal 

dade em operações ou negócio estranho ao objeto social, especialme 

te a prestações de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelos serviços prestados a sociedade, os sccios 1/ 

perceberão a título de pró-labore, unia quantia mensal a ser combina 

da por qmbas as partes dos sccios, á qual será considerada despesas 

operacionais para a sociedade. 

CLKUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA: No caso de falecimento de um dos sócios a 

sociedade continuar, passando as quotas "de cujas" para seus her-/ 

deiros legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos a este instrumento serão/ 

rgulados pelas disposições da lei da sociedade por quotas ae res-/ 

ponsabilidade limitada, o ajie a este for omisso, pelos dispositivos 

pertinentes a mataria das leis congêneres. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social encerrar-se-a no dia 

31 de dezembro de cada ano, procedendo-se a verificaço dos lucros/ 

ou prejuízos técnicos, os lucros serão distribuid.os entre QS s6cios 

na proporç'o de suas quotas de capital, podendo a critério dos sócj 

os ficarem era reservas na sociedade, e os prejuízos que por ventura 

se verificarem serão mantidos em conta especial, para serem amorti-

zados era exercícios seguintes, e rio o sendo serão suportados pelos 

s6cioa proporcionainebte ao capital de cada um. 

CLUSUUt DÉCIMAQUARTA: A sociedade no é sucessora de nenhuma exi 

tente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Em decorrência da presente constituiço o 

capital social fica assim distribuido entre os scios quotistas: 

1)- L1NDOI1AR CAMARGO 	 50%.. .2 .000-Quotas .NCZ$-2.000,OO 

2)- VALDIR J0SÉ DE PAULA 	 50% ... 2.000- Quotas.NCZ$ -2.000, OO  

T O T A 1 S 	 100% 	-.000-Quotas.NCZ$- 1+.000 9 00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em decorrência deste instrumento particular/ 

de contrato social, os contratantes elegem o forum da comarca de S 

nop-MT, para e soluço de qualquer questão oriunda do presente con-

trato. 

CLSUIOA DÉCIMA STINA: Os scios declaram sob as penas e responsa-

bilidedes que não esto incursos em ujaisquer dos crimes previstos/ 

em lei que os impeçam de exercer atividades comerciais, os casos /1 
omissos serão resolvidos na forma da lei em vigor através do juízo! 

arbitral, quando necessário, ficando eleito o forum da comarca de 

Sinop-MT, onde será dirrimido duvidas ou divergências. 

E por assim estarem justos e contratados, / 
datam e adsinam juntamente COLI duas testemunhes, o presente instru-

mento, devidamente rubricado em todas as suas folhas, datilografado 

em três vias de Igual teor e forma, para bem cumpri-lo fielmente em 

todos os seus trmos. 

Município de Cláudia em 17 de Novembro de 1989 

Valdir José de Paula 

Neuri Perondi 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
	

Fls.0I/0i 

LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, comerciante, casado,,' 

residente e domiciliado na Avenida Marechal Candido .Rondon, 

muni c íp i o de Cl iud ia, estado de Mato Grosso, portador ,  

n°  488.539.689-15 e 	Cdu la de Identidade sob 	n9  

3587.4950, expedida pela Secretaria de Segurança PthI ica / 

(10 estado do Paran, filho de Pedro Camargo e Dn8. Valdeci / 

Tere zonha Camargo, natural de Palmas-PR nascido aos lO de 

Dezembro de 1963. VALDIR JOSÉ DE PAULA, brasileiro, maior, / 

comerç i ante, casado, residente e domiciliado na Avenida Marc 

cita 1 Cand ido Rondon, s/nno município de Cludia, estado de 

Mato Grosso, portador do CIC n907 .932.739-00 e Cdulo de ,j 

dentidadct n° 2.192.567, expedida pela Secretaria de Seguran-

ça Publica do estado do Paraná, filho de Jos de Paula e Dne 

Nazar Conceiço Ramo de Paula, natural de Bariri-SP, nasci 

do aos 20 de Outubro de 1958, R E S O L V E M, por este ins- 

trumento particular de Alteraço Contratual, alterar 	sua / 

constituiço, registrada na JUCEMAT sob n' 51200.334.460, em 

28 de Novembro de 1989,  conforme cl usnIa e cond i çes 	se- 

gui ritos 

CLÁUSULA  PRIMEIRA. Em decorrenc ia da presente alteraço contratual, 

fica alterado o valor do capital social da empresa, conforme 	nova 

moeda brasileira introduzida pela medida proisoi a 168 de IS de Mar 

ço do I990, passando de NCZ$-4.000,00-(Qtiatro mil cruzados novos) 

para CR.-4.000,00-(Quatro mil cruzeiros), fica tainbemalterado o va-

lor nominal de cada quota, passando de NCZ$-1,00- (um cruzado nove), 

para CR-1,OO-(um cruzeiro) cada quotas 

CLÁUSULA SEGUNDA; O sacio VALDIR JOSÉ DE PAULA, que possuia na soie 

dade 2.000 (duas mil) quotas, no valor de CR$-1,00-(um  cruzeiro) ca-

da, no valor total de CR$-2.000,00-(Dois mil cruzeiros) inieiramente 

integralizados, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo suas 

quotas integral ao sacio ingressante CLAUDIVAN GRISA, 	brasileiro,/ 

maior, comerciante, casado, residente e domiciliado na Avenida Mare-

chal Candido Rondon, s/n no município de Cludia, estado de Mato 

Grosso, portador do CIC n 0  356.829.730-20 e Cdula de Identidade sob 

n° 902.343.229-8, expedida pela Secretaria de Seguranç.aPblica 	do 

estado do Rio Grande do Sul, filho de Norberto Pedro. Grisa e Dn. L 
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AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA VAI.LIN LTDA-ME - Primeira AIteraço do Cor 

trato Social. 	 FIs. 02/03 

ny Girandeilo Grisa, natural de Passo Fundo-RS, nascido aos 12 de No 

venibro de 1963. 

CLÁULA TERCEIRA: O socio Valdir Jose de Paula, que ora se retira 

da 	sociedade, concede ao sc io i nqressante CI audi van Gr isa, plena, 

geral e ra 	qu i taço da cesso de quotas ora efetuada, declarando 

este conhecer a s it&iaço economica e financeira da soc i elade, Fican-

do sub-rogado nos direitos e olw i gaçoes decorrentes do presente ins- 

trumento.  

CLÁUSULA QUARtA; O capital social de CR$-4.000,00-(Quatro mil cruzei 

ros), dividido em 4.000 (quatro mil) quotas, no valor de CR$-1,00-

(um cruzei ro) cada, apos o ingresso do novo soc i o fica ass 1 m di str 1-

buido entre os socios quotistas: 

l)-LINDOMAR CAMARGO,...50% 	2  000-Quotas 	 CR-2.000,00 

2)-CLAUPIVAN CRISA 	50% 	2  000-Quotas 	 CR-2.000,00 

T O T A 1 5 	  100% 	4  000-Quotas 	 CR-4.0O,00 

CLÁUSULA QUINTA:  O capital social de CR$-4.000,00-(quatro mil cruzei 

ros), fica pelo presente elevado para CR-61.000,00- (Sessenta e um 

mil cruzeiros), sendo o aumento de CR$-57.000,00-(C  1 ncoenta 	e sete 

mil cruze i ros ) , i nteqi'a 1 i zados da seguinte forma e pr'OporçR) 

l)-LINDOMAR CAMARGO, que possuia na sociedade inteiramente integroU 

zados 2.000 (duas mil) quotas, no valor de CR-1,00-(um cruzeiro) 

cada, passa doravante a ter 30.500 (trinta mil o quinhentas) quo-

tas, sendo o aumento do capital de CR$-28.500,00- (Vinte e oito 

mi 1 e quinhentos cruzeiros), que será integral 1 zado cóni recursos 

	

da conta Reserva de Corrcço do Capital, a importncia 	de CR- 

28.500,00-(vinte e oito mil e quinhentos cruzeiros). 

2)-CLAUDIVAN GRISA, que possuia na sociedade inteiramente integrou-

zados 2.000 (duas mil) quotas, no valor de CR$-1,00--(um cruzeiro) 

cada, passa doravante a ter 30.500 (trinta mil e quinhentos) quo-

tas, sendo o aumento do capital de CR$-28.500,00-  (vinte e oito 

mil e quinhentos cruzeiros), que ser integralizado com recursos 

	

da conta Reserva de Correção do Capital, a importancia 	de CR$- 

28.500,00-(vints e oito mil e quinhentos cruzeiros). 

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrncia da presente alteraçao o capital soci-

al no valor de CRS-6I.000,00-(Sessnta e um mil cruzeiros), dividido 

em 61.000 (sessenta o uma mil) quotas, rio valor de CR-1,00-(um cru-

zeiro) cada, fica assim distribuido entre os socios quotistas: 



li 

Arno Li nke 

Neur i Percuti i 

mar Camargo 

Claudivan Grisa 

(3 

a- 

8' 

AUTENTICAÇÃO 
com o origina que me foi apresentado. Dou fé. 
AT 23 de outubro 	de 2013 	16:07 Att 
• 06 Cod. Cdrtórlo: 410 

Selo Digital:AIN 	74760 	R; 220 	-- 

	

derson Tiago Pereira 	_-Ëvente Aut 

a 

c O(i. 

AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA VAILIN LT[)A-ME - Primeira AIteraço do Con 

trato Social. 	 Eis. 03/03 

1)-LINDOMAR CAMARGO ..,. 50% .... 30.500-Quotas 	 CR$ -30.500,O0 

2)-CI.AUDIVAN GRISA 	50% .... 30,500-Quotas 	CR$-30.500,00  

T O T A 1 5 	 .... 61.000-Quotas 	 CR-61.00 100 

CLÁUSULA SÉTIMA: Por deIibereço unnime dos scios, a razo social 

da sociedade que antes era de Auto Elétrica e Tornearia VaIlin Ltda 

por força do presente instrumento, passa doravante a ser de "AUTO 

ELÉTRICA E TORNEARIA CAPITÃO ITDA-ME", sem solução de continuidade,/ 

assumindo o Ativo e o Passivo da sucedida. 

CLÁUSULA OITAVA: O scÇcio ingressante, declara sob pena e responsabi-

lidade da lei, que neo esta incurso em quaisquer dos crimes previsto 

em lei que o impessa de exercer atividades comerciais, sendo que os 

casos omissos sero resolvidos na fomra da lei em vigor, e, atraves 

do juiz arbitral quando necessário, fica eleito o Forum da 	Comarca 

de S inop-MT, onde será dirimido dividas ou diverçjnc ias oriundas do 

presente instrumento. 

CLÁUSULA NONA: Ficam inalteradas as demais clausulas vigentes que 

no colidirem com as disposiçes do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, dotam e as-

sinam juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, devi —

damente 

evi—
demente rubricado em trs vias em todas as suas folhas, de igual te- 

or e forma obrigando-se por se e seus herdeiros cumpri r -Io bem 	fiel 

mente em todos os seus trmos. 

Município de Cláudia em 09 de Maio de 1.991 

IL 
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AUTO ELE:TRICA E TORNEARIA CAPITA0 LTtiA-ME 

C G C - LI E  
----------------------------------
SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL. 
--------------------------------- 

LINDOM AR C AMARGO, 

	

Ad Ar
L
r 	- .... ... . . 	 maior, 

	

comerciante, 	c asado2  
rEsi.... / ....... ....................................................................................... 

	

Marechal 	..t(1..(.LJi....... 
municipio 	 estado lir Srasso; portador 	2 

438. ;3$ 	 E:.kH. de 	loentidade sob n? 	3.507.495-0, 
expedida 	r 1 . 	Secretaria 1  r 

fílho de~croCamargo 	DA  Valdeci T crEzinhR 
natural 2 	 nascida  , 	 Iil••• DezemOro d e .16 
CLAIJDIVA4 	GRISA . 	bragileira, maior, 	comerciante,  
res idente .. 	... . ............_ . 	.: 2 . ............................2 ... 2 	 .: 	. 	r. ........... 	. 	.. .i.;kk.!k.)i2.::i. 	lv 	':.((.kk 	k...kfl'.. .2.k.(k.( 12.L)hLkJH . 

município 2 	de Mata GraÉsp r ,partador  (1 

356.829.730-20 E Cedula de identidade ssob n9 900 343. 229-8 
expedída pela 	 s. Secretaria- de 	 i4.1iPósis 	 ii 	ki 	 Riã  
Grande ij :UL 1:.1hc de Morberta .dro Erisa 
Girand-. 1 1 .................................... 	r 	 ..........,- 	............1 . 

	

ji,J6ij .L11.::k . 	k.2 	 r 	iü.)'\.:2 	 .(.UIJ) 	aos 	.Li:. do- 
Novembro 	1.963.RESOLMEM, por este ins - JUruminto 1 
contratual.alterarsuaprimeira RiteraçãJSédiformecontrato 
conttituiçaoe Primitivaregistiado1(2 	' 	

2 	 110 .334.460 
Em 28 de 2 	

Il ½ 2 
	primeira 	ti' contratu01  

registXada na 	(2 	 2.1 	 dat000 24 de julho d 2 

212 	 2condiçoer  

CLAUSULA PRIMEIRA 

rnc: :L. d$. ::ïEe:t1tE alteraraje 	fica  
alteradoa expressan 1  nova moeda viPentePais,2 1 i 	de 

cruzeiros yEa:L;. 3Ers R$--REAIS. conforme lei 9.930 
'r •1 ç• Ma io de 1.974 

CLAUSULA SE:DA 

	

o capital 	 2 li 1 fica 0e10 évesent e  

alterado 	para 	1 	 // S I( 	(dez mil 	reaisE 	que 	s 2 

intE! ... .1 1::i.dc: ,  da seguinte Fm:. 

AUL 2 
	1\ 	soravenie R ter mil 

que será. integrílizado da sEik:i.E forma E 

%1 iamrecursso Reservas  i Correçao 2 Capital Social 
:i importancia de4 ç:Ç4 	 1 2 	231.1 	) 

:i:ni m~a corrente do pais neste ato ..,. ,•:i.;::3. :i, importancia 
. 000,00(hum mil reais). 

XTR..qd  
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/ 1 

AUTO ELETRICi E TORNEARIA CAPITA Liflii t4E. Segunda Alteram d 

fia . 02/04 

2 	CLAJD :r VAN BRISA, Passa d ar avan t a a ter R$- 	000 00 c: ir o mil 

reais), 	-ar:i int agral izado da seguinte frma e propor=; 

recursos LV conta, Reservas L
. --...u.L oiCapital 

Larial 	iypor .ancia 

 

da 	4.000,00(q atro mil --z:íj-,) 

b)--- E:ff ma:-da corrente do pais raata ato e  	istar a importanci - 

de %--t . @00 00(kuni mil reais).  

CLAUSULA TEM=A 

A tituaçao do capital social da empresa flO 

vaiar de RWi0000,0%de,mil -r' 	r 	 cr O 000(dez mil" 

quotas, no vaiar F - Cum  real )  caa 	uota> fica ass Lu 

dlittibuido entre os sacias 	1 

j)- 	ILI9)1Ar r AhÂ 	 0? 	 L. 	U'n s 	 r 

2 )- CLAUDIVAN LISA 	 -5€i% 	5 000--0u0 as . ....---- 5. 000, 

T0 	T 	A O   0Q% 	i 0 0002 	ot as .......:$•- jØ . Q,IØØ. 00 

CLAUSULA QUARTA 

o 	sacia O 1 aud :1 van Brisa, que poau ia na 

sociedade 	R$--5.00000(C inca 	mil 	reais), 	:intirama-nta 

i.nt:rai i.aacka 	retira-se 	:asociedade cedendo 	a 	t:ra....-F:6....... 

parte d:F,uaE quotas o sacia ingressante TEMISTOCLES/CAGO 
brasileira, maior, solteira, comerciante, 	-:jt"ç:: a dormir ri. Lado 

na 	o Prudente de Morais, ...'..C) na cidade a munii±i.p:i.o 

Cláudia, estado de Mato Ora-asa portador da CIC-518 .663 . 49-30

carteira 

	a 

de identidade 	3,950.6=0, 	Pela 	ac 	- 

de: ÇP 	6flÍ6 	publica 10 estado do Paraná, 	nau:cic) 	em -Cap:i.tao 

LeanidrEsa 	 ao-a iø dias de- i:4ç:.p59 de 0965. filho da 

cdii, Camaroo Camar90,num i utal rh 	:r 

5.. ' ittquotas/ totalizando 	 " 0(du#ntas e: 

cri o orn t a reais), 	a parte de suas quotas num total  .d 	4.70.`. 
. ... .. . 	.. 0.. ... 

( 4i_9.5. 1 5.) 	I.L0 	 j--LI .....)iIS.-:9.)quotas, 	5)90 .L8anUi...... 

4.75000 	t.t i 	u mil, setecentosc i ncucnta 

	

' 	asacia 

remanescente LINDOMAR CAMARGO. 

contrato Social 
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AUTO ELETRICA E TORNEARIA CAPITÃO LTA — ME, Segunda Altraçao de 

Contrato Social 	 fls.03/04 

CLÁUSULA GUTA 

O sacio Ciaudivan c -5T, que ora seretira 
da sociedade:, concede ao sacio jnqressante e ao sacio 
remanescent e, plenageral e rasa quitaçao da cessao de quotas 
ora efetuadas dec'larando estes conhecerem a s:ituaçao econam :Lca .-
financeira f.nanreira da soc:edade, 	ficando s ub'rogacc:i nos direitos e 
abr iaçoes decorrente do presente instrumento 

CLÁUSULA SEXTA 

A situaçao do capital social na .. .......de 
RWi0.000,00(dez mil,reaisi, num ar 1 	)Ø iie ou .)' quotas,  

Z. - 	valor de SÇ- 1 real) 	i. 	quatail-fica 	assim 	1 ' i '.ui Citi 
entre: os sacias quotistas :  

i)-LINDOMÂR CAMARGO 	 95%... 9 	R$- 9.5000 ,0  
2)-TEttZSTOCLES CAMARGO.: 0-14 5%. _ 	 R$- 	500,00 

T 	O 	T A I­SÃ—r 1090. W.~-Quotas 	R$-10»400 

CLÁUSULA SETI 

O sacio ir - esnte 1  declara s66 pena e 
responsabilidade da lei. quenaa esta incurso em qual quer d ç:; 
crimes 	em lei. que o possa impedir de exercer atividade  
mercantis. 

CLÁUSULA 0J7AVA 

Ficam inalteradas as demais i clausulas 
vient es 1  que naa colidirem com as d iSPOSiÇOiS do presente 
instrumento.  

E por asim estarem justos e contratados,  
datam e assinam, juntamente com das testemunhas 	d:t±1orafado 
em t res vias de iju:t1 teor e forma, para cumpri-lo bem Pfielmente 
em todos os seus termos, devidamente rubricado em todas as suas 
vias,  t O sacias quotistas. 
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Cod. Ato 

@qOffiRIZaDm@ C@EtáLO12 c@nmami  

AUTO ELETRICA E TORNEARIA CAPITÃO LTDA-ME  

C N P J - 33.671.611/0001-10  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

FIs-01/03 

o 
	 LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, comerciante, desquitado, 

residente e domiciliado na avenida Marechal Cândido Rondon N° 909, 
bairro centro, no município de Cláudia CEP- 78.540-000, estado de 
Mato Grosso, portador do CIC-488.539.689-15, e cédula de identidade 
sob NO3.587.495-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do estado do Paraná, filho de Pedro Camargo e Dna. Valdeci 
Terezinha Camargo, natural de Palmas, estado do Paraná, nascido 
aos 10 dias do mês de dezembro de 1963. TEMISTOCLES 
CAMARGO, brasileiro, maior, comerciante, casado, residente e 
domiciliado na rua Prudente de Morais s/n, bairro centro, na cidade e 
município de Cláudia CEP- 78.540-000, estado de Mato Grosso, 
portador do CIC-518.663.409-30 e carteira de identidade sob N° 
3.950.613-0, expedida pela Secretaria de Segurança pública do 
estado do Paraná, filho de Pedro Camargo e Dna. Valdeci Terezinha 
Camargo, natural de Capitão Leônidas Marques, estado do Paraná, 
nascido aos 10 dias de fevereiro de 1965, RESOLVEM, por este 
instrumento de alteração contratual, alterar a segunda alteração, da 
empresa. Auto Elétrica e Tornearia Capitão Ltda - ME, com sede e 
endereço na avenida Marechal Cândido Rondon N° 909, bairro centro, 
no município de Cláudia CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso, 
conforme contrato primitivo registrado na JUCEMAT sob N° 
51200.334.460, em 28 de novembro de 1989, primeira alteração 
contratual registrada na JUCEMAT sob N° 33.446.002, em data de 24 
de julho de 1991 e conseqüentemente a segunda alteração contratual 
registrada na JUCEMAT sob N°950.130.761 em data de 01 de junho 
de 1995, conforme cláusulas e condições seguintes: 
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FIs-02103 
CLAUSULA PRIMEIRA:  
O capital social da empresa que era de R$-

10.000,00 (dez mil reais), fica pelo presente elevado para R$-
18.000,00 (dezoito mil reais), sendo o aumento de R$-8.000,00 (oito 
mil reais), que será integralizado da seguinte forma e proporção, entre 
os sócios quotistas: 

1)- LINDOMAR CAMARGO, que possuía na sociedade R$-9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais), passa doravante a ter R$- 17.100,00 
(dezessete mil e cem reais), sendo o aumento de R$-7.600,00 (sete 
mil e seiscentos reais), que será integralizado da seguinte forma e 
proporção: 

a)- Com recursos da conta, Reservas de Correção do Capital Social, a 
importância de R$-3.000,00 (três mil reais). 

b)-Em moeda corrente nacional, neste ato e a vista, a importância de 
R$- 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

2)-TEMISTOCLES CAMARGO, que possuía na sociedade R$-500,00 
(quinhentos reais) passa doravante a ter R$-900,00 (novecentos 
reais), sendo o aumento de R$-400,00 (quatrocentos reais), que será 
integralizado neste ato, a vista e em moeda corrente nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA:  
A situação do capital social da empresa, no valor 

de R$-18.000,00 (dezoito mil reais), dividido em 18.000 (dezoito mil) 
quotas, no valor de R$-1,00 (um real) cada quota, fica assim 
distribuído entre os sócios quotistas: 

Lindomar Camargo 	 95% 17.100 Quotas R$- 17.100300 
Temístocles Camargo 	 05% 900 Quotas R$- 	900,00 

TOTAIS 	  100% 18.000 Quotas R$- 18.000,00 
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FIs-03/03 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas vigentes, 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, datam e 
assinam juntamente com duas testemunhas, digitado em três vias de 
igual teor e forma, para cumpri-lo bem fielmente em todos os seus 
termos. 

Município de Cláudia - MT. - ai - em 01 de agosto de 2002 



TEMITOCLES CAMARGO, basileiro, maior, empresário, casado sob regime 
de Comunhão Universal de Bens, residente e domiciliada na avenida Rio 
Grande do Sul, s/n0 , bairro centro, na cidade e município de União do Sul, 
CEP-78.543-000, estado de Mato Grosso, possuidor do CPF-518.663.409-30 e 
carteira de identidade sob N° 3.950.613-0, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública Instituto de Identificação do estado do Paraná, filho de 
Pedro Camargo e de Valdeci Terezinha Camargo, natural de Capitão Leonidas 
Marques estado do Paraná, nascido aos 10 dias do mês de fevereiro de 1965. 

ÚNICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial 
de AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA CAPITÃO LTDA - ME, com sede e 
endereço na avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro Centro, cidade 
e município de Cláudia, CEP - 78.540-000, estado de Mato Grosso, e seu 
contrato social primitivo registrado na JUCEMAT - Junta Comercial do estado 
de Mato Grosso sob o NIRE-51.200.334.460 em sessão de 28/11/1989, 
Primeira Alteração Contratual registrada na Jucemat sob n° 33.446.002 em 
data de 24107/1991, Segunda alteração Contratual registrada na Jucemat sob 
n° 950.130.761 em sessão de 01/06/1995 e Terceira Alteração Contratual 
registrada na Jucemat sob n° 20020394772 em sessão de 30/08/2002, inscrita 
no CNPJ- MF-33.671.611/0001-1O, os quais de pleno geral acordo, resolvem 
alterar, seu Contrato primitivo e conseqüentemente a primeira, segunda, e 
terceira alteração contratual, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
Por conseqüência da presente alteração a empresa que antes era denominada 
de Auto Elétrica e Tornearia Capitão Ltda - ME, doravante passa a ter a nova 
denominação social de AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - ME. 

1. 
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O R CONTAS 

AUTO ELÉTRICA E TORNEARIA CAPITÃO LTDA - ME  

NIRE: 51.200.334.460 

C N P J - 33.671.611/0001-10 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

Que fazem pelo presente instrumento, os abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, empresário, desquitado, residente e 
domiciliado na avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, bairro centro, 
cidade e município de Cláudia, CEP - 78.540-000, estado de Mato Grosso, 
possuidor do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob N° 3.587.495-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública Instituto de Identificação do 
estado do Paraná, filho de Pedro Camargo e Valdeci Terezinha Camargo, 
natural de Palmas estado do Paraná, nascido aos 10 dias do mês de 
dezembro de 1963. 



1) LINDOMAR CAMARGO, que possuía na sociedade R$ 17.10000-
dezessete mil e cem reais), por força da presente alteração, doravante passa 

a ter R$-23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinqüenta reais), sendo o 
aumento de R$ 6.650,00-(seis mil, seiscentos e cinqüenta reais), que será 
integralizado neste ato a vista e em moeda corrente nacional. 

2) VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, que possuía na sociedade 
R$ 300,00-(novecentos reais), por força da presente alteração, doravante 
passa a ter R$ 1.250,00-(hum mil duzentos e cinqüenta reais), sendo o 
aumento de R$ 350,00-(trezentos e cinqüenta reais), que será integralizado 
neste ato a vista e em moeda corrente nacional. 

   

   

CLAUSULA QUARTA:  
O capital social, subscrito e realizado, em moeda corrente nacional, na forma 
prevista, na importância de R$ 25.000,00-(vinte e cinco mil reais), dividido em 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor de R$ 1,00-(um real), cada quota, 
após a alteração havida no capital, fica assim distribuído entre os sócios: 

1-) Liridomar Camargo 	 95,00%. .23.750-Quotas. .R$ 23750,00 
r2..)Valdeci Terezinha Novack Camargà..  5,00%..  1.250-Quotas..R$ 1.25000  

T O T A 1 S 	 1 00,00%..25.000-Quotas..R$-25.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
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ORCONTAS 

CLAUSULA SEGUNDA:  
Por conseqüência da presente alteração o sócio Temístocles Camargo, retira-
se da sociedade, transferindo suas 900 (novecentas) quotas, totalizando o 
valor de R$- 900,00 (novecentos reais), integralmente, dando plena geral e 
rasa quitação, da cessão de transferência das quotas ora efetuadas, neste ato 
a vista e em moeda corrente nacional, a sócia ingressante, VALDECI 
TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, viúva conforme certidão 
n° 366, aposentada, natural de Caçador, estado de ,Santa Catarina, onde 
nasceu aos 14 dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de Antônio Novack e de 
Luiza do. Nascimento Novack, portadora do CPF-831 .232.969-20 e carteira de 
identidade sob N° 1.071.657, expedida pela secretaria de Segurança 
Pública, Instituto de Identificação do estado do Paraná, residente e domiciliada 
na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro Centro, na cidade e município de 
Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O capital social da empresa no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) fica 
pela presente alterado para R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo o 
aumento de R$ 7.000,00-(sete mil reais) que será integralizado pelos sócios 
da seguinte forma e condição: 



CLAUSULA OITAVA:  
Para fins de readequação às normas do Novo Código Civil Brasileiro, 
deliberam os sócios, à unanimidade, em re-ratificar na totalidade o contrato 
social primitivo da sociedade e as posteriores alterações ocorridas, 
consolidando-os num só instrumento contratual, que devidamente corrigido, 
vigerá de acordo com a nova redação: 

AUTO ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - ME  

NIRE - 51.200.334.460 
CNPJ - MF- 33.671.61110001-10 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  

Que fazem pelo presente instrumento, bs abaixo assinados: 
LINDOMAR CAMARGO, brasileiro, maior, natural de Palmas estado do 
Paraná, onde nasceu aos 10 dias do mês de dezembro de 1963, divorciado, 
empresário, filho de Pedro Camargo e de Valdeci Terezinha Camargo, 
portador do CPF-488.539.689-15 e carteira de identidade sob 3.587.495-0, 

rcigina.) ae o 

O R CONTAS 

CLAUSULA QUINTA:  
Em decorrência da presente alteração seu ramo de atividades, que antes era 
de torno mecânico, soldas, auto-elétrica, oficina mecânica, pinturas, consertos 
de baterias, comercio varejista de venda e reposição de peças e acessórios 
para veículos, doravante passa a ser de: 

a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores. 

b) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 

c) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA SEXTA:  
Por força da presente alteração contratual, fica determinado a mudança das 
decisões jurídicas e judiciais, que antes era determinado o foro da cidade de 
Sinop-MT, de ora em diante, passará a ser foro e comarca na cidade e 
município de Cláudia, estado de Mato Grosso. 

CLAUSULA SÉTIMA:  
O presente instrumento passa a ser regido pela Lei N° 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, (novo código civil brasileiro), supletivamente, pela Lei 6.404, de 15 
de Dezembro de 1976, e pelas demais disposições legais e técnicas 
pertinentes à matéria. 
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ORCONTAS 

expedida pela Secretaria de Segurança Publica, Instituto de Identificação do 
Paraná, residente e domiciliada na avenida Marechal Cândido Rondon, n° 909, 
bairro Centro, cidade e município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato 
Grosso. 

VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, brasileira, maior, aposentada, 
viúva conforme certidão n° 366, natural de Caçador, estado de Santa Catarina, 
onde nasceu aos 14 dias do mês de Fevereiro de 1946, filha de Antônio 
Novack e de Luiza do Nascimento Novack, portadora do CPF-831.232.969-20 
e carteira de identidade sob N° 1.071.657, Expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública, Instituto de Identificação do estado do Paraná, residente e 
domiciliada na rua Prudente de Moraes, n° 940, bairro Centro, cidade e 
município de Cláudia, CEP-78.540-000, estado de Mato Grosso. 

Únicos Sócios, componentes da sociedade limitada, denominada de AUTO 
ELÉTRICA CAPITÃO LTDA - ME, com seu contrato social primitivo registrado 
na JUCEMAT - Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, conforme NIRE n° 
51.200.334.460, por despacho em sessão de 28 de Novembro de 1989, e 
Primeira Alteração de Contrato sob n° 33.446.002, em data de 24/07/1991, 
Segunda Alteração de Contrato sob n°950.130.761, em data de 01/06/1995 e 
Terceira Alteração de Contrato sob n° 20020394772, em data de 30/08/2002, 
inscrita no CNPJ sob n° 33.671.611/0001-10, os quais, de pleno e geral 
acordo, deliberam em readequar a redação dos atos constitutivos da 
sociedade, em conformidade com as normas da regência do Novo Código 
Civil Brasileiro (Lei n o, 10.406, de 10101/2002), supletivamente, pela lei 
6.404, de 15/12/1976, pelas demais disposições legais e técnicas pertinentes à 
espécie em conformidade com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
A sociedade gira sob o nome empresarial de AUTO ELÉTRICA CAPITÃO 
LTDA - ME, tendo a sede e domicilio na avenida Marechal Cândido Rondon, n° 
909, bairro Centro, na cidade e Município de Cláudia, CEP: 78.540-000, estado 
de Mato Grosso. 

CLAUSULA SEGUNDA:  
O capital social, no valor de R$- 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 
25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um real), cada quota, 
totalmente subscrito e realizado em moeda corrente nacional, na forma 
prevista, fica assim distribuído entre os sócios.- ócios: 

a) a) .IJNDOMAR CAMARGO, com 23.750 (vinte e três mil setecentos e 
cinqüenta) quotas, no valor total de R$- 23.750,00 (vinte e três mil 
setecentos e cinqüenta reais). 

Av, Gaspar Dutra, n895 - Cláudia - MT - CEP- 78.540-000 - centra Fone: (66) 3546-1217/1606 
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b) VALDECI TEREZINHA NOVACK CAMARGO, com 1.250 (hum mil 
duzentas e cinqüenta) quotas, no valor total de R$ 1.250,00 (hum mil, 
duzentos e cinqüenta reais). 

Parágrafo Único - Demonstrativo da distribuição do capital entre os sócios: 

1.) Lindomar Camargo 	 95,00%..23.750-QUOtaS.R$ 23.750,00 
2-)Valdeci Terezinha Novack Camargo..5,00% .... 1.250-QuOtaS.R$ 1.250,00 

T O T A 1 S 	 100,00%..25.000-Quotas.R$ 25.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA:  
O objetivo da sociedade será a exploração das seguintes atividades: 

a) 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores. 

b) 4520-0/01 - Serviço de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores. 

c) 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. 

CLAUSULA QUARTA:  
A sociedade teve início de atividades em 01 de janeiro de 1990, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA:  
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar à sociedade e aos demais sócios, por escrito, no mínimo com 60 
(sessenta) dias de antecedência, devendo os seus haveres ser pagos na forma 
da Lei. 

Parágrafo Segundo - As quotas sociais pertencem aos sócios e não à 
sociedade, e, não poderão as mesmas, sob nenhuma hipótese ou condição, 
serem penhoradas, alienadas ou dadas em garantia de qualquer espécie, sem 
que para isso, haja o consentimento expresso de todos os sócios. 

CLAUSULA SEXTA:  
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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CLAUSULA SETIMA:  
A sociedade será administrada pelo sócio LINDOMAR CAMARGO, com 
poderes e atribuições de administrador, podendo administrar a sociedade, 
ficando-lhe desde já, autorizado o uso do nome empresarial, individualmente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização do outro 
sócio. 

CLAUSULA OITAVA:  
Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, de cada ano, o 
administrador da sociedade prestara contas justificadas da administração da 
sociedade, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA:  
Os lucros ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado, após o término de 
cada exercício social, serão divididos entre os sócios proporcionalmente as 
quotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia optar pelo 
aumento do capital, utilizando os lucros, ou compensar os prejuízos em 
exercícios futuros. 

CLAUSULA DÉCIMA:  
Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro - As publicações das contas da administração da 
sociedade de que trata a cláusula oitava e os anúncios de convocações das 
reuniões e assembléias de sócios, ficam dispensadas, quando todos o sócios 
da sociedade declarem por escrito, estarem cientes do local, data, hora e 
ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias a data da reunião os 
documentos do balanço e demonstrações financeiras do exercício social a 
serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelo administrador da 
sociedade e pelo contabilista responsável, ou ainda, cópia autenticada de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas 
reuniões ou assembléias previstas. 

Parágrafo Segundo - Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias 
de sócios, quando todos os sócios, decidir por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto de tais convocações, com a devida manifestação e expressa das 
deliberações que forem tomadas. 
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Parágrafo Terceiro - Todas a deliberações sociais tomadas em reuniões ou 
assembléias de sócios, passarão a ter eficácia jurídica, a partir do 
arquivamento da ata competente, perante o órgão de registro do comércio. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  
A sociedade não é sucessora de nenhuma empresa já existente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal de "pró-
labore" para o administrador, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, através de alteração contratual, excluir 
por justa causa, deliberando por votação que represente a maioria absoluta do 
capital social, aqueles sócios que deixarem de integralizar suas quotas de 
capital, ou por incapacidade superveniente ou cometerem ato de inegável 
gravidade, ou ainda que estiver pondo em risco a continuidade da empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:  
O administrador Lindomar Camargo declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  
Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os empeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  
Fica eleito o foro da comarca de Cláudia, estado de Mato Grosso, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, datam e assinam 
juntamente com duas testemunhas, digitados em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para cumpri-lo bem fielmente em todos os seus termos. 

LEJCP.O € 	 TABEU 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO .ij 	CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2008 SOB N° 20080704301 Protocolo 08/0704301 DE 09/07/208 
E.inipresa 51 2 0033446 0 
4JC 
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404 LENTE CAPACETE 20 

405 LENTE TETO MB 83,84 CORUJINHA 20 

406 LENTE TRAS. DO MB 88 20 

407 LENTE TRÁS. MARMITÃO 20 

408 LENTE TRAS. MB MODERNO 20 

409 LENTE TRÁS. QUADRAD RANDO GF 
0.019 

20 

410 LENTE TRAS. QUADRAD RANDON GF- 
0.01 9.BICOLOR 

20 

411 LIMPA CONTATO 300ML 20 

412 LUVA P/TERMIN ENCAIXE 20 	.- 

413 MANCAL ALT AGRALE/MB CINP50I6 20 

414 MANCAL ALT.P/ CATERP 10 

415 MANCAL ALTERN. MB/CBT/CASE 
CINP5 111 

10 

416 MANCAL CUMMINS CP-5406 10 

417 MANCAL INTERMEDIÁRIO JF C/ ÓLEO 
CINAPI4I7 

10 

418 MANCAL PART L/C JE 10 

419 MANCAL PART L/C JF CINAP 5405.1871 10 

420 MANCAL PART LIM JF CINAP 13 16.1971 
(FOCINHO DEITADO) 

10 

421 MANCAL PART.INTERMED JF CINAP 
1416. 1771 

10 

422 MANCAL PARTIDA DELCO 28 MT 
10457036 

10 

423 MANCAL PARTIDA F-250/F-350 C 10 

424 MANCAL PARTIDA JF LD COLETOR 2405 
ZEN 

10 

425 MANCAL PARTIDA L/M INDIEL M9 
(COD:352.58.742) 

10 

426 MANCAL PARTIDA PERKINS CP5402 10 

427 MEDIDOR COMB.D-2093 ... /S 
0001 .375.OPR 

10 

428 MINI SPOT AZUL API40 10 

429 MÓDULO IGNIÇ. MONZA/KADETT 5 

430 MOTOR DO LIMPADOR DA SCANIA CAM 5 
431 MOTOR DO VENTLAD RADIAD PÁLIO 5 
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432 MOTOR LEVANTADOR VIDRO 5 

433 MOTOR LIMP.MB. 3 CABINES 12V 5 

434 MOTOR LIMPADOR D-20 5 

435 MOTOR PART. DA TOYOTA 
BANDEIRANTE DSNB-23 155 

5 

436 MOTOR VENT. INTERCLIMA 12V 5 

437 MOTOR VENT. RAD. CELTA 5 

438 MOTOR VENTILAD. RADIADOR 5 

439 MOTOR VENTILADOR INTERCLIMA 24V 5 

440 PALHETA 16' WIPPER 10 

441 PALHETA 18" WIPPER 10 

442 PALHETA CAM.VW 92 10 

443 PALHETA LIMPADOR CORSA/ DYNA- 
DXI8 

10 

444 PARAFUSO AUTOMÁTICO PARTIDA JF. 10 

445 PARAFUSO P/ AUTOMÁTICO GOL 10 

446 PLACA DIODO BOSCH 120A CORS 5 

447 PLACA RETIFICADORA 1423 5 

448 PLACA RETIFICADORA 1692-GAUSS 5 

449 POLIA ALTERNADOR DO GOL SPECIAL 
1.0 

5 

450 POLIA CORREIA ALT. 
UNO/FIORINO/PALIO/ SIENA/STRAD 
ZEN 12763 

5 

451 POLIA CORREIA ALT.CELTA/A ZEN- 
12825 

5 

452 POLIA CORREIA ALT. CORSA 9 ZEN- 
12765 

5 

453 POLIA CORREIA ALT. UNO/FIO 5 

454 POLIA LISA 3I57 1114 5 

455 PROTETOR TERMINAL ENCAIXE (LUVAS 
ISOLANTE) 

50 

456 REFIL BOMBA COMB.VW/FORD GAUSS 
3120 

50 

457 REFIL BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
VW/FORD/ GAUSS 3120 

50 

458 REGULAD VOLT.LUCAS 55A 14VK01358 10 

459 REGULADOR 10 
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460 REGULADOR 059 10 

461 REGULADOR DE VOLTAGEM ELETRO- 
MECAN. 

10 

462 REGULADOR DE VOLTAGEM GA034 10 

463 REGULADOR DE VOLTAGEM GA225 10 

464 REGULADOR DE VOLTAGEM GA234 10 

465 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS 018 
24V 

10 

466 REGULADOR DE VOLTAGEM ZLG 8032 10 

467 REGULADOR ELETRONICO 
MULTIFUNÇÃO BOSCH F00MA456206 

10 

468 REGULADOR GAUSS 011 10 

469 REGULADOR VOLT MOTOR CRAFT GA- 
810 

10 

470 REGULADOR VOLT. 14V 059 10 

471 REGULADOR VOLT. BOSCH 12V 027 
GAUSS 

10 

472 REGULADOR VOLT. LUCAS 12V GAUSS- 
148 

10 

473 REGULADOR VOLTAGEM 121 GAUSS 10 

474 REGULADOR VOLTAGEM 12V GA-223 10 

475 REGULADOR VOLTAGEM COROLA 1K- 
5236 

10 

476 REGULADOR VOLTAGEM GAO57 10 

477 REGULADOR VOLTAGEM GA220 10 

478 REGULADOR VOLTAGEM SEC220 10 

479 REGULADOR VOLTAGEM 
TRANSISTORIZADO 14V. 034 BOSH 

10 

480 REGULADOR VOLTAGEM ZLG 8011 10 

481 REGULADOR VOLTAGEM ZLG8034 10 

482 RELE 4SAÍDADNI24V 15 

483 RELES SAÍDAS 12V TRA 116.213 15 

484 RELE AUX. 12V40AMP 108.202 15 

485 RELE AUX. PARTIDA (AUTOMÁTICO) ZM 
401 12V. 

15 

486 RELE AUX. PARTIDA GM/ CHEVROLET 15 

487 RELE AUXILIAR 5 SAÍDA 24V TRA2I6.21 1 15 

488 RELE AUXILIAR 7OAMPERES 15 
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489 RELE AUXILIAR 71A 12V TRA 712.170 15 

490 RELE AUXILIAR KB24V STK 902 15 

491 RELE AUXILIAR KB24V STK90I 15 

492 RELE AUXILIAR STK- 
700.401 (AUTOMÁTICO) 

15 

493 RELE CHOQUE ELÉTR 12V DNI-0872 15 

494 RELE COMUTADOR 12V FUSCA 15 

495 RELE DO PISCA 12V4TDNI-0412S4 15 

496 RELE DO PISCA I2VTRP 103.102 15 

497 RELE FAROL FUSCA IMI400-S 15 

498 RELÓGIO (TACÓGR) 2500 RPM W41.152 15 

499 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC MB 5 
MTR 

15 

500 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC. MB 4 
MTR W01.170P 

15 

501 RELÓGIO TEMPERATURA WOl. 173P 
4MTRO 

15 

502 RELÓGIO TEMPERATURA W01050P 
2,5MTRO 

15 

503 RELÓGIO TEMPERT. W01.141P 2,5MTS 15 

504 REPARO PLATO EMBREAGEM 6 ALAV 
VT 85/110 JJ.851D 

15 

505 RETENTOR EIXO MOTOR ALT. S10 15 

506 RETENTOR PARTIDA KB 15 

507 ROLAMENTO 6003 GAUSS 10 

508 ROLAMENTO 6201 2RS TSB 15 

509 ROLAMENTO 6202 15 

510 ROLAMENTO 6203 2RS 15 

511 ROLAMENTO 62201 2RS VTO 15 

512 ROLAMENTO 6303 2RS GAUSS 15 

513 ROLAMENTO 6303 TSB 15 

514 ROLAMENTO 6303 VTO 15 

515 ROLAMENTO 6916 15 

516 ROLAMENTO AGULHA 15 

517 ROLAMENTO ALTERNADOR SCANIA 
B17-127 

15 

518 ROLAMENTO B17 99D VTO 15 
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519 ROTOR 55 AMP 12V 15 

520 ROTOR ALTER. BOSCH 14V 1 lOA 
ARIELO-497 

15 

521 ROTOR DO ALTERNADOR 14V 90A 15 

522 SEALED BEAM 15 

523 SENSOR DE ROTAÇÃO ASTRA 1.8 15 

524 SENSOR TEMPERATUR MB! SCANIA 15 

525 SENSOR TEMPERATURA D-20 15 

526 SILICONE DE ALTA PRESSÃO 20 

527 SILICONE INCOLOR 20 - 
528 SIRENE 24V MARCHA RE 10 

529 SIRENE LUZ DE RÉ 10 

530 SOLENÓIDE 12V BOSCH STK-571 10 

531 SOLENÓIDE 12VJFSTK-531 
(AUTOMÁTICO) 

10 

532 SOQUETE ARANHA 15 

533 SOQUETE DE FAROL 15 

534 SOQUETE PAINEL ISOLADO (ETE 7061) 15 

535 SUP AR COND. GOL/PARATI C!DH 5 

536 SUPORTE ESCOVA ALT.MB 10 

537 SUPORTE ESCOVA BOSCH ZLG300 10 

538 SUPORTE ESCOVA JF MYR 1033!4 20 

539 SUPORTE ESCOVA PAR. WAPSA 
AGRALE 

10 

540 SUPORTE ESCOVA PART JF UNIFAP- 
I.104!4 

20 

541 SUPORTE ESCOVA PART. PERKINS 
UNIFAP 1.IO2!4 

20 

542 SUPORTE ESCOVA PART. UNIFAP 12V 
1.101/4 

20 

543 SUPORTE ESCOVA PART. VALEO 1171/4 
12V 

20 

544 SUPORTE ESCOVA ZLG 100 20 

545 SUPORTE ESCOVA ZLG200 20 

546 SUPORTE FUSIVEL MAX 20 

547 SUPORTE P! FUSIVEL LAMINA 1,5MM 20 

548 TAMPA MÓDULO DE CMBUSTÍVEL ECO 20 
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SPORTE 

549 TERMINAIS ENCAIXE 50 

550 TERMINAL ARROELA 1/4 50 

551 TERMINAL BATERIA 50 

552 TERMINAL 3/8 REFORÇADO 50 

553 TERMINAL ARROELA 3/16 50 

554 TERMINAL ARROELA 3/8 50 

555 TERMINAL ENCAIXE C/ TRAVA 50 

556 TERMINAL ESPADA 50 

557 TERMINAL PONTEIRA 50 

558 TOMADA ALUMINIO 7 P COMPLET 
(MACHO X FEMEA) 

15 

559 TOMADA CARRETINHA 6P MACHO 
(MÃO DE AMIGO) 

50 

560 TOMADA CARRETINHA FEMEA (MÃO 
DE AMIGO) 

50 

561 TOMADA POLARIZ P/ CEL (ACEND. 
CIGARRO) 

50 

562 TOMADA REDONDA METAL 7P 50 

563 TRAVA ELÉTRICA MESTRE 50 

564 VALVULA ELETRICA TRASF SCANIA 5 

565 VALVULA SOLENÓIDE 10081 5 

566 VELA AQUECEDORA L-200 10 

567 VELA IGNIÇÃO DO GOL 10 

568 VISEIRA SAN MARINO CRISTAL 10 

TOTAL R$ 

LISTA DOS SERVIÇOS: 
N° SERVIÇOS QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MODELO! 
FAB. 

01 CHUMBAR CABO 10 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TOP 

BRAKE 
10 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TROCA 
CORREIA 

10 

04 PRESTAÇÃO SERVIÇO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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05 SERVIÇO DE ALTERNADOR 50 
06 SERVIÇO DE ARRANQUE 50 
07 SERVIÇO ELETRICO CONFERIR 

INSTALAÇ COLOCAR RELÓG TEMPERTR 
50 

08 SOLDA CARRETEL I,5MM 15 
09 VIAGEM NA FAZENDA 50 

A empresa 	  declara 	estar ciente de todas as 
condições da contratação, conforme previsão editalícias. 

Prazo de entrega 	  

Local e data 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Eis 
Rub 
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ANEXO III 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 038/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláu'ia 
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ANEXO IV 
(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 038/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
CNPJ   inscrição estadual 	 , com o 
ramo 
	

de 
	 (endereço completo) 	  
representada 	pelo 	seu 

brasileiro, casado, 
RG 	 CPF 

   

residente 
(endereço 
Através do 

e 	domiciliado 	na 
residencial 

presente, credencia o(a) 
portador(a) 	do 	RG 

      

completo) 	  
Sr.(a) 	  

  

    

n.° 	 e 	do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.° 038/2013, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

obs: é necessário reconhecer firma. 

Fs 
Rub 
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ANEXO VI 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.° 038/2013. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Clá dia 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°/2013. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o N° 
01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr°. João Batista Moraes De Oliveira, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o N° 782.277.801-30ZX, residente e domiciliado nesta cidade, de acordo com o que 
determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente e no que couberem, 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que 
seguem e, conforme o Processo Licitatório PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS, 
na formalização da "Ata de Registro de Preços para AQUISICAO DE PEÇAS DIVERSAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, com previsão de consumo de até 12 meses, dos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços: 
LISTA DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTO QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA! 
FAB. 

01 ABRAÇADEIRA NYLON 20CM 200 
02 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 15 CM 200 

03 ABRAÇADEIRA PLASTICA 28 CM 200 

04 ALARME BUSTER HBA 100 50 

05 ALARME POS ITRON P/ VEÍCULOS 
PEQUENOS 

50 

06 ALTERNADOR 55 AMP. 5 
07 ALTERNADOR BOSH 5 

08 ALTERNADOR CORSA/VECTRA 5 

09 ALTERNADOR JOHN DEERE 90A 5 

10 ALTO FALANTE 6"45WRMS 10 

11 ALTO FALASNTE 4X6 35WRMS 10 

12 ANTI FERRUGEM 30 
13 ARRUELA DE FIBRA 50 
14 ASSENTO COMPLETO VT-62-65-78-80-85- 

86-88 
10 

15 AUTOMATICO 632 12V 20 
16 AUTOMÁTICO BOSCH JF 24V 20 
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17 AUTOMÁTICO DE PARTIDA 531 STRIKE 20 
18 AUTOMÁTICO DELCO 29 MT 24 V 20 

19 AUTOMÁTICO DELCO PÁLIO! 10 
20 AUTOMÁTICO DELCO ZM 805 10 
21 AUTOMÁTICO INDIEL F-250 ZM-2-482 10 
22 AUTOMÁTICO JF 12V MB ZM 631 20 
23 AUTOMÁTICO JF MB ZM-531 10 
24 AUTOMATICO KB 902 10 
25 AUTOMATICO LUCAS INDIEL (AN I 15) 

K35640790 
10 

26 AUTOMÁTICO MITSUBISCHI L200 10 
27 AUTOMÁTICO PART.KB/SCANIA/ 901 10 
28 AUTOMATICO PARTIDA 30636 24V 10 
29 AUTOMÁTICO PARTIDA JF C! PISTÃO 

REC 631 
10 

30 AUTOMÁTICO PARTIDA PK C/ PISTÃO 
GWF-50 1 

10 

31 AUTOMATICO PARTIDA REC. GWF-571 10 
32 AUTOMATICO RANGER ZM-2-695 10 
33 AUTOMÁTICO SILVERADO ZM-48112V 10 
34 AUTOMÁTICO STRIKE 571 10 
35 AUTOMÁTICO WPSA PERKINS ZM 501 10 
36 AUTOMÁTICO ZM 480 S-10/F 1000 10 

37 AUTOMÁTICO ZM-401 AUX. 12V 10 
38 BLOCO FAROL REDONDO MB ROSSI 5 

39 BLOCO FAROL SCAN IA 5 

40 BOBINA DE CAMPO FIAT 5 

41 BOBINA DE CAMPO JE 24V 5 

42 BOBINA DE CAMPO JFI2V 10 
43 BOBINA DE IGNIÇÃO VW MARFLEX 

MB928067 
20 

44 BOBINA KB 10 
45 BOBINA PERKIN 10 

46 BOMBA ÁGUA 12V AAOOIO 10 
47 BOMBA COMBUSTIVEL GOLF VW 1.6/2 10 
48 BOMBA UNIVERAL ÁGUA VP7028 10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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49 BOMBA UNIVERSAL ÁGUA VP7019 10 
50 BOMBA UNIVERSAL IM 20601 24V 10 

51 BOMBA UNIVERSAL VP7004 10 

52 BOMBINHA ÁGUA 10 

53 BOTAO PART.UNIVERSAL IM1 1036S 20 

54 BOTÃO PARTIDA IM 1 10391S 10 
55 BREAK LIGHT 28 LEDS 20 
56 BUCHA BARRA TENSORA CELTA 10 
57 BUCHA GUIA EMBREAGEM VT 65 85 

VV.0360 
20 

58 BUCHA KB LB./SCANIA/VOLVO 20 
59 BUCHA MOTOR PARTIDA INTERME 

JF.(090)1217 2X 
20 

60 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. GOL BOLA 20 
61 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. JF (067) 20 
62 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. PKS 20 
63 BUCHA MOTOR PARTIDA LC. 

JF.(089)1216 2X 
20 

64 BUCHA MOTOR PARTIDA W-1216 STD 20 
65 BUCHA MOTOR PARTIDA W1217.STD 20 
66 BUZINA 2 CORNETAS VERMELHA 

TSBO22 
10 

67 BUZINA BIBII2VTSB 115 10 
68 BUZINA BIBIMB24VTSBII3 10 
69 BUZINA CARACOL 12V TSB2I5 10 
70 BUZINA CARACOL PLUG 10 
71 BUZINA MB 12V 20 
72 CABO 1,00MM 100 
73 CABO 10,000MM 100 
74 CABO 2,5MM 100 
75 CABO 2X1 100 
76 CABO 3X1 100 
77 CABO 4,OOMM 100 
78 CABO 4XIMM 100 
79 CABO 6,OOMM 100 
80 CABO 6X1.00MM 100 
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81 CABO 7X1 100 

82 CABO BATERIA 70,OOMM 100 

83 CABO DE CHOQUE(BOI) 100 

84 CABO P/ SOM 100 

85 CARCAÇA INTERMEDIARIA PERKINS 5 

86 CARCAÇA PART. JF CINAP 3750.1171 5 

87 CARREGADOR DE BATERIA 5 

88 CENTRAL DE ALARME 5 

89 CHAVE AQUECI). FAC 1059 5 

90 CHAVE CONTATO MB ANTIGO IM1 1230/S 10 

91 CHAVE DE LUZ 2 TOQUES IMI I006-S 10 

92 CHAVE DE LUZ UNIV.2 POSICOES IM- 
11009S 

10 

93 CHAVE DIRECIONAL GOL BOLA 10 

94 CHAVE DIRECIONAL MB 10 

95 CHAVE DO LIMPADOR F-1000 89-92 OSP 
062207 

10 

96 CHAVE DO LIMPADOR F1000/F4000 OPN- 
052249 

10 

97 CHAVE DO LIMPADOR VW 80 10 

98 CHAVE GERAL CATERPILLER 500AMP 10 

99 CHAVE GERAL MB/VOLVO 10 

100 CHAVE GERAL UNIVERSAL TRATOR IM- 
11102 

10 

101 CHAVE IGN.MB/ONIBUS IMI 1236S 10 

102 CHAVE LIGA-DESLIGA 1 POSIÇÃO 
IM 11181 

10 

103 CHAVE LIMPADOR SANTANA TDS91 
K1205902 

10 

104 CHAVE LUZ (1 TOQUE) 1M11012-S 10 

105 CHAVE LUZ 1008 10 

106 CHAVE LUZ 1009 FACOBR (2 POSIÇÕES) 10 

107 CHAVE LUZ FAC. 1010(3 POSIÇÕES) 10 

108 CHAVE LUZ GOL IM 1164 10 

109 CHAVE LUZ GOL/ SAVEIRO IM 11167 10 
110 CHAVE LUZ TMIII82-S 10 

111 CHAVE LUZ MB IM 11175 10 
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112 CHAVE LUZ MB MODERNO 1564 10 

113 CHAVE PARTIDA M FER 10 

114 CHAVE SETA F-1000/F-4000 88 OSP 042045 10 
115 CHAVE SETA F1000,F4000 93 A 98 OPN- 

0320409 
10 

116 CHAVE SETA GM 2001-200 10 
117 CHAVE SETA GOL/PARATI CARV8 16600 10 
118 CHAVE SETA MB 1620/1935 10 
119 CHAVE SETA MB CABO LONGO C/ SINAL 

LUZ IM 11 132/S 
10 

120 CHAVE SETA MB CURTA S/ LAMPEJO IM 
11125/S 

10 

121 CHAVE SETA VOLVO EDC C/PIL 
AUTOMATICO 

10 

122 CHAVE SETA VW CAM 80 10 
123 CHAVE TIC-TAC IM 11185/S 10 

124 CHAVE VIDRO ELETR IM 11158 10 

125 CILINDRO (CHAVE) 10 

126 COMUTADOR IGN.PALIO/SIENA 
FACOBR-1 167 

10 

127 COMUTADOR IGNIÇAO GOL 
GERAÇIII/SAVEIR FACOBRASI 140 

10 

128 COMUTADOR IGNIÇÃO GOL/SAVEIRO ( 
A-78) 

10 

129 COMUTADOR IGNIÇÃO KOMBI/FUSCA 10 
130 COMUTADOR IGNIÇÃO VOLKS 10 
131 COMUTADOR MB 10 
132 CONECTORO2 VIAS ETE-7502 10 
133 CONECTOR 2 VIAS BICO ETE-773 1 10 
134 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1006 10 
135 CONJUNTO RETIFICADOR GAI003 10 

136 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1541 10 
137 CONJUNTO RETIFICADOR RANGER 10 
138 CONJUNTO RETIFICADOR ZLG-9366 10 
139 CONJUNTO RETIFICADORA GA 1366 10 
140 CONTAGIROMBI2V3500RPM 10 
141 CONTAGIROMBB/24V 10 
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142 CONTAGIRO SCANIA 111 24V 10 

143 CORDOARIA JFI2V 10 

144 CORREIA ALTERNAD. MBB-366-A/LA 10 

145 CORREIA ARVORE DE MANIVE 
(FRONTIER) 

10 

146 CORREIA CVA S-10/BLAZER/F 10 

147 CORREIA GIRABREQUIM ALTERNAD 
DIR. HIDR. 6PK 1795 

10 

148 CORREIA POLY-V GOLF 10 

149 DIODO DE EXCITAÇÃO 35 AMP 10 

150 DIODO NEGATIVO GAUSS 1113 10 

151 DIODO POSITIVO GAI 112 20 

152 DISJUNTOR TÉRMICO 12V 25AMP 10 

153 EMBREAGEM KB 10 

154 ENCOSTO ROLAMENTO EMBREAGEM 
85/86/110 171400 

10 

155 ESCOVA ALTER WAPSA 10 

156 ESCOVA ALTERN BOSCH 10 

157 ESCOVA PARTIDA KB 10 

158 ESPAGUETE CORRUGADO 3/8 (ROLO) 10 

159 ESTATOR 55 AMP 10 

160 ESTATOR 55 AMP 12V 10 

161 FAROL ADAPTAÇÃO TRATOR 850 10 

162 FAROL AUX. F- I 1 (H3) 10 

163 FAROL AUX. RETANGULAR LONGO 
NINO F121 

10 

164 FAROL AUX. S- 1 0/BLAZER 10 

165 FAROL AUX.REDO 1 1OMM CARC F-58 10 

166 FAROL AUX.REDONDO GT NINO F-13V 10 

167 FAROL AUX.RETANGULAR F- 1 5V 10 

168 FAROL AUX.UNIVERSAL MILHA VINCO 
A-208 

10 

169 FAROL AUXILIAR REDONDO 66I FORTE 
LUZ( F13) 

10 

170 FAROL AUXILIAR REDONDO LUCAS 
ROSSI 168537 

10 

171 FAROL AUXILIAR UNIVERSAL 960-S/L 10 
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172 FAROL AUXILIAR ZLG500I 10 

173 FAROL AUXILIAR ZLG5003 
(RETANGULAR) 

10 

174 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192D 10 

175 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192E 10 

176 FAROL D-20 LD ORGUS 10 

177 FAROL DA F-1000 10 

178 FAROL DE SCANIA LD 10 

179 FAROL DO ESCORT LE 10 

180 FAROL MB 83/92 F-31V NINO OP-80299 
(MB-2635) 

10 

181 FAROL MB7O9/9I2LDORGUS 10 

182 FAROL MB 709/912 LE ORGUS 10 

183 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/D 10 

184 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/E 10 

185 FAROL MB BICUDINHO 91 ...CÓD:210109 10 

186 FAROL MBB/CAMINHÀO 1218/1418 L 
DIREIT 

10 

187 FAROL MBBICAMINHÃO 1218/1418L 
ESQUER 

10 

188 FAROL UNIPORTI MASSEY/VALMET 
VBO-4028 

10 

189 FAROL UNIPORT/MASSEY/VALMET 
NINO F-152 

10 

190 FAROL VALMETRETANG.VBO4OIO 
VINCO 

10 

191 FAROL VOLVO EDC 10 

192 FAROLMBBICUDINHO9I...D/ECÓD 
2101.09 (ROSSI) 

10 

193 FIO 1.OMM 100 

194 FIO 10.00MM 100 

195 FIO 2.0 MM 100 

196 FIO 2.5 MM 100 

197 FIO 4.OMM 100 

198 FIO 6.0 MM 100 

199 FIOS 10 MM 100 

200 FITA ISOLANTE 20 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

201 FITA SEM COLA 10 

202 FUSÍVEL DE LAMINA 1 O 30 

203 FUSÍVEL LAMINA 15A 30 

204 FUSIVEL LAMINA 20A 30 

205 FUSÍVEL LAMINA 25A 30 

206 FUSIVEL LAMINA 30A 30 

207 FUSIVEL LAMINA 40A 30 

208 FUSÍVEL LAMINA MINI 1 O 30 

209 FUSIVEL LAMINA MINI 20A 30 

210 FUSIVEL LAMINA MINI 25A 30 

211 FUSIVEL LAMINA MINI 30A 30 

212 FUSÍVEL LOUÇA 30A 30 

213 FUSIVEL MAX 4OA 30 

214 FUSÍVEL MAXI SOA 30 

215 FUSIVEL VIDRO 05A 32MM RA 30 

216 FUSÍVEL VIDRO 30A 30 

217 FUSIVEL VIDRO 3A 30 

218 GARFO PARTIDA JF 30 

219 GARFO PARTIDA PERKINS 10 

220 GARRAFINHA 5 

221 GUIA ROLAMENTO EMBREAGEM VT-85- 
86 T.331 

10 

222 HORÍMETRO 12/24V W46.001 10 

223 HORÍMETRO 24V 10 

224 IMPULSOR 1047 ZEN 201)T L-200/PAJERO 
2.3 TD/2.5TD(EMBREAGEML) 

10 

225 IMPULSOR 118 10 

226 IMPULSOR 35260958 VW CAM ELETRONI 10 

227 IMPULSOR 947 TOYOTA, HILUX 10 

228 IMPULSOR BOSCH GOLF 91) 0799 BZM 10 

229 IMPULSOR BOSCH MAREA BZM-99-0998 10 

230 IMPULSOR BOSCH OPALA 10 

231 IMPULSOR BZMO68 10 

232 IMPULSOR BZM-99.01 111 10 

233 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 ,BZM 
99.1024 

10 
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234 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 99.1035 10 

235 IMPULSOR DA S-10, MITSUBSHI BZM- 
99.1063 

10 

236 IMPULSOR DE PARTIDA 024 10 

237 IMPULSOR DE PARTIDA STK-900. 111 10 

238 IMPULSOR JF CUMMINSO DENT BZM 
99.0497 

10 

239 IMPULSOR LUCAS JONH DEERE 99.1090 10 

240 IMPULSOR LUCAS S-10 91) BZM99.0916 10 

241 IMPULSOR MB/CBT 91) 105 BZM 10 

242 IMPULSOR PARTIDA BZM837 10 

243 IMPULSOR PARTIDA BZM846 10 

244 IMPULSOR PARTIDA COURIERI 1.6 10 

245 IMPULSOR PARTIDA GWF-1 II 10 

246 IMPULSOR PARTIDA JF 105 
RECOND.GWF 

10 

247 IMPULSOR PARTIDA JF STK 105 10 

248 IMPULSOR PARTIDA JF VW 10 D. BZM- 
990748 

10 

249 IMPULSOR PARTIDA JF ZEN 105 10 

250 IMPULSOR PARTIDA MB JF 105 10 

251 IMPULSOR PARTIDA MWM 13ZM085 10 

252 IMPULSOR PARTIDA ÔMEGA 745 10 

253 IMPULSOR PARTIDA PERKINS BZM024 10 

254 IMPULSOR PARTIDA S-10 BZM952 10 

255 IMPULSOR PARTIDA STK 1003 10 

256 IMPULSOR PARTIDA STK837 10 

257 IMPULSOR PARTIDA ZEN 1562 
(TOYOTA,HILUX) 

10 

258 IND.TEMP.AGUA MEC.VALM VA-058 10 

259 INDICADOR LUMINOSO AMARELO 50 

260 INDICADOR LUMINOSO VERDE 50 

261 INDUZIDO 12V TOYOTA 5 

262 INDUZIDO DE PARTIDA PERKNS 5 

263 INDUZIDO JF 12V BR 3327 20 

264 INDUZIDO L-200 5 
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265 INDUZIDO PART.BOSCH ARIELO-206 
1.6,1.8 

5 

266 INDUZIDO PARTIDA JF 24V 10 

267 INDUZIDO PARTIDA JF 24V SINCAR 5 

268 INDUZIDO PARTIDA KB 20 

269 INDUZIDO PARTIDA PERKINS BR3260 10 

270 INDUZIDOS DE PARTIDA (PEQ) 1.6, 1.8 10 

271 INT.OLEO MB RHO-333 20 

272 INTERRUPTOR DE FREIO D-20IMONZA 20 

273 INTERRUPTOR FREIO 367 RHO 20 

274 INTERRUPTOR FREIO DO MB 709 20 

275 INTERRUPTOR FREIO F-1000 F-4000 RHO- 
373 

20 

276 INTERRUPTOR FREIO FUSCA 5 

277 INTERRUPTOR FREIO MB 20320R 20 

278 INTERRUPTOR FREIO MITSUBISHI L-200 10 

279 INTERRUPTOR OLEO FUSCA 23370R 10 

280 INTERRUPTOR ÓLEOMB 1113 23333R 
(BASAIL) 

10 

281 INTERRUPTOR ÓLEO UNO 10 

282 INTERRUPTOR RADIADOR 92-87.0 
IGUAÇU 

10 

283 INTERRUPTOR RADIADOR 17170 10 

284 INTERRUPTOR RADIADORVW/FORD 
1705013R 

20 

285 INTERRUPTOR RÉ D-20 20 

286 INTERRUPTOR RÉ F-1000 VW FORD 3- 
RHO 4468 

20 

287 INTERRUPTOR RÉ MITSUBISHI L-200 20 

288 INTERRUPTOR RÉ VOLVO EDC 96 20 

289 INTERRUPTOR RÉ VW 20 

290 INTERRUPTOR TEMPERATURA 20 

291 INTERUPTOR FREIO GOL 2008 20 

292 JG.TRAVA PART.JF MB BOSCH 10 

293 JOGO DE REPARO DE PARTIDA DENSO 10 

294 JOGO ESCOVA 10 

295 JOGO ESCOVA ALTERNADOR 10 
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296 JOGO REPARO PLANETÁRIO 
UNIFAP1 1.018 

10 

297 JOGO TRAVA PART. JF MB BOSH 10 

298 JOGO TRAVA PERKIN 10 

299 KIT TERMINAL 6 VIAS 10 

300 KIT BUCHA GOL BOLA 10 

301 KIT BUCHA GOL BOLA C/TRAVA 10 

302 KIT BUCHA PARTIDA F250/350 10 

303 KIT BUCHA PARTIDA L200 10 

304 KIT CONECTOR 4 VIA 10 

305 KIT LAMPADA FAROL XENOM 1-14/12V 
8000K XENOM 

10 

306 KIT LAMPADA FAROL H3 SUPER 
VlSI VEL TESLLA 

10 

307 KIT LAMPADA FAROL H4 OSRAM 
62193CBH 

10 

308 KIT LAMPADA 1-13/IOOW I2VSUPER 
WHITE GAUSS 

10 

309 KIT LAMPADA 1-13/I00W VISION 10 

310 KIT LAMPADA H4 12V 5000K OSR- 
622 IOCBH XENON 

10 

311 KIT LAMPADA H7 12V 55W SUPER 
VlSI VEL TESLLA 

10 

312 KIT LAMPADA SUPER VISIV TH134100U13 
4300K TESLLA 80W 

10 

313 KIT LEI) MEIA LUZ AZUL/SUPER 
BRANCA 12V 

10 

314 KIT PARAFUSO FECH. PART. JF GBUSCH 
N.19004 

10 

315 KIT TRAVA P/ PORTAS CARRO 10 

316 LAMP 1034 12V 21/5W... 20 

317 LAMP FAROL H4 20 

318 LAMPADA FAROL H3 24V 30 

319 LAMPADA 1034 12V GAUSS 50 

320 LAMPADA 1034 12V SEINECA 50 

321 LAMPADA 1034/24V GE 50 

322 LAMPADA 1141 12V 50 

323 LAMPADA 114112V GAUSS 50 
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324 LAMPADA 114112V OSRAN 50 

325 LAMPADA 1141/12 I2LEDSAMBARAP204 50 

326 LAMPADA 1141/12 SEINECA 50 

327 LAMPADA 1141/24V DAISHIN 50 

328 LAMPADA 1141/24V GAUSS 50 

329 LAMPADA 1176 12V OSRAN 50 

330 LAMPADA 1176/I2VDSH 50 

331 LAMPADA 53 12V 50 

332 LAMPADA 53 12V GAUSS 50 

333 LAMPADA 67 12V 50 

334 LAMPADA 67 12V GAUSS 50 

335 LAMPADA 67 12V SEINECA 50 

336 LAMPADA 67 24V DAISHIN 50 

337 LAMPADA 67 24V OSRAN 50 

338 LAMPADA 67/24V GAUSS 50 

339 LAMPADA 67/24V PHILIPS 50 

340 LAMPADA 69/12 SEINECA 50 

341 LAMPADA FAROL H3 12V 100W OSRAM 50 

342 LAMPADA FAROL H3 12V 60/55 OSRAN 50 

343 LAMPADA FAROL 1-14/I00W VISION 50 

344 LAMPADA H1 12V OSRAM 50 

345 LAMPADA H1/12V 100W 50 

346 LAMPADA H]/] 2V GAUSS 100W 50 

347 LAMPADA H1/12V SEINECA 50 

348 LAMPADA H3/12V GAUSS 50 

349 LAMPADA H3/12V SEINECA 50 

350 LAMPADA H3/12V THESLLA 50 

351 LAMPADA 113/24V BRITE 50 

352 LAMPADA H3/24V DPL 50 

353 LAMPADA H3/24V GAUSS 50 

354 LAMPADA H4 24V GAUSS 50 

355 LAMPADA H4 PHILIPS 12V 50 

356 LAMPADA 114/12 GAUSS 60/55W 50 

357 LAMPADA H4/12V SEINECA 50 

358 LAMPADA H4/24V TESLLA 50 
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359 LAMPADA 1-15/12V SEINECA 50 

360 LAMPADA H7 12V GAUSS 50 

361 LAMPADA 1-17/12V SEINECA 50 

362 LAMPADA 1-17/24V GAUSS 70W 50 

363 LAMPADA PENDENTE 50 

364 LAMPADA PINGO 24V 50 

365 LAMPADA PINGO T10/12V SEINECA 50 

366 LAMPADA PINGO VISION EXTREME 50 

367 LAMPADA TORPEDO 12V 50 

368 LAMPADA TORPEDO 24V GAUSS 50 

369 LANTENA DIANTIRA DA L200 92/03 50 

370 LANTERNA LATER. REDONDA GF-0.123 
VM 

20 

371 LANTERNA CARA PRETA 20 

372 LANTERNA DELIMITADORA MB 20 

373 LANTERNA DIANT. CORCEL/DEL REY 
JCV-201242 

20 

374 LANTERNA DIANT.CAPACETE J1006 20 

375 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LD 20 

376 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LE 20 

377 LANTERNA DIANTEIRA DA SCANIA 20 

378 LANTERNA DIANTEIRA DO FORD 
CARGO 

20 

379 LANTERNA DIANTEIRA VOLVO 20 

380 LANTERNA DIANTIRA DA MITSUBISHI 20 

381 LANTERNA FILETE PEQ CR 20 

382 LANTERNA FILETE PEQ VM 20 

383 LANTERNA FILETE PEQUENQ AM 20 

384 LANTERNA LATER REDONDA GF-0.123 
AM 

20 

385 LANTERNA LATER TANQUE 20 

386 LANTERNA LATERAL RETANGULAR 20 

387 LANTERNA TETO CORUJINHA 20 

388 LANTERNA TETO MB 710/MB90 GF-0 170 20 

389 LANTERNA TETO SCANIA L/D 20 

390 LANTERNA TRÁS ADAPT. 4X1 20 
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391 LANTERNA TRAS. D-20 20 

392 LANTERNA TRAS. MARMITÃO 20 

393 LANTERNA TRAS. MB MODERNO J1001 20 

394 LANTERNA TRÁS. MB OLHO DE BOI 20 

395 LANTERNA TRAS. MB. ANTIGO 20 

396 LANTERNA TRAS. RANDON QUADRDA 
GF-0.207 BICOLOR 

20 

397 LANTERNA TRAS.S-10 95/99 ACRI436C/D 
BIC 

20 

398 LANTERNA TRAS.UNO 84/2004 C/ RÉ LD 20 

399 LANTERNA TRASEIRA MB ANTIGO J1003 20 

400 LANTERNA TRASEIRA MB MODERNO 
GF-0. 173.8 

20 

401 LANTERNA UNIVERSAL CANOINHA 20 

402 LED C/ LAMP PINGÃO BASE BR 12V 
WHITE 53 GAUSS 

20 

403 LEI) LAMPADA 69/12V BR AP598 20 

404 LENTE CAPACETE 20 

405 LENTE TETO MB 83,84 CORUJINHA 20 

406 LENTE TRAS. DO MB 88 20 

407 LENTE TRAS. MARMITÃO 20 

408 LENTE TRAS. MB MODERNO 20 

409 LENTE TRAS. QUADRAD RANDO GF 
0.019 

20 

410 LENTE TRAS. QUADRAD RANDON GF- 
0.01 9.BICOLOR 

20 

411 LIMPA CONTATO 300ML 20 

412 LUVA P/TERMIN ENCAIXE 20 

413 MANCAL ALT AGRALE/MB CINP50I6 20 

414 MANCAL ALT.P/ CATERP 10 

415 MANCAL ALTERN. MB/CBT/CASE 
CINP5 111 

10 

416 MANCAL CUMMINS CP-5406 10 

417 MANCAL INTERMEDIÁRIO JF C/ ÓLEO 
CINAP 1417 

10 

418 MANCAL PART L/C JE 10 
419 MANCAL PART L/C JF CINAP 5405.1871 10 
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420 MANCAL PART L/M JF CINAP 1316.1971 
(FOCINHO DEITADO) 

10 

421 MANCAL PART.INTERMED JF CINAP 
1416.1771 

10 

422 MANCAL PARTIDA DELCO 28 MT 
10457036 

10 

423 MANCAL PARTIDA F-250/F-350 C 10 

424 MANCAL PARTIDA JF LD COLETOR 2405 
ZEN 

10 

425 MANCAL PARTIDA L/M fNDIEL M9 
(COD:352.58.742) 

10 

426 MANCAL PARTIDA PERKINS CP5402 10 

427 MEDIDOR COMB.D-20 93.../S 
0001 .375.OPR 

10 

428 MINI SPOT AZUL AP140 10 

429 MÓDULO IGNIÇ. MONZA/KADETT 5 

430 MOTOR DO LIMPADOR DA SCANIA CAM 5 

431 MOTOR DO VENTLAD RADIAD PALIO 5 

432 MOTOR LEVANTADOR VIDRO 5 

433 MOTOR LIMP.MB. 3 CABINES 12V 5 

434 MOTOR LIMPADOR D-20 5 

435 MOTOR PART. DA TOYOTA 
BANDEIRANTE DSNB-23 155 

5 

436 MOTOR VENT. INTERCLIMA 12V 5 

437 MOTOR VENT. RAD. CELTA 5 

438 MOTOR VENTILAD. RADIADOR 5 

439 MOTOR VENTILADOR INTERCLIMA 24V 5 

440 PALHETA 16" WIPPER 10 

441 PALHETA 18" WIPPER 10 

442 PALHETA CAM.VW 92 10 

443 PALHETA LIMPADOR CORSA/ DYNA- 
DXI8 

10 

444 PARAFUSO AUTOMÁTICO PARTIDA JF. 10 

445 PARAFUSO P/ AUTOMÁTICO GOL 10 

446 PLACA DIODO BOSCH 120A CORS 5 

447 PLACA RETIFICADORA 1423 5 

448 PLACA RETIFICADORA 1692-GAUSS 5 
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449 POLIA ALTERNADOR DO GOL SPECIAL 
LO 

5 

450 POLIA CORREIA ALT. 
UNO/FI ORINO/PALIO/ SI ENA/STRAD 
ZEN 12763 

5 

451 POLIA CORREIA ALT.CELTA/A ZEN- 
12825 

5 

452 POLIA CORREIA ALT. CORSA 9 ZEN- 
12765 

5 

453 POLIA CORREIA ALT. UNO/FIO 5 

454 POLIA LISA 3I57 1114 5 

455 PROTETOR TERMINAL ENCAIXE (LUVAS 
ISOLANTE) 

50 

456 REFIL BOMBA COMB.VW/FORD GAUSS 
3120 

50 

457 REFIL BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
VW/FORD/ GAUSS 3120 

50 

458 REGULAD VOLT.LUCAS 55A 14V K01358 10 

459 REGULADOR 10 

460 REGULADOR 059 10 

461 REGULADOR DE VOLTAGEM ELETRO- 
MECAN. 

10 

462 REGULADOR DE VOLTAGEM GA034 10 

463 REGULADOR DE VOLTAGEM GA225 10 

464 REGULADOR DE VOLTAGEM GA234 10 

465 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS 018 
24V 

10 

466 REGULADOR DE VOLTAGEM ZLG 8032 10 

467 REGULADOR ELETRONICO 
MULTIFUNÇÃO BOSCH F00MA456206 

10 

468 REGULADOR GAUSS OII 10 

469 REGULADOR VOLT MOTOR CRAFT GA- 
810 

10 

470 REGULADOR VOLT. 14V 059 10 

471 REGULADOR VOLT. BOSCH 12V 027 
GAUSS 

10 

472 REGULADOR VOLT. LUCAS 12V GAUSS- 
148 

10 

473 REGULADOR VOLTAGEM 121 GAUSS 10 
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474 REGULADOR VOLTAGEM 12V GA-223 10 

475 REGULADOR VOLTAGEM COROLA 1K- 
5236 

10 

476 REGULADOR VOLTAGEM GA 057 10 

477 REGULADOR VOLTAGEM GA220 10 

478 REGULADOR VOLTAGEM SEC220 10 

479 REGULADOR VOLTAGEM 
TRANSISTORIZADO 14V. 034 BOSH 

10 

480 REGULADOR VOLTAGEM ZLG 8011 10 

481 REGULADOR VOLTAGEM ZLG8034 10 

482 RELE 4 SAÍDA DNI 24V 15 

483 RELES SAÍDAS 12V TRA 116.213 15 

484 RELE AUX. I2V40AMP 108.202 15 

485 RELE AUX. PARTIDA (AUTOMÁTICO) ZM 
401 12V. 

15 

486 RELE AUX. PARTIDA GM/ CHEVROLET 15 

487 RELE AUXILIAR 5 SAÍDA 24V TRA2 16.211 15 

488 RELE AUXILIAR 70 AMPERES 15 

489 RELE AUXILIAR 71A 12V TRA 712.170 15 

490 RELE AUXILIAR KB24V STK 902 15 

491 RELE AUXILIAR KB24V STK90I 15 

492 RELE AUXILIAR STK- 
700.401 (AUTOMÁTICO) 

15 

493 RELE CHOQUE ELÉTR 12V DNI-0872 15 

494 RELE COMUTADOR 12V FUSCA 15 

495 RELE DO PISCA 12V 4T DNI-0412S4 15 

496 RELE DO PISCA 12VTRP 103.102 15 

497 RELE FAROL FUSCA 1M1400-S 15 

498 RELÓGIO (TACÓGR) 2500 RPM W41.152 15 

499 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC MB 5 
MTR 

15 

500 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC. MB 4 
MTR W01.170P 

15 

501 RELÓGIO TEMPERATURA WOI. 173P 
4MTRO 

15 

502 RELOGIO TEMPERATURA WOIO5OP 
2,5MTRO 

15 
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503 RELÓGIO TEMPERT. W01.141P 2,5MTS 15 

504 REPARO PLATO EMBREAGEM 6 ALAV 
VT 85/110 JJ.85ID 

15 

505 RETENTOR EIXO MOTOR ALT. SI  15 

506 RETENTOR PARTIDA KB 15 

507 ROLAMENTO 6003 GAUSS 10 

508 ROLAMENTO 6201 2RSTS13 15 

509 ROLAMENTO 6202 15 

510 ROLAMENTO 6203 2RS 15 

511 ROLAMENTO 62201 2RS VTO 15 

512 ROLAMENTO 6303 2RS GAUSS 15 

513 ROLAMENTO 6303 TSB 15 

514 ROLAMENTO 6303 VTO 15 

515 ROLAMENTO 6916 15 

516 ROLAMENTO AGULHA 15 

517 ROLAMENTO ALTERNADOR SCANIA 
B17-127 

15 

518 ROLAMENTO B1799DVTO 15 

519 ROTOR 55AMPI2V 15 

520 ROTOR ALTER. BOSCH 14V 11 O 
ARIELO-497 

15 

521 ROTOR DO ALTERNADOR 14V 90A 15 

522 SEALED BEAM 15 

523 SENSOR DE ROTAÇÃO ASTRA 1.8 15 

524 SENSOR TEMPERATUR MB/ SCANIA 15 

525 SENSOR TEMPERATURA D-20 15 

526 SILICONE DE ALTA PRESSÃO 20 

527 SILICONE INCOLOR 20 

528 SIRENE 24V MARCHA RE 10 

529 SIRENE LUZ DE RÉ 10 

530 SOLENÓIDE 12V BOSCH STK-571 10 

531 SOLENÓIDE I2VJF STK-531 
(AUTOMÁTICO) 

10 

532 SOQUETE ARANHA 15 

533 SOQUETE DE FAROL 15 

534 SOQUETE PAINEL ISOLADO (ETE 7061) 15 
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535 SUP AR COND. GOL/PARATI C/DH 5 

536 SUPORTE ESCOVA ALT.MB 10 

537 SUPORTE ESCOVA BOSCH ZLG300 10 

538 SUPORTE ESCOVA JF MYR 1033/4 20 

539 SUPORTE ESCOVA PAR. WAPSA 
AGRALE 

10 

540 SUPORTE ESCOVA PART JF UNIFAP- 
1.104/4 

20 

541 SUPORTE ESCOVA PART. PERKINS 
UNIFAP 1.102/4 

20 

542 SUPORTE ESCOVA PART. UNIFAP 12V 
1.101/4 

20 

543 SUPORTE ESCOVA PART. VALEO 1171/4 
12V 

20 

544 SUPORTE ESCOVA ZLG 100 20 

545 SUPORTE ESCOVA ZLG200 20 

546 SUPORTE FUSIVEL MAX 20 

547 SUPORTE P/ FUSIVEL LAMINA 1,5MM 20 

548 TAMPA MÓDULO DE CMBUSTÍVEL ECO 
SPORTE 

20 

549 TERMINAIS ENCAIXE 50 

550 TERMINAL ARROELA 1/4 50 

551 TERMINAL BATERIA 50 

552 TERMINAL 3/8 REFORÇADO 50 

553 TERMINAL ARROELA 3/16 50 

554 TERMINAL ARROELA 3/8 50 

555 TERMINAL ENCAIXE C/ TRAVA 50 

556 TERMINAL ESPADA 50 

557 TERMINAL PONTEIRA 50 

558 TOMADA ALUMINIO 7 P COMPLET 
(MACHO X FEMEA) 

15 

559 TOMADA CARRETINHA 6P MACHO 
(MÃO DE AMIGO) 

50 

560 TOMADA CARRETINHA FEMEA (MÃO 
DE AMIGO) 

50 

561 TOMADA POLARIZ P/ CEL (ACEND. 
CIGARRO) 

50 

562 TOMADA REDONDA METAL 7P 50 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

563 TRAVA ELÉTRICA MESTRE 50 

564 VALVULA ELETRICA TRASF SCANIA 5 

565 VALVULA SOLENÓIDE 10081 5 

566 VELA AQUECEDORA L-200 10 

567 VELA IGNIÇÃODOGOL 10 

568 VISEIRA SAN MARINO CRISTAL 10 

TOTAL R$ 

LISTA DOS SERVIÇOS: 
N° SERVIÇOS QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MODELO! 
FAB. 

01 CHUMBAR CABO 10 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TOP 

BRAKE 
10 

03 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TROCA 
CORREIA 

10 

04 PRESTAÇÃO SERVIÇO 1 
05 SERVIÇO DE ALTERNADOR 50 
06 SERVIÇO DE ARRANQUE 50 
07 SERVIÇO ELETRICO CONFERIR 

INSTALAÇ COLOCAR RELÓG TEMPERTR 
50 

08 SOLDA CARRETEL 1,5MM 15 
09 VIAGEM NA FAZENDA 50 

TOTAL R$ 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, 
no Município de Cláudia, em até 03 (três) dias após a solicitação do Departamento 
competente, conforme locais e quantidades determinados pelas Secretarias 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos 
materiais/produtos licitados, em 30 (trinta) dias. 
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O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de 
conformidade dos produtos de acordo com a especificação constante do edital e da 
proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e qualidade dos 
produtos mediante recibo. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 
liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a 
comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 
exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, 
previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o 
Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS/PRODUTOS: 
Os produtos serão entregues, parceladamente em até 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá entregar os 
materiais/produtos em até 03 (três) dias após a solicitação do Departamento 
competente, sendo que todas as despesas com entrega, seguros, combustíveis, 
impostos, taxas, pedágios, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no 

. 	Município de Cláudia, em até 03 (três) dias após a solicitação do Departamento 
competente, conforme locais e quantidades determinados pelas Secretarias 
mediante solicitação da CONTRATANTE. 
A entrega/retirada dos produtos/serviços deverão estar em conformidade com o 
requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas 
neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do 
Governo Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum acordo,  com base no 
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artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma 
solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 
alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar os produtos parceladamente em até 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços, o Licitante vencedor deverá entregar os 
produtos em até 03 (três) dias após a solicitação do Diretor do Departamento 
competente. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 
78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer: 
(108) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000 - Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 
(289)08.001.04.122.0010.2051.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
Secretaria Municipal de Saúde: 
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(182)06.002.10.301.0031.2031.339030.00.00.00-Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Agricultura: 
(320)09.001.04.122.0040.2058.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
(185) 06.002.10.301.0031.2031/3390.39.00 - Secretaria Municipal de 
Saúde- Outros Serviços de Terceiros 
(292)08.001.04.122.0010.2051/3390.39.00 - Secretaria Municipal De 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos- Outros Serviços de Terceiros 
(323)09.001.04.122.0040.2058/3390.39.00-Secretaria Municipal de 
Agricultura- Outros Serviços de Terceiros 
(109) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000- Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - - Outros Serviços de 
Terceiros. 

- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
no 8.666/ 93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS. 

—DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes 
o foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 
CNPJ N°01.310.499/0001-04. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 	de 	de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cláudi 
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Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 
João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
CNPJ: 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
CPF: 

0 

o 

P  
Eis 	 
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ANEXO VIII 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC  
PESSOA JURÍDICA  

> Contrato social da empresa em vigor; 
> Telefone para contato; 
> RG e CPF dos sócios da empresa; 
> Alvará de funcionamento - ano atual; 
> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação 

ativa; 
> Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
> Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa 

municipal; 
> Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa 

federal (conjunta); 
> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, 

relativo ao ICMS e IPVA, fornecida pela Secretaria de Fazenda 
Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 
> Certidão de regularidade do INSS; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
> Atestado de capacidade técnica 
> Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do 

administrador); 
> Conta bancária - pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta 

corrente) 	 M 
Eis 
Rub 

Prefeitura Municpal de 1 áudia 
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> Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
7° da Constituição federal; 

> Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou 
realização de serviços de conforme licitação, sob a pena do art. 299 
do código penal; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser 
encaminhados ao Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, 
em cópia simples ou autenticado. O Certificado de Registrado Cadastral 
somente terá validade enquanto todas as certidões nele constantes estiverem 
validas. 

Fis 
Rub 

Prefeitura Municipal de Çláudia 
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PARECER JURI])ICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993, Decreto Federal n.° 7.892/2013, Lei Federal n.° 10.520/2002, 
cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER:  

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 15 de Outubro de 2013. 

Do âINELLI R. C. TJRIAS 
Assesscjr. Juridico 

//OAB 8016 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.° 038/2013-REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
11.0 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.° 8883/94 e da Lei n.°  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

19 	Tipo: 	 Menor preço por Item. 
Objeto: 	 AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 29 de Outubro de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local 
e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local Sala de Sessões da CPI, - Prefeitura Municipal de Claudia 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo uma tolerância 
máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
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1.1. A presente licitação tem como objeto AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer: 
(108) 05.002.12.361 .0025.2028.33903 0000000 - Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 
(289)08.001.04.122.0010.2051.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
Secretaria Municipal de Saúde: 
(182)06.002.10.301.0031.2031.339030.00.00.00-Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Agricultura: 
(320)09.001.04.122.0040.2058.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
(185) 06.002.10.301.0031.2031/3390.39.00 - Secretaria Municipal de 
Saúde- Outros Serviços de Terceiros 

MN 	(292)08.001.04.122.0010.2051/3390.39.00 - Secretaria Municipal De 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos- Outros Serviços de Terceiros 
(323)09.001.04.122.0040.2058/3390.39.00-Secretaria Municipal de 
Agricultura- Outros Serviços de Terceiros 
(109) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000- Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - - Outros Serviços de 
Terceiros. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1- Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW. CLAUDIA. MT. GOV.BR. 

P 
Eis 
Rub 
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efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo VIII do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 29/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 29/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal d 
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4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidor 
designado como Pregoeiro, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo V); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VI. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

e) Razão Social, n.°  do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

d) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição dos produtos, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste Edital; 

d) Cotação de menor preço por Item  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, 
como também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

Prefeitura Municipal de Cl. udia 
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5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.5. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação lurídica 

a)Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 
c)Jnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e)Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
f)Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 
- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral 
- anexo VIII do edital) em plena vigência na data de abertura do processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

li) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

P. 
Fis 
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i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

j) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

k) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

1) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

e) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

d) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

e) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

d) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

Prefeitura Municipal de Claudia 
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6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.   

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO 

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo V), a Declaração prevista 
no Anexo VI juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 
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7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR ITEM.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por Item da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verba!, quando convocado pelo 
Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 
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7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase 
de lances em valores unitários e totais de cada Item; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pelo Pregoeiro, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 
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8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇAO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
Item, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do 
lote a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por 
Item, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste 
Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 
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9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeiro e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexo; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor por Item, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos produtos, bem como 
a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos produtos apresentados nas propostas serão permanentes e 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 
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12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for (em) 
declarada(s) vencedora(s) do(s) item(s), de acordo com os critérios de julgamento e 
habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes aos itens 
do qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os 
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado 
pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado em 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas 
fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 
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Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os produtos constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será este 
produto devolvido e a empresa deverá repor com produto de boa qualidade 
e com os mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

1) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento dos produtos, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 
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17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e 
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Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

e) judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através do Pregoeiro Oficial, 
julgar e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 
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21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pelo Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', 
Centro, Fone/fax (066) 3 5463 100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7° da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Modelo de Termo de Credenciamento; 6) Anexo VI - 
Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação e 7) Anexo VII— Minuta 
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da Ata de Registro de Preços 8) Anexo VIII - Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 15 de Outubro de 2013. 

Shirley Yo ir chetz 

Pr goeira 

Prefeitura Municipal de Cláuda 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações dos itens a seguir: 

ESPECIFICAÇÕES: 
- As peças deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no 
Município de Cláudia, em até 3 (três) dias, conforme locais e quantidades 
determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRATANTE. 
LISTA DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTO QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA! 
FAB. 

01 ABRAÇADEIRA NYLON 20CM 200 

02 ABRAÇADEIRA PLASTICA 15 CM 200 
03 ABRAÇADEIRA PLASTICA 28 CM 200 
04 ALARME BUSTER HBA 100 50 
05 ALARME POSITRON P/ VEÍCULOS 

PEQUENOS 
50 

06 ALTERNADOR 55 AMP. 5 
07 ALTERNADOR BOSH 5 

08 ALTERNADOR CORSA/ VECTRA 5 

09 ALTERNADOR JOHN DEERE 90A 5 
10 ALTO FALANTE 645 WRMS 10 
11 ALTO FALASNTE 4X6 35WRMS 10 
12 ANTI FERRUGEM 30 
13 ARRUELA DE FIBRA 50 
14 ASSENTO COMPLETO VT-62-65-78-80-85- 

86-88 
10 

15 AUTOMATICO 632 12V 20 
16 AUTOMATICO BOSCH JF 24V 20  

As 
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17 AUTOMÁTICO DE PARTIDA 531 STRIKE 20 

18 AUTOMÁTICO DELCO 29 MT 24 V 20 

19 AUTOMÁTICO DELCO PÁLIO! 10 

20 AUTOMÁTICO DELCO ZM 805 10 

21 AUTOMATICO INDIEL F-250 ZM-2-482 10 

22 AUTOMÁTICO JF 12V MB ZM 631 20 

23 AUTOMÁTICO JF MB ZM-53I 10 

24 AUTOMATICO KB 902 10 

25 AUTOMATICO LUCAS INDIEL (AN I 15) 
K35640790 

10 

26 AUTOMÁTICO MITSUBISCHI L200 10 

27 AUTOMÁTICO PART.KB/SCANIA! 901 10 

28 AUTOMÁTICO PARTIDA 30636 24V 10 

29 AUTOMÁTICO PARTIDA JF C! PISTÃO 
REC 631 

10 

30 AUTOMÁTICO PARTIDA PK C! PISTÃO 
GWF-50 1 

10 

31 AUTOMÁTICO PARTIDA REC. GWF-571 10 
32 AUTOMÁTICO RANGER ZM-2-695 10 

33 AUTOMÁTICO SILVERADO ZM-48112V 10 
34 AUTOMÁTICO STRIKE 571 10 

35 AUTOMÁTICO WPSA PERKINS ZM 501 10 

36 AUTOMÁTICO ZM 480 S-I0/FI000 10 

37 AUTOMÁTICO ZM-401 AUX. I2V 10 

38 BLOCO FAROL REDONDO MB ROSSI 5 

39 BLOCO FAROL SCANIA 5 

40 BOBINA DE CAMPO FIAT 5 
41 BOBINA DE CAMPO JE 24V 5 
42 BOBINA DE CAMPO JF 12V 10 

43 BOBINA DE IGNIÇÃO VW MARFLEX 
MB928067 

20 

44 BOBINA KB 10 

45 BOBINA PERKIN 10 

46 BOMBA ÁGUA 12V AAOO1O 10 
47 BOMBA COMBUSTIVEL GOLF VW 1.6!2 10 
48 BOMBA UNIVERAL AGUA VP7028 10 

V71 
Prefeitura Municipal de ulauclia 
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49 BOMBA UNIVERSAL AGUA VP7019 10 

50 BOMBA UNIVERSAL IM 20601 24V 10 

51 BOMBA UNIVERSAL VP7004 10 

52 BOMBINHA AGUA 10 

53 BOTAO PART.UNIVERSAL IMI 1036S 20 
54 BOTÃO PARTIDA IM 11039/S 10 
55 BREAK LIGHT 28 LEDS 20 
56 BUCHA BARRA TENSORA CELTA 10 
57 BUCHA GUIA EMBREAGEM VT 65 85 

VV.0360 
20 

58 BUCHA KB LB./SCANIA/VOLVO 20 
59 BUCHA MOTOR PARTIDA INTERME 

JF.(090)1217 2X 
20 

60 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. GOL BOLA 20 
61 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. JF (067) 20 
62 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. PKS 20 
63 BUCHA MOTOR PARTIDA LC. 

JF.(089)1216 2X 
20 

64 BUCHA MOTOR PARTIDA W-1216 STD 20 
65 BUCHA MOTOR PARTIDA W1217.STD 20 
66 BUZINA 2 CORNETAS VERMELHA 

TSBO22 
10 

67 BUZINA BIBII2VTSB 115 10 
68 BUZINA BIBIMB24VTSBI13 10 
69 BUZINA CARACOL 12V TSB2I5 10 
70 BUZINA CARACOL PLUG 10 
71 BUZINA MBI2V 20 
72 CABO 1,00MM 100 
73 CABO 10,000MM 100 
74 CABO 2,5MM 100 
75 CABO 2X1 100 
76 CABO 3X1 100 
77 CABO 4,OOMM 100 
78 CABO 4XIMM 100 
79 CABO 6,OOMM 100 
80 CABO 6X1.00MM 100 

Prefeitura Municipal 
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81 CABO 7X1 100 

82 CABO BATERIA 70,0OMM 100 

83 CABO DE CHOQUE(BOI) 100 

84 CABO P/ SOM 100 

85 CARCAÇA INTERMEDIARIA PERKINS 5 

86 CARCAÇA PART. JF CINAP 3750.1171 5 

87 CARREGADOR DE BATERIA 5 

88 CENTRAL DE ALARME 5 

89 CHAVE AQUECI). FAC 1059 5 

90 CHAVE CONTATO MB ANTIGO IMI 1230/S 10 

91 CHAVE DE LUZ 2 TOQUES IMI 1006-S 10 

92 CHAVE DE LUZ UNIV.2 POSICOES IM- 
11009S 

10 

93 CHAVE DIRECIONAL GOL BOLA 10 

94 CHAVE DIRECIONAL MB 10 

95 CHAVE DO LIMPADOR F-1000 89-92 OSP 
062207 

10 

96 CHAVE DO LIMPADOR F1000/F4000 OPN- 
052249 

10 

97 CHAVE DO LIMPADOR VW 80 10 

98 CHAVE GERAL CATERPILLER 500AMP 10 

99 CHAVE GERAL MB/VOLVO 10 

100 CHAVE GERAL UNIVERSAL TRATOR IM- 
11102 

10 

101 CHAVE IGN.MB/ONIBUS IMI I236S 10 

102 CHAVE LIGA-DESLIGA 1 POSIÇÃO 
IMII 181 

10 

103 CHAVE LIMPADOR SANTANA TDS91 
K1205902 

10 

104 CHAVE LUZ (1 TOQUE) 1M1 1012-S 10 

105 CHAVE LUZ 1008 10 

106 CHAVE LUZ 1009 FACOBR (2 POSIÇÕES) 10 

107 CHAVE LUZ FAC. 10 10 (3 POSIÇÕES) 10 

108 CHAVE LUZ GOL IM 1164 10 

109 CHAVE LUZ GOL/ SAVEIRO IM 11167 10 

110 CHAVE LUZ IMIII82-S 10 
111 CHAVE LUZ MB IM 11175 10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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112 CHAVE LUZ MB MODERNO 1564 10 

113 CHAVE PARTIDA M FER 10 

114 CHAVE SETA F-1000/F-4000 88 OSP 042045 10 

115 CHAVE SETA F1000,F4000 93 A 98 OPN- 
0320409 

10 

116 CHAVE SETA GM 2001-200 10 

117 CHAVE SETA GOL/PARATI CARV8 16600 10 

118 CHAVE SETA MB 1620/1935 10 

119 CHAVE SETA MB CABO LONGO C/ SINAL 
LUZ IM 11132/S 

10 

120 CHAVE SETA MB CURTA SI LAMPEJO IM 
11125/S 

10 

121 CHAVE SETA VOLVO EDC C/PIL 
AUTOMÁTICO 

10 

122 CHAVE SETA VW CAM 80 10 

123 CHAVE TIC-TAC 1M11185/S 10 

124 CHAVE VIDRO ELETR IM 11158 10 

125 CILINDRO (CHAVE) 10 

126 COMUTADOR IGN.PALIO/SIENA 
FACOBR-1 167 

10 

127 COMUTADOR IGNIÇAO GOL 
GERAÇIII/SAVEIR FACOBRASI 140 

10 

128 COMUTADOR IGNIÇÃO GOL/SAVEIRO ( 
A-78) 

10 

129 COMUTADOR IGNIÇÃO KOMBIIFUSCA 10 

130 COMUTADOR IGNIÇÃO VOLKS 10 

131 COMUTADOR MB 10 

132 CONECTOR 02 VIAS ETE-7502 10 

133 CONECTOR 2 VIAS BICO ETE-7731 10 

134 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1006 10 

135 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1003 10 

136 CONJUNTO RETIFICADOR GAI54I 10 

137 CONJUNTO RETIFICADOR RANGER 10 

138 CONJUNTO RETIFICADOR ZLG-9366 10 

139 CONJUNTO RETIFICADORA GA 1366 10 

140 CONTAGIRO MB 12V 3500 RPM 10 
141 CONTAGIRO MBB/24V 10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PORTARIA N° 004/2013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art..1 0  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 2° 	Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
no 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sln Cláudia/MT - CEP 78.540-000 -  Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

DP OLIVEIRA 
Pr' eito 	'cipaI 
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CLÁUDIA  -  MT, 16 de Julho de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos o a 

Secretario Municipa e e o o 	ao, Cultura, Desporto e Lazer 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CLÁUDIA - MT, 16 de Julho de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Jio FORMIGONI 
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CLÁUDIA - MT, 16 de Julho de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

o Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

o 
Sem mais, ficamos no aguardo. 

VALI3ENICE GÁ 1 LI 

Secretária Municipa d Saúde 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CLÁUDIA  -  MT, 16 de Julho de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Agricultura 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

o 
Solicitação: AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

o Sem mais, ficamos no aguardo. 

L 1 
VALDIR JOSÉ DE PAULA 

Secretário Municipal de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

DO: PREFEITO MUNICIPAL 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo o Pregoeira e sua Equipe de Apoio a abertura de 
procedimento licitatório nos termos da Lei Federal N° 8666, de 21 de 
junho de 1993, para a AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

Cláudia - MT, 11 de Outubro de 2013. 

o 

JOÃO à. ATISÏÀ ÚkÃ DE OLIVEIRA 
Prefe o Municip 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

1)a: Pregoeira e sua Equipe de Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

• 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013-Registro de Preços 

Objeto: AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. Solicitamos ao Departamento de 
Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários nas Secretarias Municipais para as aquisições 
acima. 

Cláudia - MT, 14 de Outubro de 2013. 

o 

  

o 

 

 

SHIPLE,1 YOTZCHETZ 
Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a 
seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer: 
(108) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000 - Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 
(289)08.001.04.122.0010.2051.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
Secretaria Municipal de Saúde: 
(182)06.002.10.301.0031.2031.339030.00.00.00-Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Agricultura: 
(320)09.001.04.122.0040.2058.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
(185) 06.002.10.301.0031.2031/3390.39.00 - Secretaria Municipal de 
Saúde- Outros Serviços de Terceiros 
(292)08.001.04.122.0010.2051/3390.39.00 - Secretaria Municipal De 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos- Outros Serviços de Terceiros 
(323)09.001.04.122.0040.2058/3390.39.00-Secretaria Municipal de 
Agricultura- Outros Serviços de Terceiros 
(109) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000- Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - - Outros Serviços de 
Terceiros. 

Cláudia - MT, 14 de Outubro de 2013. 

ADENOIR BURILLE 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cláudia - MT, 15 de Outubro de 2013. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 
8.666/93, remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão 
de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

YTZCHETZ 
regoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.° 038/2013-REGISTRO DE PREÇOS 

(Regida pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
n.° 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.° 8883/94 e da Lei n.° 9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por Item. 	 - 
Objeto: 	 AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 29 de Outubro de 2013, ou no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 
e hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

Hora: 08:00 horas 

Local: Sala de Sessões da CPI, - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito) horas, havendo uma tolerância 
máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Capítulo 1- DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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1.1. A presente licitação tem corno objeto AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à-conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer: 
(108) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000 - Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos: 
(289)08.001.04.122.0010.2051.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
Secretaria Municipal de Saúde: 
(182)06.002.10.301.0031.2031.339030.00.00.00-Material de Consumo 
Secretaria Municipal de Agricultura: 
(320)09.001.04.122.0040.2058.339030.00.00.00-Materia1 de Consumo 
(185) 06.002.10.301.0031.2031/3390.39.00 Secretaria Municipal de 
Saúde- Outros Serviços de Terceiros 

• (292)08.001.04.122.0010.2051/3390.39.00 - Secretaria Municipal De 
Obras, Transportes e Serviços Urbanos- Outros Serviços de Terceiros 
(323)09.001.04.122.0040.2058/3390.39.00-Secretaria Municipal de 
Agricultura- Outros Serviços de Terceiros 
(109) 05.002.12.361.0025.2028.339030000000- Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer -  - Outros Serviços de 
Terceiros. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 
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efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo VIII do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.°  
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 29/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.t 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

Data e hora da abertura: 29/10/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo (lii licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
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exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

d) Empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 
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4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo V); 

4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc. 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos-de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VI. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante(s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
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alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.°  da conta - corrente 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 

b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

e) Descrição dos produtos, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - Termo 
de Referência deste Edital; 

d) Cotação de menor preço por Item  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, 
como também o valor total geral, numérico e por extenso; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

f) Validade mínima da proposta de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos de entrega e validade exigidos na proposta não 
desclassificará a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os 
prazos estabelecidos neste Edital. 
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Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos à habilitação jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
O Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo VIII do edital) em plena vigência na data de abertura do 
processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apdi 
pelo Decreto-Lei no  5.452, de 10  de maio de 1943. 

6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica 

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 7° da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

3.4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 
fotocópias verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, 
autenticadas por cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou 
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acompanhadas das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não 
serão aceitas fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

7.1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo V), a Declaração prevista 
no Anexo VI juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciarnento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor POR ITEM.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por Item da proposta. 
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7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, o pregoeiro monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO  

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da convocação 
para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase 
de lances em valores unitários e totais de cada Item; 
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7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII- DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pelo Pregoeiro, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
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9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
Item,  apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora do 
lote a licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por 
Item, e ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste 
Edital e Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo o Pregoeiro Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.°  8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 
Comissão, Pregoeiro e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
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oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexo; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
10.1. Os preços serão considerados no seu valor por Item, expressos em moeda 
corrente, devendo especificar os valores unitários e totais dos produtos, bem como 
a proposta deverá contemplar o valor total na forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços dos produtos apresentados nas propostas serão permanentes e 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for (em) 
declarada(s) vencedora(s) do(s) item(s), de acordo com os critérios de julgamento e 
habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 
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Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondentes aos itens 
do qual foi vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os 
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado 
pela Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado em 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas 
fiscais pelo servidor designado pela Administração; 

13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços a ser assinada com a licitante vencedora terá 
vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir de sua assinatura. 

Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 
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a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando os produtos constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser de primeira qualidade, caso isso não ocorra, será este 
produto devolvido e a empresa deverá repor com produto de boa qualidade 
e com os mesmos valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 
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c) Efetuar o recebimento dos produtos, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.°  8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18. 1. O recebimento dos produtos será feito nos termos do art. 73, 11, alíneas "a" e 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução total ou parcial dos serviços a ser contratado, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c)judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

20.1. Qualquer pessoa poderá questionar solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI  -  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 
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21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 10, da 
Lei n° 8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pelo Pregoeiro e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que argüidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', 
Centro, Fone/fax (066) 35463100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Modelo de Termo de Credenciamento; 6) Anexo VI - 
Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, 7) Anexo VII— Minuta 
da Ata de Registro de Preços e 8) Anexo VIII - Certificado de Registro Cadastral - 
CRC. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E 
REPOSIÇÃO NOS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações dos itens a seguir: 

ESPECIFICAÇÕES: 
- Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, 
no Município de Cláudia, em até 03 (três) dias, conforme locais e quantidades 
determinados pelas Secretarias mediante solicitação da CONTRATANTE. 
LISTA DOS PRODUTOS: 

N° PRODUTO QTD VALOR 
UN1T. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA! 
FAB. 

01 ABRAÇADEIRA NYLON 20CM 200 

02 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA 15 CM 200 

03 ABRAÇADEIRA PLASTICA 28 CM 200 

04 ALARME BUSTER HBA 100 50 

05 ALARME POS ITRON P/ VEICULOS 
PEQUENOS 

50 

06 ALTERNADOR 55 AMP. 5 

07 ALTERNADOR BOSH 5 

08 ALTERNADOR CORSA/VECTRA 5 

09 ALTERNADOR JOHN DEERE 90A 5 
10 ALTO FALANTE 6"45WRMS 10 

11 ALTO FALASNTE 4X6 35WRMS 10 

12 ANTI FERRUGEM 30 

13 ARRUELA DE FIBRA 50 

14 ASSENTO COMPLETO VT-62-65-78-80-85- 
86-88 

10 

15 AUTOMATICO 632 12V 20 
16 AUTOMATICO BOSCH JF 24V 20 
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4 AUTOMÁTICO DE PARTIDA 531 STRIKE 20 

18 AUTOMÁTICO DELCO 29 MT 24 V 20 

19 AUTOMÁTICO DELCO PÁLIO! 10 

20 AUTOMÁTICO DELCO ZM 805 10 

21 AUTOMÁTICO INDIEL F-250 ZM-2-482 10 

22 AUTOMÁTICO JF 12V MB ZM 631 20 

23 AUTOMÁTICO JF MB ZM-531 10 

24 AUTOMÁTICO KB 902 10 

25 AUTOMÁTICO LUCAS INDIEL (AN I 15) 
K35640790 

10 

26 AUTOMÁTICO MITSUBISCHI L200 10 

27 AUTOMÁTICO PART.KB/SCÁNIÁ/ 901 lO 

28 AUTOMÁTICO PARTIDA 30636 24V 10 

29 AUTOMÁTICO PARTIDA JF C! PISTÃO 
REC63I 

10 

30 AUTOMÁTICO PARTIDA PK C! PISTÃO 
GWF-50 1 

10 

31 AUTOMÁTICO PARTIDA REC. GWF-571 10 

32 AUTOMÁTICO RANGER ZM-2-695 10 

33 AUTOMÁTICO SILVERADO ZM-481 12V 10 

34 AUTOMÁTICO STRIKE 571 10 

35 AUTOMÁTICO WPSÁ PERKINS ZM 501 lo 
36 AUTOMÁTICO ZM 480 S-10!F 1000 10 

37 AUTOMÁTICO ZM-401 ÁUX.12V 10 

38 BLOCO FAROL REDONDO MB ROSSI 5 

39 BLOCO FAROL SCAN IA 5 

40 BOBINA DE CAMPO FIÁT 5 

41 BOBINA DE CAMPO JE 24V 5 

42 BOBINA DE CAMPO JF 12V 10 

43 BOBINA DE IGNIÇÃO VW MARFLEX 
MB928067 

20 

44 BOBINA KB 10 

45 BOBINA PERKIN 10 

46 BOMBA ÁGUA 12VÁAOOI0 10 

47 BOMBA COMBUSTIVEL GOLF VW 1.6!2 10 
48 BOMBA UNIVERAL ÁGUA VP7028 10 
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49 BOMBA UNIVERSAL AGUA VP7019 10 

50 BOMBA UNIVERSAL 1M20601 24V 10 

51 BOMBA UNIVERSAL VP7004 10 

52 BOMBINHA AGUA 10 

53 BOTAO PART.UNIVERSAL IMI 1036S 20 

54 BOTÃO PARTIDA IM 11039/S 10 

55 BREAK LIGHT 28 LEDS 20 

56 BUCHA BARRA TENSORA CELTA 10 

57 BUCHA GUIA EMBREAGEM VT 65 85 
VV.0360 

20 

58 BUCHA KB LB./SCANIA/VOLVO 20 

59 BUCHA MOTOR PARTIDA INTERME 
JF.(090)1217 2X 

20 

60 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. GOL BOLA 20 

61 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. JF (067) 20 

62 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. PKS 20 

63 BUCHA MOTOR PARTIDA LC. 
JF.(089)1216 2X 

20 

64 BUCHA MOTOR PARTIDA W-1216 STD 20 

65 BUCHA MOTOR PARTIDA W1217.STD 20 

66 BUZINA 2CORNETAS VERMELHA 
TSBO22 

10 

67 BUZINA BIBII2VTSB 115 10 

68 BUZINA BIBIMB24VTSBI13 10 

69 BUZINA CARACOL 12V TSB215 10 

70 BUZINA CARACOL PLUG 10 

71 BUZINA MB 12V 20 

72 CABO I,OOMM 100 

73 CABO I0,000MM 100 

74 CABO 2,5MM 100 

75 CAB02XI 100 

76 CABO 3X1 100 

77 CABO 4,OOMM 100 

78 CAB04X1MM 100 

79 CABO 6,OOMM 100 

0 CABO 6X1.00MM 100 
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81 CABO 7X1 100 

82 CABO BATERIA 70,OOMM 100 

83 CABO DE CHOQUE(BOI) 100 

84 CABO P/ SOM 100 

85 CARCAÇA INTERMEDIARIA PERKINS 5 

86 CARCAÇA PART. JF CINAP 3750.1171 5 

87 CARREGADOR DE BATERIA 5 

88 CENTRAL DE ALARME 5 

89 CHAVE AQUECD. FAC 1059 5 

90 CHAVE CONTATO MB ANTIGO IMI 1230/S 10 

91 CHAVE DE LUZ 2 TOQUES IMI 1006-S 10 

92 CHAVE DE LUZ UNIV.2 POSICOES IM- 
11009S 

10 

93 CHAVE DIRECIONAL GOL BOLA 10 

94 CHAVE DIRECIONAL MB 10 

95 CHAVE DO LIMPADOR F-1000 89-92 OSP 
062207 

10 

96 CHAVE DO LIMPADOR F1000/F4000 OPN- 
052249 

10 

97 CHAVE DO LIMPADOR VW 80 10 

98 CHAVE GERAL CATERPILLER 500AMP 10 

99 CHAVE GERAL MB/VOLVO 10 

100 CHAVE GERAL UNIVERSAL TRATOR IM- 
11102 

10 

101 CHAVE IGN.MB/ONIBUS 1M11236S 10 

102 CHAVE LIGA-DESLIGA 1 POSIÇÃO 
IMII 181 

10 

103 CHAVE LIMPADOR SANTANA TDS9I 
K1205902 

10 

104 CHAVE LUZ (1 TOQUE) IM1IOI2-S 10 

105 CHAVE LUZ 1008 10 

106 CHAVE LUZ 1009 FACOBR (2 POSIÇÕES) 10 

107 CHAVE LUZ FAC. 1010 (3 POSIÇÕES) 10 

108 CHAVE LUZ GOL IM 1164 10 

109 CHAVE LUZ GOL/ SAVEIRO IM 11167 10 

110 CHAVE LUZ IM1II82-S 10 

111 CHAVE LUZ MB IM 11175 10 
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112 CHAVE LUZ MB MODERNO 1564 10 

113 CHAVE PARTIDA M FER 10 

114 CHAVE SETA F-I000/F-4000 88 OSP 042045 10 

115 CHAVE SETA F1000,F4000 93 A 98 OPN- 
0320409 

10 

116 CHAVE SETA GM 2001-200 10 

117 CHAVE SETA GOL/PARATI CARV8 16600 10 

118 CHAVE SETA MB 1620/1935 10 

119 CHAVE SETA MB CABO LONGO C/ SINAL 
LUZ IM 11132/S 

10 

120 CHAVE SETA MB CURTAS! LAMPEJO IM 
11125/S 

10 

121 CHAVE SETA VOLVO EDC C/PIL 
AUTOMÁTICO 

10 

122 CHAVE SETA VWCAM8O 10 

123 CHAVE TIC-TAC IMI 1 185!S 10 

124 CHAVE VIDRO ELETR IM 11158 10 

125 CILINDRO (CHAVE) 10 

126 COMUTADOR IGN.PALIO/SIENA 
FACOBR-1 167 

10 

127 COMUTADOR IGNIÇAO GOL 
GERAÇIII/SAVEIR FACOBRASI 140 

10 

128 COMUTADOR IGNIÇÃO GOL/SAVEIRO ( 
A-78) 

10 

129 COMUTADOR IGNIÇÃO KOMBI!FUSCA 10 

130 COMUTADOR IGNIÇÃO VOLKS 10 

131 COMUTADOR MB 10 

132 CONECTOR 02 VIAS ETE-7502 10 

133 CONECTOR 2 VIAS BICO ETE-7731 10 

134 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1006 10 

135 CONJUNTO RETIFICADOR GAI003 10 

136 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1541 10 

137 CONJUNTO RETIFICADOR RANGER 10 

138 CONJUNTO RETIFICADOR ZLG-9366 10 

139 CONJUNTO RETIFICADORA GA 1366 10 

140 CONTAGIROMBI2V3500RPM 10 

141 CONTAGIRO M1313/24V 10 
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142 CONTAGIRO SCANIA III 24V lO 

143 CORDOARIA JFI2V 10 

144 CORREIA ALTERNAD. MBB-366-A/LA 10 

145 CORREIA ARVORE DE MANIVE 
(FRONTI ER) 

10 

146 CORREIA CVA S- 1 0/BLAZER/F lO 

147 CORREIA GIRABREQUIM ALTERNAD 
DIR. HIDR. 6PK 1795 

10 

148 CORREIA POLY-V GOLF 10 

149 DIODO DE EXCITAÇÃO 35 AMP 10 

150 DIODO NEGATIVO GAUSS 1113 10 

151 DIODO POSITIVO GAIII2 20 

152 DISJUNTOR TÉRMICO I2V25AMP lO 

153 EMBREAGEM KB 10 

154 ENCOSTO ROLAMENTO EMBREAGEM 
85/86/110 171400 

10 

15 ESCOVA ALTER WAPSA 10 

156 ESCOVA ALTERN BOSCH 10 

157 ESCOVA PARTIDA KB 10 

158 ESPAGUETE CORRUGADO 3/8 (ROLO) 10 

159 ESTATOR55AMP 10 

160 ESTATOR55AMPI2V 10 

161 FAROL ADAPTAÇÃO TRATOR 850 10 

162 FAROL AUX. F-lI(H3) 10 

163 FAROL AUX. RETANGULAR LONGO 
NINO FI2I 

10 

164 FAROL AUX. S-I0/BLAZER 10 

165 FAROL AUX.REDO 11 OMM CARC F-58 10 

166 FAROL AUX.REDONDO GTNINO F-13V 10 

167 FAROL AUX.RETANGULAR F-15V 10 

168 FAROL AUX.UNIVERSAL MILHA VINCO 
A-208 

10 

169 FAROL AUXILIAR REDONDO 661 FORTE 
LUZ(F13) 

10 

170 FAROL AUXILIAR REDONDO LUCAS 
ROSSI 168537 

10 

171 FAROL AUXILIAR UNIVERSAL 96O-S/L 10 
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172 FAROL AUXILIAR ZLG500I 10 

173 FAROL AUXILIAR ZLG5003 
(RETANGULAR) 

10 

174 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192D 10 

175 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192E 10 

176 FAROL D-20 LD ORGUS 10 

177 FAROL DA F-1000 10 

178 FAROL DE SCANIA LD 10 

179 FAROL DO ESCORT LE 10 

180 FAROL MB 83/92 F-3IVNINO OP-80299 
(MB-2635) 

10 

181 FAROL MB 709/912 LD ORGUS 10 

182 FAROL MB7O9/9I2LEORGUS 10 

183 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/D 10 

184 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/E 10 

15 FAROL MBBICIJDINHO9I ... CÓD:210109 10 

186 FAROL MBB/CAMINHÃOI2I8/1418L 
DIREIT 

10 

187 FAROL MBB/CAMINHÃO 1218/1418 L 
ESQUER 

10 

188 FAROL UNIPORT/ MASSEY/VALMET 
VBO-4028 

10 

189 FAROL UNIPORT/MASSEY/VALMET 
NINO F-152 

10 

10 FAROL VALMETRETANG.VBO4OIO 
VINCO 

10 

191 FAROL VOLVO EDC 10 

192 FAROLMBBICUDINHO9I... D/ECÓD 
2101.09 (ROSS 1) 

10 

193 FIO 1.OMM 100 

194 FIO I0.00MM 100 

195 FIO 2.0 MM 100 

196 FIO 2.5 MM 100 

197 FIO 4.0 MM 100 

198 FIO 6.0 MM 100 

199 FIOS ]0 MM 100 

200 FITA ISOLANTE 20 
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201 FITA SEM COLA 10 

202 FUSÍVEL DE LAMINA lOA 30 

203 FUSÍVEL LAMINA ISA 30 

204 FUSÍVEL LAMINA 20A 30 

205 FUSÍVEL LAMINA 25A 30 

206 FUSÍVEL LAMINA 30A 30 

207 FUSÍVEL LAMINA 40A 30 

208 FUSÍVEL LAMINA MINI 1 O 30 

209 FUSÍVEL LAMINA MINI 20A 30 

210 FUSÍVEL LAMINA MINI 25A 30 

211 FUSÍVEL LAMINA MINI 30A 30 

212 FUSÍVEL LOUÇA 30A 30 

213 FUSÍVEL MAX 40A 30 

214 FUSÍVEL MAXI SOA 30 

215 FUSÍVEL VIDRO 05A 32MM RA 30 - 

216 FUSÍVEL VIDRO 30A 30 

217 FUSÍVEL VIDRO 3A 30 

218 GARFO PARTIDA JF 30 

219 GARFO PARTIDA PERKINS 10 

220 GARRAFINHA 5 

221 GUIA ROLAMENTO EMBREAGEM VT-85- 
86 T.331 

10 

222 HORÍMETRO 12/24V W46.00I 10 

223 HORÍMETRO 24V 10 

224 IMPULSOR 1047 ZEN 201)T L-200/PAJERO 
2.3 TD/2.5TD(EMBREAGEML) 

10 

225 IMPULSOR 118 10 

226 IMPULSOR 35260958 VW CAM ELETRONI 10 

227 IMPULSOR 947 TOYOTA, HILUX lO 

228 IMPULSOR BOSCH GOLF 913 0799 BZM 10 

229 IMPULSOR BOSCH MAREA BZM-99-0998 10 

230 IMPULSOR BOSCH OPALA 10 

21-  IMPULSOR BZM 068 10 

±i2 IMPULSOR BZM-99.0I 111 10 

33 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 ,BZM 
99.1024 

10 

¼ 
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234 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 99.1035 10 

235 IMPULSOR DA S-I0, MITSUBSHI BZM- 
99.1063 

10 

236 IMPULSOR DE PARTIDA 024 10 

237 IMPULSOR DE PARTIDA STK-900.1 II 10 

238 IMPULSOR JF CUMMINSO DENT BZM 
99.0497 

10 

239 IMPULSOR LUCAS JONH DEERE 99.1090 10 

240 IMPULSOR LUCAS S-10 913 BZM99.0916 10 

241 IMPULSOR MB/CBT 913 105 BZM 10 

242 IMPULSOR PARTIDA BZM837 10 

243 IMPULSOR PARTIDA BZM846 10 

244 IMPULSOR PARTIDA COURIERI 1.6 10 

245 IMPULSOR PARTIDA GWF-II1 10 

246 IMPULSOR PARTIDA JF 105 
RECOND.GWF 

10 

247 IMPULSOR PARTIDA JFSTKIO5 10 

248 IMPULSOR PARTIDA JF VW 10 D. BZM- 
990748 

10 

249 IMPULSOR PARTIDA JF ZEN 105 10 

250 IMPULSOR PARTIDA MB JF 105 10 

251 IMPULSOR PARTIDA MWM BZM085 10 

252 iMPULSOR PARTIDA ÔMEGA 745 10 

253 IMPULSOR PARTIDA PERKINS BZM024 10 

254 tMPULSOR PARTIDA S-10 BZM952 lO 

255 IMPULSOR PARTIDA STK 1003 lO 

256 ÏMPULSOR PARTIDA STK837 10 

257 IMPULSOR PARTIDA ZEN 1562 
(TOYOTA,HILUX) 

10 

258 IND.TEMP.AGUA MEC.VALM VA-058 10 

259 INDICADOR LUMINOSO AMARELO 50 

260 INDICADOR LUMINOSO VERDE 50 

261 NDUZIDO 12V TOYOTA 5 

262 NDUZIDO DE PARTIDA PERKNS 5 

263 ÍNDUZIDOJF 12V BR 3327 20 

264 INDUZIDO L-200 5 
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265 INDUZIDO PART.BOSCH ARIELO-206 
1.6,1.8 

5 

266 INDUZIDO PARTIDA JF 24V 10 

267 INDUZIDO PARTIDA JF 24V SINCAR 5 

268 INDUZIDO PARTIDA KB 20 

269 INDUZIDO PARTIDA PERKINS BR3260 10 

270 INDUZIDOS DE PARTIDA (PEQ) 1.6, 1.8 10 

271 INT.OLEO MB RHO-333 20 

272 INTERRUPTOR DE FREIO D-20/MONZA 20 

273 INTERRUPTOR FREIO 367 RHO 20 

274 INTERRUPTOR FREIO DO MB 709 20 

275 INTERRUPTOR FREIO F-1000 F-4000 RHO- 
373 

20 

276 INTERRUPTOR FREIO FUSCA 5 

277 INTERRUPTOR FREIO MB 20320R 20 

278 INTERRUPTOR FREIO MITSUBISHI L-200 10 

279 INTERRUPTOR OLEO FUSCA 23370R 10 

280 INTERRUPTOR ÓLEO MB 1113 23333R 
(BASAIL) 

10 

281 INTERRUPTOR ÓLEO UNO 10 

282 INTERRUPTOR RADIADOR 92-87.0 
IGUAÇU 

10 

283 INTERRUPTOR RADIADOR] 7170 10 

284 INTERRUPTOR RADIADORVW/FORD 
1705013R 

20 

285 INTERRUPTOR RÉ D-20 20 

286 INTERRUPTOR RÉ F-1000 VW FORD 3- 
RHO 4468 

20 

287 INTERRUPTOR RÉ MITSUBISHI L-200 20 

288 INTERRUPTOR RÉ VOLVO EDC 96 20 

289 INTERRUPTOR RÉ VW 20 

290 INTERRUPTOR TEMPERATURA 20 

291 INTERUPTOR FREIO GOL 2008 20 

292 JG.TRAVA PART.JF MB BOSCH 10 

293 JOGO DE REPARO DE PARTIDA DENSO 10 

294 JOGO ESCOVA 10 
95 

JOGO ESCOVA ALTERNADOR 10 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

296 JOGO REPARO PLANETÁRIO 
UNIFAPI 1.018 

10 

297 JOGO TRAVA PART. JF MB BOSH 10 

298 JOGO TRAVA PERKIN 10 

299 KIT TERMINAL 6 VIAS 10 

300 KIT BUCHA GOL BOLA 10 

301 KIT BUCHA GOL BOLA C/TRAVA 10 

302 KIT BUCHA PARTIDA F250/350 10 

303 KIT BUCHA PARTIDA L200 10 

304 KIT CONECTOR 4 VIA 10 

305 KIT LAMPADA FAROL XENOM 1-14/12V 
8000K XENOM 

10 

306 KIT LAMPADA FAROL H3 SUPER 
VlSI VEL TESLLA 

10 

307 KIT LAMPADA FAROL H4 OSRAM 
62193CBH 

10 

308 KIT LAMPADA 1-13/IOOW I2VSUPER 
WI-IITE GAUSS 

10 

309 KIT LAMPADA H3/IOOW VISION 10 

310 KIT LAMPADA H4 12V 5000K OSR- 
622 IOCBH XENON 

lO 

311 KIT LAMPADA H7 12V 55W SUPER 
VISÍVEL TESLLA 

10 

312 KIT LAMPADA SUPER VISIV THB4IOOUB 
4300K TESLLA 80W 

10 

313 KIT LED MEIA LUZ AZUL/SUPER 
BRANCA 12V 

10 

314 KIT PARAFUSO FECH. PART. JF GBUSCH 
N.19004 

10 

315 KIT TRAVA P/ PORTAS CARRO 10 

316 LAMPIO34I2V2I/5W... 20 

317 LAMP FAROL H4 20 

318 LAMPADA FAROL H3 24V 30 

319 LAMPADA 1034 12V GAUSS 50 

320 LAMPADA 1034 12V SEINECA 50 

321 LAMPADA 1034/24V GE 50 

322 LAMPADA 1141 12V 50 

323 LAMPADA 114112V GAUSS 50 
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324 LAMPADA 114112V OSRAN 50 

325 LAMPADA 1141/12 12LEDSAMBARAP204 50 

326 LAMPADA 1141/12 SEINECA 50 

327 LAMPADA 1141/24V DAISHIN 50 

328 LAMPADA 1141/24V GAUSS 50 

329 LAMPADA 1176 12V OSRAN 50 

330 LÂMPADA 1176/12VDSH 50 

331 LAMPADA 53I2V 50 

332 LAMPADA 53 12V GAUSS 50 

333 LAMPADA 67 12V 50 

334 LÂMPADA 67 12V GAUSS 50 

335 LÂMPADA 67 12V SEINECA 50 

336 LAMPADA 67 24V DAISHIN 50 

337 LAMPADA 6724V OSRAN 50 

338 LAMPADA 67/24V GAUSS 50 

339 LAMPADA 67/24V PHILIPS 50 

340 LÂMPADA 69/12 SEINECA 50 

341 LAMPADA FAROL 113 12V 100W OSRAM 50 

342 LAMPADA FAROL H3 12V 60/55 OSRAN 50 

343 LÂMPADA FAROL H4/IOOW VISION 50 

344 LÂMPADA HI 12V OSRAM 50 

345 LAMPADA H1/12V 100W 50 

346 LÂMPADA H1/12V GAUSS 100W 50 

347 LÂMPADA H1/12V SEINECA 50 

348 LÂMPADA H3/12V GAUSS 50 

349 LÂMPADA H3/12V SEINECA 50 

350 LAMPADA H3/I2VTHESLLA 50 

351 LÂMPADA H3/24V BRITE 50 

352 LÂMPADA H3/24V DPL 50 

353 LAMPADA H3/24V GAUSS 50 

54 LÂMPADA H4 24V GAUSS 50 

455 LÂMPADA H4 PHILIPS 12V 50 

356 LAMPADA H4/12 GAUSS 60/55W 50 

357 LÂMPADA H4/12V SEINECA 50 

358 LÂMPADA H4/24VTESLLA 50 
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359 LAMPADA 1-15/12V SEINECA 50 

360 LAMPADA H7 12V GAUSS 50 

361 LAMPADA 1-17/12V SEINECA 50 

362 LAMPADA 1-17/24V GAUSS 70W 50 

363 LAMPADA PENDENTE 50 

364 LAMPADA PINGO 24V 50 

365 LAMPADA PINGO T10/12V SEINECA 50 

366 LAMPADA PINGO VIS ION EXTREME 50 

367 LAMPADA TORPEDO 12V 50 

368 LAMPADA TORPEDO 24V GAUSS 50 

369 LANTENA DIANTIRA DA L200 92/03 50 

370 LANTERNA LATER. REDONDA GF-0.123 
VM 

20 

371 LANTERNA CARA PRETA 20 

372 LANTERNA DELIMITADORA MB 20 

373 LANTERNA DIANT. CORCEL/DEL REY 
JCV-20 1242 

20 

374 LANTERNA DIANT.CAPACETEJIOO6 20 

375 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LD 20 

376 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LE 20 

377 LANTERNA DIANTEIRA DA SCANIA 20 

378 LANTERNA DIANTEIRA DO FORD 
CARGO 

20 

379 LANTERNA DIANTEIRA VOLVO 20 

380 LANTERNA DIANTIRA DA MITSUBISHI 20 

381 LANTERNA FILETE PEQCR 20 

382 LANTERNA FILETE PEQ VM 20 

383 LANTERNA FILETE PEQUENQAM 20 

384 LANTERNA LATER REDONDA GF-0.123 
AM 

20 

385 LANTERNA LATER TANQUE 20 
386 LANTERNA LATERAL RETANGULAR 20 

387 LANTERNA TETO CORUJINHA 20 

388 LANTERNA TETO MB 710/MB90 GF-0170 20 
389 LANTERNA TETO SCANIA L/D 20 
j90 LANTERNA TRAS ADAPT. 4X1 20 
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391 LANTERNA TRAS. D-20 20 

392 LANTERNA TRAS. MARMITÃO 20 

393 LANTERNA TRAS. MB MODERNO J100I 20 

394 LANTERNA TRAS. MB OLHO DE BOI 20 

395 LANTERNA TRÁS. MB. ANTIGO 20 

396 LANTERNA TRAS. RANDON QUADRDA 
GF-0.207 BICOLOR 

20 

397 LANTERNA TRAS.S- 1095/99 ACRI436C/D 
BIC 

20 

398 LANTERNA TRAS.UNO 84/2004 C/ RÉ LD 20 

399 LANTERNA TRASEIRA MB ANTIGO J1003 20 

400 LANTERNA TRASEIRA MB MODERNO 
GF-0. 173.8 

- 20 

401 LANTERNA UNIVERSAL CANOINHA 20 

402 LED C/ LAMP PINGÃO BASE BR 12V 
WHITE 53 GAUSS 

20 

403 LED LAMPADA 69/12V BRAP598 20 

404 LENTE CAPACETE 20 

405 LENTE TETO MB 83,84 CORUJINHA 20 

406 LENTE TRAS. DO MB 88 20 

407 LENTE TRAS. MARMITÃO 20 

408 LENTE TRAS. MB MODERNO 20 

409 LENTE TRAS. QUADRAD RANDO GF 
0.019 

20 

410 LENTE TRAS. QUADRAD RANDON GF- 
0.019.BICOLOR 

20 

411 LIMPA CONTATO 300M1, 20 

412 LUVA P/TERMIN ENCAIXE 20 
413 MANCAL ALT AGRALE/MB CINP50I6 20 
414 MANCAL ALT.P/ CATERP 10 

415 MANCAL ALTERN. MB/CBT/CASE 
CINP5I II 

10 

416 MANCAL CUMMINS CP-5406 10 

417 MANCAL INTERMEDIARIOJFC/ÓLEO 
CINAP 1417 

10 

418 MANCAL PART L/C JE 10 
419 MANCAL PART L/C JF CINAP 5405.1871 10 
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420 MANCAL PART L/M JF CINAP 1316.1971 
(FOCINHO DEITADO) 

10 

421 MANCAL PART.INTERMED JF CINAP 
1416.1771 

10 

422 MANCAL PARTIDA DELCO 28 MT 
10457036 

10 

423 MANCAL PARTIDA F-250/F-350 C 10 

424 MANCAL PARTIDA JF LD COLETOR 2405 
ZEN 

10 

425 MANCAL PARTIDA L/M INDIEL M9 
(COD:352.58.742) 

10 

426 MANCAL PARTIDA PERKINS CP5402 10 

427 MEDIDOR COMB.D-2093 ... /S 
0001 .375.OPR 

10 

428 MINI SPOT AZUL API40 10 

429 MÓDULO IGNIÇ. MONZA/KADETT 5 

430 MOTOR DO LIMPADOR DA SCANIA CAM 5 

431 MOTOR DO VENTLAD RADIAD PALIO 5 

432 MOTOR LEVANTADOR VIDRO 5 

433 MOTOR LIMP.MB. 3 CABINES 12V 5 

434 MOTOR LIMPADOR D-20 5 

435 MOTOR PART. DA TOYOTA 
BANDEIRANTE DSNB-23 155 

5 

436 MOTOR VENT. INTERCLIMA 12V 5 

437 MOTOR VENT. RAD. CELTA 5 
438 MOTOR VENTILAD. RADIADOR 5 

439 MOTOR VENTILADOR INTERCLIMA 24V 5 

440 PALHETA 16" WIPPER 10 

441 PALHETA 18" WIPPER 10 
442 PALHETA CAM.VW 92 10 
443 PALHETA LIMPADOR CORSA/ DYNA- 

DXI8 
10 

444 PARAFUSO AUTOMATICO PARTIDA JF. 10 

445 PARAFUSO P/ AUTOMÁTICO GOL 10 

446 PLACA DIODO BOSCH 120A CORS 5 
447 PLACA RETIFICADORA 1423 5 
448 PLACA RETIFICADORA 1692-GAUSS 5 
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449 POLIA ALTERNADOR DO GOL SPECIAL 
1.0 

5 

450 POLIA CORREIA ALT. 
UNO/FIORINO/PAL[O/ SIENA/STRAD 
ZEN 12763 

5 

451 POLIA CORREIA ALT.CELTA/A ZEN- 
12825 

5 

452 POLIA CORREIA ALT. CORSA 9 ZEN- 
12765 

5 

453 POLIA CORREIA ALT. UNO/FIO 5 

454 POLIA LISA 3I57 1114 5 

455 PROTETOR TERMINAL ENCAIXE (LUVAS 
ISOLANTE) 

50 

456 REFIL BOMBA COMB.VW/FORD GAUSS 
3120 

50 

457 REFIL BOMBA DE COMBUSTÍVEL 
VW/FORD/GAUSS 3120 

50 

458 REGULAD VOLT.LUCAS 55A 14V K01358 10 

459 REGULADOR 10 

460 REGULADOR 059 10 

461 REGULADOR DE VOLTAGEM ELETRO- 
MECAN. 

10 

462 REGULADOR DE VOLTAGEM GA034 10 

463 REGULADOR DE VOLTAGEM GA225 10 

464 REGULADOR DE VOLTAGEM GA234 10 

45 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS 018 
24V 

10 

466 REGULADOR DE VOLTAGEM ZLG 8032 10 

461 REGULADOR ELETRONICO 
MULTIFUNÇÃO BOSCH F00MA456206 

10 

468 REGULADOR GAUSS 011 10 

'169 REGULADOR VOLT MOTOR CRAFT GA- 
810 

10 

470 REGULADOR VOLT. 14V 059 10 

471 REGULADOR VOLT. BOSCH 12V 027 
GAUSS 

10 

472 REGULADOR VOLT. LUCAS 12V GAUSS- 
148 

10 

473 REGULADOR VOLTAGEM 121 GAUSS 10 
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474 REGULADOR VOLTAGEM 12V GA-223 10 

475 REGULADOR VOLTAGEM COROLA IK- 
536 

10 

476 REGULADOR VOLTAGEM GAO57 10 

477 REGULADOR VOLTAGEM GA220 10 

478 REGULADOR VOLTAGEM SEC220 10 

479 REGULADOR VOLTAGEM 
TRANSISTORIZADO 14V. 034 BOSH 

10 

480 REGULADOR VOLTAGEM ZLG 8011 lO 

481 REGULADOR VOLTAGEM ZLG8034 10 

482 RELE 4SAÍDADNI24V 15 

483 RELE5 SAÍDAS 12VTRA 116.213 15 

484 RELE AUX. 12V 40 AMP 108.202 15 

485 RELE AUX. PARTIDA (AUTOMÁTICO) ZM 
401 12V. 

IS 

46 RELE AUX. PARTIDA GM/ CHEVROLET IS 

487 RELE AUXILIAR 5 SAÍDA 24V TRA2I6.2 II 15 

488 RELE AUXILIAR 70 AMPERES 15 

489 RELE AUXILIAR 7IAI2VTRA7I2.170 15 

490 RELE AUXILIAR KB24V STK 902 15 

491 RELE AUXILIAR KB24VSTK9OI 15 

492 RELE AUXILIAR STK- 
700.401 (AUTOMÁTICO) 

15 

493 RELE CHOQUE ELÉTR 12V DNI-0872 15 

494 RELE COMUTADOR 12V FUSCA 15 

495 RELE DO PISCA 12V 4T DNI-0412S4 15 

496 RELE DO PISCA 12V TRP 103.102 15 

497 RELE FAROL FUSCA 1M1400-S 15 

498 RELÓGIO (TACÓGR) 2500 RPM W41.152 15 

499 RELÓGIO TEMPERAT. AGUA MEC MB 5 
MTR 

15 

500 RELÓGIO TEM PERAT. AGUA MEC. MB 4 
MTR W01.I7OP 

15 

501 RELOGIO TEMPERATURA WOl. 173P 
4MTRO 

15 

402 RELOGIO TEMPERATURA W01 050P 
2,5MTRO 

15 
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503 RELÓGIO TEMPERT. WO 1.141 P 2,5MTS 15 

504 REPARO PLATO EMBREAGEM 6 ALAV 
VT 85/110 JJ.851D 

15 

505 RETENTOR EIXO MOTOR ALT. SI  O 15 

506 RETENTOR PARTIDA KB 15 

507 ROLAMENTO 6003 GAUSS 10 

508 ROLAMENTO 62OI 2RS TSB 15 

509 ROLAMENTO 6202 15 

510 ROLAMENTO 6203 2RS 15 

511 ROLAMENTO 62201 2RS VTO 15 

512 ROLAMENTO 6303 2RS GAUSS 15 

513 ROLAMENTO 63O3TSB 15 

514 ROLAMENTO 6303 VTO 

515 
 15 

ROLAMENTO 6916 15 

516 ROLAMENTO AGULHA 15 

57 ROLAMENTO ALTERNADOR SCANIA 
13 17-127 

15 

518 ROLAMENTO BI799DVTO 15 

519 ROTOR 55 AMP 12V 15 

520 ROTOR ALTER. BOSCH 14V 1 lOA 
ARIELO-497 

IS 

521 ROTOR DO ALTERNADOR 14V 90A IS 

522 SEALEDBEAM 15 

523 SENSOR DE ROTAÇÃO ASTRA 1.8 is 
524 SENSOR TEMPERATUR MB/ SCANIA 15 

525 SENSOR TEMPERATURA D-20 15 

526 SILICONE DE ALTA PRESSÃO 20 

527 SILICONE INCOLOR 20 

528 SIRENE 24V MARCHA RE 10 

529 SIRENE LUZ DE RÉ lo 
530 SOLENÓIDE 12V BOSCH STK-571 10 

531 SOLENÓIDE I2VJF STK-531 
(AUTOMÁTICO) 

10 

532 SOQUETE ARANHA 15 

533 SOQUETE DE FAROL 15 

534 SOQUETE PAINEL ISOLADO (ETE 7061) 15 
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535 SUP AR COND. GOL/PARATI C/DH 5 

536 SUPORTE ESCOVA ALT.MB 10 

537 SUPORTE ESCOVA BOSCH ZLG300 10 

538 SUPORTE ESCOVA JF MYR 1033/4 20 

539 SUPORTE ESCOVA PAR. WAPSA 
AGRALE 

10 

540 SUPORTE ESCOVA PART JF UNIFAP- 
1.104/4 

20 

541 SUPORTE ESCOVA PART. PERKINS 
UNIFAP 1.102/4 

20 

542 SUPORTE ESCOVA PART. UNIFAP 12V 
1.101/4 

20 

543 SUPORTE ESCOVA PART. VALEO 1171/4 
12V 

20 

544 SUPORTE ESCOVA ZLG 100 20 

545 SUPORTE ESCOVA ZLG200 20 

546 SUPORTE FUSIVEL MAX 20 
57 

SUPORTE P/ FUSIVEL LAMINA 1,5MM 20 

548 TAMPA MÓDULO DE CMBUSTÍVEL ECO 
SPORTE 

20 

549 TERMINAIS ENCAIXE 50 

550 TERMINAL ARROELA 1/4 50 

551 TERMINAL BATERIA 50 

552 TERMINAL 3/8 REFORÇADO 50 

553 TERMINAL ARROELA 3/16 50 

554 TERMINAL ARROELA 3/8 50 

555 TERMINAL ENCAIXE C/ TRAVA 50 

556 TERMINAL ESPADA 50 
557 TERMINAL PONTEIRA 50 

558 TOMADA ALUMINIO 7 P COMPLET 
(MACHO X FEMEA) 

15 

559 TOMADA CARRETINHA 6P MACHO 
(MÃO DE AMIGO) 

50 

560 TOMADA CARRETINHA FEMEA (MÃO 
DE AMIGO) 

50 

561 TOMADA POLARIZ P/ CEL (ACEND. 
CIGARRO) 

50 

562 TOMADA REDONDA METAL 7P 50 
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563 TRAVA ELÉTRICA MESTRE 50 

564 VALVULA ELETRICA TRASF SCANIA 5 

565 VALVULA SOLEÕIDE 10081 5 

566 VELA AQUECEDORA L-200 10 

567 VELA IGNIÇÃO DO GOL 10 

568 VISEIRA SAN MARINO CRISTAL 10 

TOTAL R$ 

LISTA DOS SERVICOS: 
N° SERVIÇOS QTD VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

MODELO! 
- FAB. 

01 CHUMBAR CABO 10 
02 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO TOP 

BRAKE 
10 

t3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TROCA 
CORREIA 

10 

04 PRESTAÇÃO SERVIÇO 1 
05 SERVIÇO DE ALTERNADOR 50 
06 SERVIÇO DE ARRANQUE 50 
07 SERVIÇO ELETRICO CONFERIR 

INSTALAÇ COLOCAR RELÓG TEMPERTR 
50 

08 SOLDA CARRETEL I,5MM 15 
09 VIAGEM NA FAZENDA 50 

TOTAL R$ 
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ANEXO II 

PREGÃO N.° 038/2013 - REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 29/10/2013, às 08:00 (Oito) horas. 

Loeal: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) 
item(s) abaixo mencionados, visando o fornecimento dos produtos e serviços: 

ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS: 

AQUISICÃO DE PEÇAS DIVERSAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E REPOSIÇÃO NOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. 

LISTA DOS PRODUTOS: 
N° PRODUTO QTD VALOR VALOR MARCA! 

UNIT. TOTAL FAB. 
01 ABRAÇADEIRA NYLON 20CM 200 
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02 ABRAÇADEIRA PLASTICA 15 CM 200 

03 ABRAÇADEIRA PLASTICA 28 CM 200 

04 ALARME BUSTER HBA 100 50 

05 ALARME POSITRON P1 VEÍCULOS 
PEQUENOS 

50 

06 ALTERNADOR 55 AMP. 5' 

07 ALTERNADOR BOSH 5 

08 ALTERNADOR CORSA/VECTRA 5 

09 ALTERNADOR JOHN DEERE 90A 5 

10 ALTO FALANTE 6"45WRMS 10 

11 ALTO FALASNTE 4X6 35WRMS 10 

12. ANTI FERRUGEM 30 

13 ARRUELA DE FIBRA 50 

14 ASSENTO COMPLETO VT-62-65-78-80-85- 
86-88 

10 

15 AUTOMATICO 632 12V 20 

16 AUTOMÁTICO BOSCH JF 24V 20 V 

17 AUTOMATICO DE PARTIDA 531 STRIKE 20 

18 AUTOMÁTICO DELCO 29 MT 24 V 20 

19 AUTOMATICO DELCO PALIO/ 10 

20 AUTOMÁTICO DELCO ZM8O5 10 

21 AUTOMÁTICO INDIEL F-250 ZM-2-482 10 

22 AUTOMATICO JF 12V MB ZM 631 20 

23 AUTOMATICO JFMBZM-531 10 

24 AUTOMATICO KB 902 10 

25 AUTOMATICO LUCAS INDIEL (AN I 15) 
K35640790 

10 

26 AUTOMATICO MITSUBISCHI L200 10 

27 AUTOMÁTICO PART.KB/SCANIA/ 901 10 

28 AUTOMÁTICO PARTIDA 30636 24V 10 

29 AUTOMATICO PARTIDA JFC/PISTÃO 
REC 631 

10  

30 AUTOMATICO PARTIDA PK C/ PISTÃO 
GWF-501 

10 

31 AUTOMATICO PARTIDA REC. GWF-571 10 

32 AUTOMATICO RANGER ZM-2-695 lO 
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33 AUTOMÁTICO SILVERADO ZM-481 12V 10 

34 AUTOMÁTICO STRIKE57I 10 

35 AUTOMÁTICO WPSA PERKINS ZM 501 10 

36 AUTOMÁTICO ZM 480 S-I0/F 1000 10 

37 AUTOMÁTICO ZM-401 AUX.12V 10 

38 BLOCO FAROL REDONDO MB ROSSI 5 

39 BLOCO FAROL SCAN IA 5 

40 BOBINA DE CAMPO FIAT 5 

41 BOBINA DE CAMPO JE 24V 5 

42 BOBINA DE CAMPO JFI2V 10 

43 BOBINA DE IGNIÇÃO VW MARFLEX 
MB 928067 

20 

44 BOBINA KB 10 

45 BOBINA PERKIN 10 

46 BOMBA ÁGUA 12V AAOOIO 10 

47 BOMBA COMBUSTIVEL GOLF VW 1.6/2 10 

48 BOMBA UNI VERAL ÁGUA VP7028 10 

49 BOMBA UNIVERSAL ÁGUA VP7019 10 

50 BOMBA UNIVERSAL IM 20601 24V 10 

51 BOMBA UNIVERSAL VP7004 10 

52 BOMBINHA AGUA 10 

53 BOTAO PART.UNIVERSAL IMI 1036S 20 

54 BOTÃO PARTIDA IM 11039/S 10 

55 BREAK LIGHT 28 LEDS 20 

56 BUCHA BARRA TENSORA CELTA 10 

57 BUCHA GUIA EMBREAGEM VT 65 85 
VV.0360 

20 

58 BUCHA KB LB./SCANIA/VOLVO 20 

59 BUCHA MOTOR PARTIDA INTERME 
JF.(090)1217 2X 

20 

60 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. GOL BOLA 20 

61 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. JF (067) 20 

62 BUCHA MOTOR PARTIDA LB. PKS 20 

63 BUCHA MOTOR PARTIDA LC. 
JF.(089)1216 2X 

20 

64 BUCHA MOTOR PARTIDA W-1216 STD 20 
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65 BOCHA MOTOR PARTIDA W1217.STD 20 

66 BUZINA 2 CORNETAS VERMELHA 
TSBO22 

10 

67 BUZINA BIBII2VTSBJI5 10 

68 BUZINA BIBIMB24VTSBII3 10 

69 BUZINA CARACOL 12V TSB2I5 10 

70 BUZINA CARACOL PLUG 10 

71 BUZINA MB 12V 20 

72 CABO 1,00MM 100 

73 CABO 10,000MM 100 

74 CABO 2,5MM 100 

75 CABO 2X1 100 

76 CABO 3X1 100 

77 CABO 4,OOMM 100 

78 CABO 4XIMM 100 

79 CABO 6,OOMM 100 

80 ÇABO6X1.00MM 100 

81 CABO 7X1 100 

82 CABO BATERIA 70,OOMM 100 

83 CABO DE CHOQUE(BOI) 100 

84 CABO P/ SOM 100 

85 CARCAÇA INTERMEDIARIA PERKINS 5- 

86 CARCAÇA PART. JF CINAP 3750.1171 5 

87 CARREGADOR DE BATERIA 5. 

88 CENTRAL DE ALARME 5, 

89 CHAVE AQUECD. FACI059 5- 

90 CHAVE CONTATO MB ANTIGO IM] 1230/S 10 

91 CHAVE DE LUZ 2 TOQUES IMI 1006-S 10 

92 CHAVE DE LUZ UNIV.2 POSICOES IM- 
11009S 

10 

93 CHAVE DIRECIONAL GOL BOLA 10 

94 CHAVE DIRECIONAL MB 10 

95 CHAVE DO LIMPADOR F-1000 89-92 OSP 
062207 

10 

96 CHAVE DO LIMPADOR F1000/F4000 OPN- 
052249 

10 
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97 CHAVE DO LIMPADOR VW8O 10 

98 CHAVE GERAL CATERPILLER 500AMP 10 

99 CHAVE GERAL MB/VOLVO 10 

100 CHAVE GERAL UNIVERSAL TRATOR IM- 
11102 

10 

101 CHAVE IGN.MB/ONIBUSIMII236S 10 

102 CHAVE LIGA-DESLIGA 1 POSIÇÃO 
IMI 1181 

10 

103 CHAVE LIMPADOR SANTANA TDS91 
K1205902 

10 

104 CHAVE LUZ (1 TOQUE) IMI 1012-S 10 

105 CHAVE LUZ 1008 10 

106 CHAVE LUZ 1009 FACOBR (2 POSIÇÕES) 10 

iof CHAVE LUZ FAC. 10 10 (3 POSIÇÕES) 10 

108 CHAVE LUZ GOL IM 1164 10 
09 CHAVE LUZ GOL! SAVEIRO IM 11167 10 

110 CHAVE LUZ IMIII82-S 10 

111 CHAVE LUZ MB IM 11175 10 

112 CHAVE LUZ MB MODERNO 1564 10 

113 CHAVE PARTIDA M FER 10 

114 CHAVE SETA F-1000!F-4000 88 OSP 042045 10 

115 CHAVE SETA F1000,F4000 93 A 98 OPN- 
0320409 

10 

116 CHAVE SETA GM 2001-200 10 

117 CHAVE SETA GOL/PARATI CARV8 16600 10 - 	- - 	-- 

118 CHAVE SETA MB 1620/1935 10 

119 CHAVE SETA MB CABO LONGO C! SINAL 
LUZ IM 11132/5 

10 

120 CHAVE SETA MB CURTA S! LAMPEJO IM 
11125/S 

lO 

121 CHAVE SETA VOLVO EDC C/PIL 
AUTOMATICO 

10 

122 CHAVE SETA VW CAM 80 10 

123 CHAVE TIC-TAC IM 11185/S 10 - 

124 CHAVE VIDRO ELETR IM 11158 10 

125 CILINDRO (CHAVE) 10 

126 COMUTADOR IGN.PALIO/SIENA 10 
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FACOBR-1 167 
127 COMUTADOR IGNIÇAO GOL 

GERAÇIII/SAVEIR FACOBRASI 140 
10 

128 COMUTADOR IGNIÇÃO GOL/SAVEIRO ( 
A-78) 

10 

129 COMUTADOR IGNIÇÃO KOMBIIFUSCA 10 

130 COMUTADOR IGNIÇÃO VOLKS 10 

131 COMUTADOR MB 10 

132 CONECTOR 02 VIAS ETE-7502 10 

133 CONECTOR 2 VIAS BICO ETE-7731 10 

134 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1006 10 

135 CONJUNTO RETIFICADOR GA 1003 10 

136 CONJUNTO RETIFICADOR GA1541 10 

137 CONJUNTO RETIFICADOR RANGER 10 

138 CONJUNTO RETIFICADOR ZLG-9366 10 

139 CONJUNTO RETIFICADORA GA 1366 10 

140 CONTAGIRO MB 12V 3500 RPM 10 

141 CONTAGIRO MBB/24V 10 

142 CONTAGIROSCANIAIII24V 10 

143 CORDOARIAJF 12V 10 

144 CORREIA ALTERNAD. M1313-366-A/LA 10 

145 CORREIA ARVORE DE MANIVE 
(FRONTI ER) 

10 

146 CORREIA CVA S-10/BLAZER/F 10 

147 CORREIA GIRABREQUIM ALTERNAD 
DIR. HIDR. 6PK 1795 

10 

148 CORREIA POLY-V GOLF 10 

149 DIODO DE EXCITAÇÃO 35 AMP 10 

150 DIODO NEGATIVO GAUSS 1113 10 

151 DIODO POSITIVO GAI 112 20 

152 DISJUNTOR TÉRMICO 12V25AMP 10 

153 EMBREAGEM KB 10 

154 ENCOSTO ROLAMENTO EMBREAGEM 
85/86/110171400 

10 

155 ESCOVA ALTER WAPSA 10 
156 ESCOVA ALTERN BOSCH 10 
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157 ESCOVA PARTIDA KB 10 
158 ESPAGUETE CORRUGADO 3/8 (ROLO) 10 
159 ESTATOR55AMP 10 
160 ESTATOR 55 AMP 12V 10 

161 FAROL ADAPTAÇÃO TRATOR 850 10 

162 FAROL AUX. F-1 1 (H3) 10 

163 FAROL AUX. RETANGULAR LONGO 
NINO F121 

lO 

164 FAROL AUX. S-10/BLAZER 10 

165 FAROL AUX.REDO 1 IOMM CARC F-58 10 

166 FAROL AUX.REDONDO GTNINO F-1 3V 10 

167 FAROL AUX.RETANGULAR F-15V 10 

168 FAROL AUX.UNIVERSAL MILHA VINCO 
A-208 

10 

169 FAROL AUXILIAR REDONDO 661 FORTE 
LUZ( F13) 

10 

170 FAROL AUXILIAR REDONDO LUCAS 
ROSSI 168537 

10 

171 FAROL AUXILIAR UNIVERSAL 960-S/L 10 

172 FAROL AUXILIAR ZLG500I 10 

173 FAROL AUXILIAR ZLG5003 
(RETANGULAR) 

10 

174 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192D 10 

175 FAROL CARGO DIAGONAL 2003 FD-192E 10 

176 FAROL D-20 LD ORGUS 10 

177 FAROL DA F-1000 10 

178 FAROL DE SCANIA LD 10 

179 FAROL DO ESCORT LE 10 

180 FAROL MB 83/92 F-31V NINO OP-80299 
(MB-2635) 

10 

181 FAROL MB7O9/9I2LDORGUS 10 

182 FAROL MB 709/912 LE ORGUS 10 

183 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/D 10 

184 FAROL MB 93 ... BICUDINHO L/E 10 

185 FAROL MB BICUDINHO9I ... CÓD:210109 10 

186 FAROL MBB/CAMINHÃO 1218/1418 L 
DIREIT 

10 
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187 FAROL MBB/CAMINHÀO 1218/1418 L 
ESQUER 

10 

188 FAROL UNIPORT/ MASSEY/VALMET 
VBO-4028 

10 

189 FAROL UNIPORT/MASSEY/VALMET 
NINO F-152 

10 

190 FAROL VALMET RETANG.VBO 4010 
VINCO 

10 

191 FAROL VOLVO EDC 10 

192 FAROLMB BICUDINHO 91... D/E CÓD 
2101.09 (ROSSI) 

10 

193 FIO 1.OMM 100 

194 FIO 10.00MM 100 

195 FIO 2.0 MM 100 

196 FIO 2.5 MM 100 

197 FIO 4.0 MM 100 

198 FIO 6.OMM 100 

199 FIOS IOMM 100 

200 FITA ISOLANTE 20 - 
201 FITA SEM COLA 10 

202 FUSÍVEL DE LAMINA lOA 30 

203 FUSÍVEL LAMINA ISA 30 

204 FUSIVEL LAMINA 20A 30 

205 FUSÍVEL LAMINA 25A 30 

206 FUSIVEL LAMINA 30A 30 

207 FUSIVEL LAMINA 40A 30 

208 FUSÍVEL LAMINA MINI 1 O 30 

209 FUSIVEL LAMINA MINI 20A 30 

210 FUSIVEL LAMINA MINI 25A 30 

211 FUSIVEL LAMINA MINI 3OA 30 

212 FUSÍVEL LOUÇA 30A 30 

213 FUSIVEL MAX 40A 30 

214 FUSÍVEL MAXI SOA 30 

215 FUSIVEL VIDRO 05A 32MM RA 30 

216 FUSÍVEL VIDRO 3OA 30 
217 FUSIVEL VIDRO 3A 30 
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218 GARFO PARTIDA JF 30 

219 GARFO PARTIDA PERKINS 10 

220 GARRAFINHA 5 

221 GUIA ROLAMENTO EMBREAGEM VT-85- 
86 T.331 

10 

222 HORÍMETRO 12/24V W46.001 10 

223 HORÍMETRO 24V 10 

224 IMPULSOR 1047 ZEN 201)T L-200/PAJERO 
2.3 TD/2.5TD(EMBREAGEML) 

10 

225 IMPULSOR 118 10 

226 IMPULSOR 35260958 VW CAM ELETRONI 10 

227 IMPULSOR 947 TOYOTA, HILUX 10 

228 IMPULSOR BOSCH GOLF 91) 0799 BZM 10 

229 IMPULSOR BOSCH MAREA BZM-99-0998 10 

230 IMPULSOR BOSCH OPALA 10 

231 IMPULSOR BZM O68 10 

232 IMPULSOR BZM-99.01I11 10 

233 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 ,BZM 
99.1024 

10 

234 IMPULSOR DA MITSUBISHI L-200 99.1035 10 

235 IMPULSOR DA S-10, MITSUBSHI BZM- 
99.1063 

10 

236 IMPULSOR DE PARTIDA 024 10 

237 IMPULSOR DE PARTIDA STK-900.1 11 10 

238 IMPULSOR JF CUMMINSO DENT BZM 
99.0497 

10 

239 IMPULSOR LUCAS JONH DEERE 99.1090 10 

240 IMPULSOR LUCAS S-10 91) BZM99.0916 10 

241 IMPULSOR MB/CBT 91) 105 BZM 10 

242 IMPULSOR PARTIDA BZM837 10 

243 IMPULSOR PARTIDA BZM846 10 

244 IMPULSOR PARTIDA COURIERI 1.6 10 

245 IMPULSOR PARTIDA GWF-1 11 10 

246 IMPULSOR PARTIDA JF 105 
RECOND.GWF 

10 

247 IMPULSOR PARTIDA JF STK 105 10 

248 IMPULSOR PARTIDA JF VW 10 D. BZM- 10 
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990748 

249 IMPULSOR PARTIDA JF ZEN 105 10 

250 IMPULSOR PARTIDA MB JF 105 10 

251 IMPULSOR PARTIDA MWM BZM085 10 

252 IMPULSOR PARTIDA ÔMEGA 745 10 

253 IMPULSOR PARTIDA PERKINS BZM024 10 

254 IMPULSOR PARTIDA S-10 BZM952 10 

255 IMPULSOR PARTIDA STK 1003 10 

256 IMPULSOR PARTIDA STK837 10 

257 IMPULSOR PARTIDA ZENI562 
(TOYOTA,HILUX) 

10 

258 IND.TEMP.AGUA MEC.VALM VA-058 10 

259 INDICADOR LUMINOSO AMARELO 50 

260 INDICADOR LUMINOSO VERDE 50 

261 INDUZIDO 12V TOYOTA 5 

262 INDUZIDO DE PARTIDA PERKNS 5 

263 INDUZIDO JF 12VBR3327 20 

264 INDUZIDO L-200 5 

265 INDUZIDO PART.BOSCH ARIELO-206 
1.6,1.8 

5 

266 INDUZIDO PARTIDA JF 24V 10 

267 INDUZIDO PARTIDA JF 24V SINCAR 5 

268 INDUZIDO PARTIDA KB 20 

269 INDUZIDO PARTIDA PERKINS BR3260 10 

270 INDUZIDOS DE PARTIDA (PEQ) 1.6, 1.8 10 

271 INT.OLEO MB RHO-333 20 

272 INTERRUPTOR DE FREIO D-20/MONZA 20 - 
273 INTERRUPTOR FREIO 367 RHO 20 

274 INTERRUPTOR FREIO DO MB 709 20 

275 INTERRUPTOR FREIO F- 1000 F-4000 RUO- 
373 

20 

276 INTERRUPTOR FREIO FUSCA 5 

277 INTERRUPTOR FREIO MB 20320R 20 

278 INTERRUPTOR FREIO MITSUBISHI L-200 10 

279 INTERRUPTOR OLEO FUSCA 23370R 10 

280 INTERRUPTOR ÓLEO MB 1113 23333R 10 
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(BASAIL) 
281 INTERRUPTOR ÓLEO UNO 10 

282 INTERRUPTOR RADIADOR 92-87.0 
IGUAÇU 

10 

283 INTERRUPTOR RADIADOR 17170 10 

284 INTERRUPTOR RADIADORVW/FORD 
17050BR 

20 

285 INTERRUPTOR RÉ D-20 20 

286 INTERRUPTOR RÉ F-1000 VW FORD 3- 
RHO 4468 

20 

287 INTERRUPTOR RÉ MITSUBISHI L-200 20 

288 INTERRUPTOR RÉ VOLVO EDC 96 20 

289 INTERRUPTOR RÉ VW 20 

290 INTERRUPTOR TEMPERATURA 20 

291 INTERUPTOR FREIO GOL 2008 20 

292 JG.TRAVA PART.JF MB BOSCH 10 

293 JOGO DE REPARO DE PARTIDA DENSO 10 

294 JOGO ESCOVA 10 

295 JOGO ESCOVA ALTERNADOR 10 

296 JOGO REPARO PLANETÁRIO 
UNIFAPI 1.018 

10 

297 JOGO TRAVA PART. JF MB BOSH 10 

298 JOGO TRAVA PERKIN 10 

299 KIT TERMINAL 6 VIAS 10 

300 KIT BUCHA GOL BOLA 10 

301 KIT BUCHA GOL BOLA C/TRAVA 10 

302 KIT BUCHA PARTIDA F250/350 10 

303 KIT BUCHA PARTIDA L200 10 

304 KIT CONECTOR 4 VIA 10 

305 KIT LAMPADA FAROL XENOM 1-14/12V 
8000K XENOM 

10 

306 KIT LAMPADA FAROL H3 SUPER 
VIS! VEL TESLLA 

10 

307 KIT LAMPADA FAROL H4 OSRAM 
62193CBH 

10 

308 KIT LAMPADA H3/IOOW I2VSUPER 
WHITE GAUSS 

10 
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309 KIT LAMPADA 1-13/100W VISION 10 

310 KIT LAMPADA H4 12V 5000K OSR- 
622 1OCBH XENON 

10 

311 KIT LAMPADA H7 12V 55W SUPER 
VlSI VEL TESLLA 

10 

312 KIT LAMPADA SUPER VISIV TH134IOOUB 
4300K TESLLA 80W 

10 

313 KIT LEI) MEIA LUZ AZUL/SUPER 
BRANCA 12V 

10 

314 KIT PARAFUSO FECH. PART. JF GBUSCH 
N.19004 

10 

315 KIT TRAVA P/ PORTAS CARRO 10 
316 LAMP 1034 12V 21/5W... 20 

317 LAMP FAROL H4 20 
318 LAMPADA FAROL H3 24V 30 
319 LAMPADA 1034 12V GAUSS 50 
320 LAMPADA 1034 12V SEINECA 50 

321 LAMPADA 1034/24V GE 50 

322 LAMPADA 1141 12V 50 	-- 

323 LAMPADA 1141 I2VGAUSS 50 

324 LAMPADA 114112V OSRAN 50 
325 LAMPADA 1141/12 I2LEDS AMBAR AP204 50 

326 LAMPADA 1141/12 SEINECA 50 
327 LAMPADA 1141/24V DAISHIN 50 
328 LAMPADA 1141/24V GAUSS 50 

329 LAMPADA 1176 12V OSRAN 50 

330 LAMPADA 1176/12V DSH 50 
331 LAMPADA 53 12V 50 
332 LAMPADA 53 12V GAUSS 50 
333 LAMPADA 67 12V 50 

334 LAMPADA 67 12V GAUSS 50 	'- 

335 LAMPADA 67 12V SEINECA 50 

336 LAMPADA 67 24V DAISHIN 50 

337 LAMPADA 6724V OSRAN 50 
338 LAMPADA 67/24V GAUSS 50 
339 LAMPADA 67/24V PHILIPS 50 
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340 LAMPADA 69/12 SEINECA 50 

341 LAMPADA FAROL H3 12V 100W OSRAM 50 

342 LAMPADA FAROL H3 12V 60/55 OSRAN 50 

343 LAMPADA FAROL H4/100W VISION 50 

344 LAMPADA HI 12V OSRAM 50 

345 LAMPADA 1-11/12V 100W 50 

346 LAMPADA HI/12V GAUSS 100W 50 

347 LAMPADA 1-1I/12V SEINECA 50 

348 LAMPADA 1-13/12V GAUSS 50 

349 LAMPADA 1-13/12V SEINECA 50 

350 LAMPADA 1-13/12V THESLLA 50 

351 LAMPADA 143/24V BRITE 50 

352 LAMPADA 1~13/24V DPL 50 

353 LAMPADA 1-13/24V GAUSS 50 

354 LAMPADA H4 24V GAUSS 50 

355 LAMPADA H4 PHILIPS 12V 50 

356 LAMPADA 1-14/12 GAUSS 60/55W 50 

357 LAMPADA 1-14/12V SEINECA 50 

358 LAMPADA 1-14/24V TESLLA 50 

359 LAMPADA 1-15/12V SEINECA 50 

360 LAMPADA H7 12V GAUSS 50 

361 LAMPADA 1-17/12V SEINECA 50 

362 LAMPADA 1-17/24V GAUSS 70W 50 

363 LÂMPADA PENDENTE 50 

364 LAMPADA PINGO 24V 50 

365 LAMPADA PINGO T10/12V SEINECA 50 

366 LÂMPADA PINGO VISION EXTREME 50 

367 LÂMPADA TORPEDO 12V 50 

368 LAMPADA TORPEDO 24V GAUSS 50 

369 LANTENA DIANTIRA DA L200 92/03 50 

370 LANTERNA LATER. REDONDA GF-0.123 
VM 

20 

371 LANTERNA CARA PRETA 20 

372 LANTERNA DELIMITADORA MB 20 

373 LANTERNA DIANT. CORCEL/DEL REY 20 
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JCV-201242 

374 LANTERNA DIANT.CAPACETE J1006 20 

375 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LD 20 

376 LANTERNA DIANT: D-20 JCV LE 20 

377 LANTERNA DIANTEIRA DA SCANIA 20 

378 LANTERNA DIANTEIRA DO FORD 
CARGO 

20 

379 LANTERNA DIANTEIRA VOLVO 20 

380 LANTERNA DIANTIRA DA MITSUBISHI 20 

381 LANTERNA FILETE PEQ CR 20 

382 LANTERNA FILETE PEQ VM 20 

383 LANTERNA FILETE PEQUENQ AM 20 

384 LANTERNA LATER REDONDA GF-0.123 
AM 

20 

385 LANTERNA LATER TANQUE 20 

386 LANTERNA LATERAL RETANGULAR 20 

387 LANTERNA TETO CORUJINHA 20 

388 LANTERNA TETO MB 710/MB90 GF-0 170 20 

389 LANTERNA TETO SCANIA L/D 20 

390 LANTERNA TRÁS ADAPT. 4X1 20 

391 LANTERNA TRAS. D-20 20 

392 LANTERNA TRAS. MARMITÃO 20 

393 LANTERNA TRAS. MB MODERNO JI00l 20 

394 LANTERNA TRAS. MB OLHO DE BOI 20 

395 LANTERNA TRAS. MB. ANTIGO 20 

396 LANTERNA TRAS. RANDON QUADRDA 
GF-0.207 BICOLOR 

20 

397 LANTERNA TRAS.S-10 95/99 ACRI436C/D 
BIC 

20 

398 LANTERNA TRAS.UNO 84/2004 C/ RÉ LI) 20 

399 LANTERNA TRASEIRA MB ANTIGO J1003 20 

400 LANTERNA TRASEIRA MB MODERNO 
GF-0. 173.8 

20 

401 LANTERNA UNIVERSAL CANOINHA 20 

402 LEI) C/ LAMP PINGÃO BASE BR 12V 
WHITE 53 GAUSS 

20 

403 LED LAMPADA 69/12V BR AP598 20 
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